
                                                          PREGÃO ELETRÔNICO 
                            FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026 
Processo Administrativo n° 08620.003761/2025-94

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) FUNDACAO
NACIONAL DOS POVOS INDIGENAS - FUNAI, CNPJ 00.059.311/0001-26, por meio
do(a) Diretoria de Administração e Gestão, sediado(a) Quadra SCS Quadra 9, 9, Torre B,
bairro Asa Sul, na cidade de Brasília/DF , CEP 70.308-200, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério
de julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462,
de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão Pública: 25/05/2026
Hora Inicial : 10:00

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Aquisição de veículos (pick-up, passeio, micro-
ônibus, caminhões, van e motocicletas), veículos de uso específico (carreta tanque/pipa,
agrícola, quadriciclos, embarcação, motor de popa), implementos agrícolas e
equipamentos diversos (motores estacionários, motosserras e outros) tem a finalidade,
prioritariamente ,de atender às ações finalísticas dessa Fundação. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 98 (noventa e oito) itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos
itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras
do Governo Federal (www.gov.br/compras).



3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.6. Para os itens 25; 34; 51; 53; 54; 60; 63; 70; 75; 85; 86; 87; 88; 92; 93; 96 a participação é
exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.9. Não poderão disputar esta licitação:

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;



3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1996, concorrendo entre si;

3.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6. será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.9.4. e 3.9.5. poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.14. O disposto nos itens 3.9.4. e 3.9.5. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.



3.16. A vedação de que trata o item 3.10. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,
de 2021.

5.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

5.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;



5.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica
com sede no exterior;

5.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

5.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;

5.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando



do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo
fornecedor no sistema.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 5.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$).

Seq Item/Grupo Periodicidade Marca Fabricante
1 1 Unitário sim sim
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em



percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação
adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela
empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital
da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12
(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência/Projeto Básico;

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização
pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro



e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de

Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (em R$)
1 1             R$ 0,01

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.5. Os prazos dos itens 10.2. e 10.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a
contratação.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS



11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,
preços registrados e demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo
originalmente registrado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:.

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original



12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10



(dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;



14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

14.1.6. fraudar a licitação;

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.



14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de
0.5% a 15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5,
14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.



14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial,
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou
cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: cpl@funai.gov.br; ou pelo Protocolo Digital, por meio
do link: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-a-funai.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o



primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pncp.gov.br

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência.

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

16.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

16.11.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

16.11.4. ANEXO IV - Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

16.11.5. ANEXO V - Termo de Ciência e concordância
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI

Termo de Referência 38/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
38/2026 194035-DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI JOSE VITOR DALLA NORA 28/04/2026 15:32 (v 0.5)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 08620.003761/2025-94

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de veículos (pick-up, passeio, micro-ônibus, caminhões, van e motocicletas), veículos de uso específico
(carreta tanque/pipa, agrícola, quadriciclos, embarcação, motor de popa), implementos agrícolas e equipamentos
diversos (motores estacionários, motosserras e outros) tem a finalidade, prioritariamente ,de atender às ações
finalísticas dessa Fundação  nos termos da tabela contida no Tabela CONSOLIDADA VEÍCULOS - VERSÃO,

, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.FINAL

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.                                                                                                                 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4. O prazo de vigência da A é de  contados do(a)  contados a partir do primeiro dia útil subsequente à12 meses
data de divulgação da Ata de Registro de Preços no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares (ETP N° 25/2025, processo 08620.003761/2025-94), apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. A presente contratação está prevista no , devidamente inseridaPlano Anual de Contratações – PAC 2025/2026
no sistema e alinhada com os objetivos e metas estabelecidos no  da FUNAI,Plano de Logística Sustentável – PLS
em conformidade com o Decreto nº 10.947/2022, com o art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022 e com
a Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021.
Tal alinhamento assegura que a aquisição proposta contribui para a racionalização do uso de recursos públicos,
eficiência logística e sustentabilidade institucional.

UASG 194035
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2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025/2026, conforme consta das
informações básicas desse Termo de Referência, sendo cada Unidade descentralizada é responsável pela inserção e
aprovação do PCA. 

2.3.1.  Houve ainda a inclusão do Documento Formalização de Demanda n° 145/2025 - UASG 194035 (SEI nº
8781036) e Plano Anual de Aquisição de Veículos - PAAV CGRL (SEI nº 8677799), no processo  SEI,
conforme Decreto nº 10.947/2022 e IN SEGES nº 81/2022.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão), na fabricação das aquisições decorrentes desta licitação,
seguir  integralmente as normas e diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecidas no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, disponibilizado no sítio eletrônico htt ps://www.
gov.br/agu/pt-br/, e nas demais normas dos órgãos e entidades reguladores do tema.;

4.1.2. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo,
com exclusividade, por todas e quaisquer multas ou interpelações das autoridades competentes.

4.1.3. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais
e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao
meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

4.1.4. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, em anexo
à  proposta de preços, sob pena de recusa desta, para fins de dar efetiva aplicação dos critérios, ações
ambientais e  socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental no edital de
licitação da Administração.

4.1.5.  A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) adotar os parâmetros estabelecidos pelo Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (BRASIL, 2020), naquilo que couber.

4.1.5.1. Dentre os parâmetros estabelecidos pelo guia acima citado, destacam-se:
a) a disposição relativa ao cumprimento das Resoluções CONAMA n° 01/1993, nº08/1993, nº 17/1995, n° 272
/2000 e nº 242/1998, que tratam dos limites máximos de ruídos;
b) a disposição relativa ao cumprimento das Resoluções CONAMA n° 18/1986, nº490/2018 e nº 492/2018, que
tratam dos limites máximos de emissão de poluentes provenientes dos escapamentos de veículos automotores.

4.1.6.  Além disso, recomenda-se que seja requerido que os bens não contenham substâncias perigosas
em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restricti on of Certain Hazardous Substances), tais
como  mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenilpolibromados  (PBDEs), conforme disposto no artigo 5º, IV, da Instrução Normativa SLTI n° 01
/2010.

Subcontratação
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4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.[A6] 

Garantia da contratação

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.41. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.41.1.   Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

4.41.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer
pelo menor preço.

4.41.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 120 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Nota de Empenho, em
remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 30 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, conforme descrito abaixo:

UASG

ÓRGÃO 
GERENCIADOR

(Coordenação 
Regional - CR) 

ENDEREÇO/CONTATOS

194035
DIRETORIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO - FUNAI

Edifício Parque Cidade Corporate SCS - QD9 - Torre B - Asa Sul, Brasília - 
DF;  Telefone: (61) 3247-6594/6748

E-mail: cgrl@funai.gov.br

Os endereços abaixo listados correspondem às Unidades Descentralizadas participantes do registro de preços

UASG

ÓRGÃO 
PARTICIPANTE

ENDEREÇO/CONTATOS
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(Coordenação 
Regional - CR) 

1 194005 CR ALTO PURUS
Estrada Dias Martins, nº 2111, Bairro Estação Experimental - Chácara Ipê, Rio 

Branco/AC, CEP 69917-560 - Telefone (68) 33015886.E-mail: cr.altopurus@funai.
gov.br

2 194063 CR ALTO SOLIMÕES

Rua: Duarte Coelho, Bairro: Portobrás, S/N°, CEP 69.640-000, Tabatinga – AM- 
Telefone (97) 98437-4613. 

E-mail: cr.altosolimoes@funai.gov.br

3 194075
CR AMAPÁ E NORTE 

DO PARÁ

Avenida Cônego Domingos Maltês, 916, Bairro Trem, Macapá/AP

Telefone (96) 32271511, 32416266/1533/2268.

 E-mail: cr.amapaenortedopara@funai.gov.br

4 194033
CR ARAGUAIA 

TOCANTINS

Quadra 103 Norte, Rua NO 01, número 35, Plano Diretor Norte, Palmas/TO CEP 
77001-016 – Telefone (63) 32329405 a 9420. E-mail: cr.araguaiatocantins@funai.

gov.br

5 194018
CR BAIXO SÃO 

FRANCISCO 

Rua José Hemetério Carvalho, nº 133, Centro - Paulo Afonso/BA. CEP 48.601-
210. Telefone: (75) 3281-3782.

E-mail: cr.baixosaofrancisco@funai.gov.br

6 194011
CR BAIXO 

TOCANTINS

Folha 31, Quadra 1, Lotes 1 e 2, Nova Marabá, Marabá/PA, CEP 68507-530 - 
Telefone (94) 99136 -5181

e-mail: cr.baixotocantins@funai.gov.br

7 194003 CR CACOAL Avenida Coronel Noronha, n° 620, Novo Horizonte, Cacoal/RO, CEP 76962-062 - 
Telefone (69) 34412019/6127/6319. E-mail: cr.cacoal@funai.gov.br

8 194020 CR CAMPO GRANDE

Rua Sete de Setembro, n° 1733, Bairro Centro, Campo Grande/MS, CEP 79002-
130 - Telefone ((67)99286-0055. 

E-mail: cr.campogrande@funai.gov.br

9 194010
CR CENTRO LESTE 

DO PARÁ

Travessa Pedro Lemos, n° 1003, Bairro Centro, Altamira/Pará, CEP 68371-060 - 
Telefone (93) 3515-4026.

E-mail: cr.centrolestedopara@funai.gov.br;

sead.crcentropara@funai.gov.br

10 194064 CR DOURADOS

Av. Marcelino Pires, n° 3923, Jardim Caramuru, Dourados/MS, CEP 79830-001 - 
Telefone (64)  3424-5236. 

E-mail: cr.dourados@funai.gov.br
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11 194004 CR GUAJARÁ MIRIM

Av. Constituição, n° 542, Bairro Centro, Guajará-Mirim/RO, CEP 78500-000 - 
Telefone (69) 3541-2149. 

E-mail: cr.guajaramirim@funai.gov.br

12 194026 CR GUARAPUAVA

Rua Pedro Alves nº 1212, Centro, Guarapuava/PR , CEP 85010-080 
- Telefone: 42 988696993. 

E-mail: cr.guarapuava@funai.gov.br

13 194061 CR INTERIOR SUL

Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, 230 E, Sala 01 Bloco A, Edifício 
Residencial Natal, Bairro Parque das Palmeiras, Chapecó/SC. CEP: 89803-600 - 

Telefone: (49) (49) 3340-1015.

E-mail: cr.interiorsul@funai.gov.br

14 190004 CR JI-PARANÁ Av. Maringá, nº 2268, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO, CEP 76908-620 - 
Telefone (69) 34119030/7119. E-mail: cr.jiparana@funai.gov.br

15 194079 CR JOÃO PESSOA

Av. Paraná, n° 184, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP 58030-
180 - Telefone: (83) 3113-7200, Ramal 1008. 

E-mail: cr.joaopessoa@funai.gov.br

16 194049 CR JURUA

Rua Floriano Peixoto, nº 234, Bairro Centro, Cruzeiro do Sul/AC, CEP 69980-000 
– Telefone (68) 99977-7442/3322-9184/6922. 

E-mail: cr.jurua@funai.gov.br

17 194044
CR KAYAPÓ SUL DO 

PARÁ

Rodovia PA 279 S/N Km 160 - Setor Industrial, Tucumã-PA CEP: 68.385-000 
- Telefone: (94) 3433-1005/3295/3219.

 E-mail: cr.kayaposuldopara@funai.gov.br

18 194046
CR LITORAL 

SUDESTE

Av. Condessa de Vimieiros, 700, Centro, Itanhaém/SP- CEP 11740-000 
- Telefone: (11) 98181 7684. 

E-mail: cr.litoralsudeste@funai.gov.br

19 194047 CR LITORAL SUL

Rua Joaquim Vaz, n° 1322, Praia Comprida, São José/SC, CEP 88102-650 - 
Telefone (51) 99125-9124. 

E-mail: protocolo.crlis@funai.gov.br

20 194045 CR MADEIRA BR 230, KM 01, n° 1957, Bairro São Cristóvão, Humaitá/AM, CEP 69800-00 – 
Telefone (97) 98400-5354 e (97) 98405-9582. E-mail: cr.madeira@funai.gov.br

21 194006 CR MANAUS

Av. Jônathas Pedrosas, nº 210 - Bairro Praça 14 de janeiro, Manaus/AM - CEP 
69020-110   

E-mail: cr.manaus@funai.gov.br
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22 194074 CR MARANHÃO

Rua Simplício Moreira, n° 1115, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65907-190 - 
Telefone (99) 3523-2023/ 3526-6971 35251762/1807. (99) 99124-3835

E-mail: cr.maranhao@funai.gov.br

23 194048 CR MÉDIO PURUS

Avenida Marechal Deodoro, n° 2220, Centro, Lábrea/AM, CEP 69830-000 - 
Telefone (97) 33312389/1077/2196

E-mail: cr.mediopurus@funai.gov.br

24 194019
CR MINAS GERAIS E 

ESPÍRITO SANTO
Rua Moreira Sales, n° 1327, Bairro Vila Bretas, Governador Valadares/MG, CEP 

35030-390 - Telefone (33) 2102-3650. E-mail: cr.mg_es@funai.gov.br

25 194077 CR NORDESTE I

Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, nº 56 Centro, Maceió/AL, CEP 
57020-680 – Telefone (82)33161184. 

E-mail: cr.nordeste1@funai.gov.br

26 194041 CR NORDESTE II

Avenida Pontes Vieira, 832 - São João do Tauape. Fortaleza-CE. CEP: 60130-
240. Telefone (85) 99268-9185, 

E-mail: cr.nordeste2@funai.gov.br

27 194067
CR NOROESTE DE 

MATO GROSSO

Avenida JK, quadra 06, Lote G, n° 850E, bairro Setor de Serviço, Juína/MT, CEP 
78320-000 – Telefone (66) 35662538/5596/6115/6783; (66) 99218-5006. E-

mail: cr.noroestemt@funai.gov.br

28 194036
CR NORTE DE MATO 

GROSSO

Rua Veríssimo Caetano, n° 216, Centro, Colíder/MT, CEP 78500-000 - Telefone 
66 99684-5461 

E-mail: cr.nortedomt@funai.gov.br;

 sead.crnortemt@funai.gov.br

29 194027 CR PASSO FUNDO Rua Uruguai, 2648, Boqueirão, Passo Fundo/RS, CEP 99010-112 - Telefone (54) 
33114233/9373/1192. E-mail: cr.passofundo@funai.gov.br

30 194085 CR PONTA PORÃ Rua Guia Lopes, n° 1671, Centro, Ponta Porã/MS, CEP 79904-514 - Telefone 
(67) 3431-9121/7810. E-mail: cr.pontapora@funai.gov.br

31 194042
CR RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA

Avenida Padre João Bosco, nº 1508, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT, CEP: 
78.675-000, Telefone: 66 9969-3503. 

E-mail: cr.cascalheira@funai.gov.br

32 194008 CR RIO NEGRO

Rua Dom Pedro Massa 263, Centro, São Gabriel da Cachoeira/AM- CEP: 69750-
000, Telefone: (97) 3471-1187. 

E-mail: cr.rionegro@funai.gov.br
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33 194009 CR RORAIMA Avenida Santos Dumont, 1403, - Bairro São Francisco - CEP 69305-105, Boa 
Vista-RR, Telefones: (95) 3623-4005/4449 / 98409-1486. E-mail: cr.

roraima@funai.gov.br

34 194068 CR SUL DA BAHIA

Rua dos Mamoeiros n° 25 - Residencial Portal dos Montes, Taperapuan,  Porto 
Seguro/BA, CEP: 45.810-000, Telefone: (73) 981864928.

 E-mail: cr.suldabahia@funai.gov.br

35 194012 CR TAPAJÓS Avenida Manfredo Barata, nº 299, bairro Boa Esperança, Itaituba/PA -CEP: 
68181-005, Telefone: (93) 9 8415-6823. E-mail: cr.tapajos@funai.gov.br

36 194007 CR VALE DO JAVARI Rua Antônio de Souza Braga, s/n.º, Centro, CEP: 69650-000 - Atalaia do Norte
/AM. Email: cr.valedojavari@funai.gov.br

37 194029 CR XAVANTE Avenida Antônio Cristino Cortes, Qd. 15, Lt. 04, Cidade Velha, Barra do Garças
/MT - CEP 78601-230, Telefone (66) 3401-2124. E-mail: cr.xavante@funai.gov.br

38 194031 CR XINGU Av. Mato Grosso, n° 587, Centro, Canarana/MT, CEP 78640-000, Telefone (66) 
3478-2491/2346/1871. E-mail: cr.xingu@funai.gov.br

39 194028 CR CUIABÁ

Rua E, QD 15, s/nº - Centro Politico Administrativo - CEP: 78049-900, Cuiabá
/MT; 65 36441810; 65 992188537

e-mail: cr.cuiaba@funai.gov.br

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor)

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto.

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem
qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por
meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências
da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

6.6.1. A designação nominal dos fiscais e gestor do contrato será realizada por Portaria específica, a ser juntada aos 
autos após a assinatura da ARP

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

     7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento) por0,50 cinquenta centésimos
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias30 trinta

    7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;[A2] 

       7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

        7.2.4.3. . Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (e h 0,50 cinquenta
 por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.centésimos 10 dez

    7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (  porc 10 dez
cento) a % (  por cento) do valor da contratação.30 trinta

    7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  porb 0,50 cinquenta centésimos
cento) a 1 % (  por cento) do valor da contratação.0 dez
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    7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 
% (cinquenta centésimos por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.0,50 10 dez

    7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  pora 0,50 cinquenta centésimos
cento) a % (   por cento) do valor da contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também20 vinte
enquadráveis nessa alínea:]

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de   ( ) dias, a contar da data do30 trinta
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.
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8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento
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8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado. 

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

8.31.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será conforme necessidade do órgão e de forma parcelada.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou
de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será :

    9.4.1. Valores unitários: conforme  tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;[A4] [A5] 

9.7. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;[A6] 

9.10. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.11. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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9.12. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.[A9] 

Qualificação Econômico-Financeira[A10] 

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes
fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação.

9.27. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação[A13] ;

9.28. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.[A14] 

Qualificação Técnica

9.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

      9.32.1.1. Os Atestados deverão conter itens semelhantes ao ofertado, ou seja, de mesma linha básica de
produção e/ou fornecimento;;

    9.32.1.2. Os Atestados deverão comprovar que a empresa forneceu no mínimo 25% (vinte e cinco porcento)
do total previsto para a presente contratação

9.32.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.[A19] 
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9.32.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.33. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.34. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.36. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.37. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, é de R$ 278.708.167,27  (duzentos e setenta e oito milhões,
, conforme custos unitários apostossetecentos e oito mil, cento e sessenta e sete reais e vinte e sete centavos)

na tabela contida na Tabela CONSOLIDADA VEÍCULOS - VERSÃO FINAL (Anexo).

10.1.1. O detalhamento da obtenção dos valores de referência consta no item 8. do ETP n° 37/2026,
processo 08620.003761/2025-94

 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias específicas de cada unidade participante, a serem
informadas na fase de empenho.

11.12. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas 

Cuiabá/MT, data de assinatura

 

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar oprazo de 5 (cinco) dias, 
instrumento equivalente ao contrato sob pena de decair do direito àNota de Empenho/Carta Contrato/Autorização, 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de Referência e em seus
anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

20 de 23

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

    3.1.8.1 A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento 90 (noventa) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
;rede de assistência técnica autorizada 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

       4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do Contratado;

    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
contratual;

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.[A11] 

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho[A12] ;

4.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
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4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho.

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133
/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes[A16]  contraentes.

5.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

    5.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

    5.9.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o objeto.

           5.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

5.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.10.3. Indenizações e multas.

5.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A17] 

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
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7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as(identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o  nº.........../20......., bem como que sePregão/Concorrência/Dispensa Eletrônica
responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CRISTIANA DA SILVA BOHM
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 14:32:21.

 

 

 

 

 

 

DANIELLE CAMPOS FERNANDES EVANGELISTA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/04/2026 às 14:37:18.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI

Estudo Técnico Preliminar 37/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 08620.003761/2025-94

2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se da necessidade de renovação da atual frota veicular e de equipamentos/implementos da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai),
que encontra-se em sua grande maioria com desgaste de uso e conservação, por essa razão apresenta grande necessidade de dispêndio financeiro com
manutenções para um bom funcionamento.

2.2. Dessa forma, visando otimizar os gastos de recursos financeiros e promover maior eficiência na Administração Pública, pretende-se adquirir novos
veículos de uso comum, veículos de uso específico, implementos agrícolas e equipamentos diversos. Isso se justifica, pelo fato de bens mais novos
demandam menos manutenção para operar adequadamente, além de oferecerem tecnologia e sistemas mais atualizados, o que resulta em maior conforto
e segurança para os usuários.

2.3. As aquisições são destinadas à implementação das atividades/programas desenvolvidos no âmbito da Funai, sendo exclusivo para atender a Sede
(suas Diretorias), as Coordenações Regionais de Suporte, Coordenações Regionais e suas unidades jurisdicionadas, bem como as Coordenações de
Frentes de Proteção Etnoambientais, Museu do Índio e Rendas Indígenas.

2.4. A aquisição de veículos (pick-up, passeio, micro-ônibus, caminhões, van e motocicletas), veículos de uso específico (carreta tanque/pipa, agrícola,
quadriciclos, embarcação, motor de popa), implementos agrícolas e equipamentos diversos (motores estacionários, motosserras e outros) tem a
finalidade, prioritariamente, de atender às ações finalísticas dessa Fundação, tais como:

a) atividades de prevenção de ilícitos, relacionados ao monitoramento territorial, vigilância, prevenção de incêndios, entre outras;

b) atividades de informação territorial, por meio de diagnósticos e levantamentos de informação e inteligência;

c) atividades de controle: ações de fiscalização e operações especiais de apoio a segurança pública em terras indígenas, mediação de conflitos e extrusão
de terras indígenas;

d) apoio aos trabalhos de etnodesenvolvimento, conservação, recuperação do meio ambiente nas terras indígenas e controle e mitigação de possíveis
impactos ambientais;

e) promover políticas voltadas ao desenvolvimento sustentável das populações indígenas;

f) apoio nos trabalhos de Promoção dos Direitos Sociais – tais como acesso à justiça, aos direitos previdenciários, acesso à documentação básica e etc;

g) ações de promoção da cidadania;

h) atividades das Frentes de Proteção etnoambientais e etc.

2.5. A pretensa aquisição visa à realização de atividades e projetos imprescindíveis a proteção e apoio as comunidades indígenas brasileira e na proteção
de suas terras, ou seja, indispensável para que os servidores da Funai desempenhem sua missão institucional.

2.6. É, ainda, seu papel promover políticas voltadas ao desenvolvimento sustentável das populações indígenas. Nesse campo, a Funai promove ações de
etnodesenvolvimento, conservação e a recuperação do meio ambiente nas terras indígenas, além de atuar no controle e mitigação de possíveis impactos
ambientais decorrentes de interferências externas às terras indígenas.

2.7. Mister ressaltar que as unidade descentralizadas da Funai abrange todos os estados Brasileiros, inclusive em faixa fronteiriça com diversos Países,
tendo também ações e atividades desenvolvidas junto as comunidades de indígenas isolados.

2.8. Considerando as peculiaridades e particularidades de cada região onde se encontra as unidades da Funai e que o acesso as Terras Indígenas se dá, em
maior número, por estradas não pavimentadas e em estado precário de conservação, também, que boa parte delas são altamente acidentadas, com
elevados desníveis na pista. Desse modo, haja vista que esta Fundação possui frota veicular própria, dentro da meta de modernização e reestruturação
estabelecida pelo órgão vinculador, necessário se faz a aquisição de veículos e equipamentos novos, e que apresentem especificações compatíveis com os
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níveis de dificuldades encontrados nas estradas de acesso, a fim de evitar frustrações ao regular desenvolvimento das ações e atividades deste órgão
indigenista, bem como, que sejam mais econômicos, com o intuito de reduzir os gastos com manutenção e aquisição de peças veiculares.

2.9. Sendo assim, é de suma relevância que tais veículos e equipamentos contenham potência, altura mínima em relação ao solo, boa tração, bem como
demais especificidades contidas nos detalhamentos dos itens a que se referem, a fim de atender as peculiares condições de trafegabilidade das rodovias,
estradas, córregos e rios utilizados nos deslocamentos às unidades descentralizadas e Terras Indígenas, conforme supra exposto.

2.10. Portanto faz-se necessário o uso de maquinários, equipamentos e veículos comuns e específicos, onde na grande maioria destes, ficam localizados
dentro de Terras Indígenas (estradas precárias de conservação, rios e córregos) e/ou em municípios com pouca estrutura.

2.11. Diante do exposto, a Funai dará continuidade a implantação do planejamento de consumo anual dos trabalhos, visando dar maior eficiência e
organização de todos os serviços, além de considerar o princípio da economicidade na administração.

2.12. A presente contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações – PAC 2025/2026 da FUNAI, e está alinhada com os objetivos e
metas estabelecidos no Plano de Logística Sustentável – PLS da Fundação, em observância ao disposto no Decreto nº 10.947/2022, ao art. 7º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022, e à Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021.

Esse alinhamento assegura que a aquisição contribua para a racionalização do uso de recursos públicos, a melhoria da eficiência logística e o
cumprimento das diretrizes de sustentabilidade institucional.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos RAQUEL DA SILVA VIEIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Trata-se do Registro de preços para eventual aquisição veículos (pick-up, passeio, micro-ônibus, caminhões, van e motocicletas), veículos de uso
específico (carreta tanque/pipa, agrícola, quadriciclos, embarcação, motor de popa), implementos agrícolas e equipamentos diversos (motores
estacionários, motosserras e outros) tem a finalidade, prioritariamente, de atender às ações finalísticas dessa Fundação.

4.2. A contratação proposta deve se basear no mais vantajoso a administração e permitir os ajustes necessários aos estudos de viabilidade técnica e
projetos em andamento, bem como permitir a aquisição com valores típicos do mercado, previamente negociados, o que traz economicidade e eficiência
a administração.

4.3. Os requisitos das aquisições dos itens discriminados no Apêndice I estão diretamente relacionados à necessidade demandada pelas unidades
descentralizadas da Funai.

4.4. Os veículos UTV, motocicleta e quadriciclo deverão ser fornecidos com capacetes de segurança, de acordo as normas técnicas e a legislação de
trânsito vigentes, visto que os condutores contam com menos barreiras físicas de proteção do que os veículos convencionais. A quantidade dos capacetes
deverá levar em conta a quantidade de veículos e os passageiros que neles poderão ser transportados.

4.5. Os veículos de uso comum e específicos deverão atender às normas técnicas e legislações de trânsito vigentes, independentemente de transcrição no
Edital.

4.6. Os veículos, equipamentos, implementos e similares deverão estar em conformidade com o programa de controle de emissões de gases poluentes,
conforme definido pela legislação ambiental vigente.

4.6.1. Considerando as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União (AGU, 2020), serão observados os
seguintes critérios objetivos de sustentabilidade na contratação:

a) exigência de que os veículos atendam, no mínimo, ao Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE) em sua Fase
L7 ou superior, conforme Resolução CONAMA nº 490/2018;

b) priorização de modelos que possuam classificação “A” no Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (INMETRO/CONPET), quanto à eficiência
energética e emissões;

c) adoção de parâmetros da diretiva RoHS (Restriction of Hazardous Substances), vedando o uso de substâncias perigosas acima dos limites
recomendados (chumbo, mercúrio, cádmio, cromo hexavalente e retardantes de chama bromados);

d) incentivo à reciclabilidade dos materiais utilizados nos bens adquiridos e ao descarte ambientalmente adequado de componentes, conforme Resolução
CONAMA nº 401/2008.
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Tais medidas asseguram o atendimento às políticas públicas de sustentabilidade ambiental e à responsabilidade socioambiental da FUNAI, conforme art.
25, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

4.7. Serão permitidas modificações necessárias nos equipamentos e acessórios dos bens para atender às exigências do Contratante, desde que seja
mantida a garantia do fabricante.

4.8. Serão exigidos para os reboques/carretinhas o Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT) e o Certificado de Capacitação Técnica
(CCT) referentes à marca, modelo e dimensões do veículo ofertado, conforme disposto na Portaria DENATRAN nº 190, de 29 de junho de 2009, e na
Portaria INMETRO nº 153, de 24 de março de 2022, respectivamente.

4.9. Todos os bens veículos (pick-up, passeio, micro-ônibus, caminhões, van e motocicletas), veículos de uso específico (carreta tanque/pipa, agrícola,
quadriciclos, embarcação, motor de popa), implementos agrícolas e equipamentos diversos (motores estacionários, motosserras e outros) deverão ser
entregues com os respectivos acessórios discriminados nas especificações técnicas.

4.10. Todos os bens deverão possuir uma rede de assistência técnica credenciada em todos os estados da federação. 4.11. A fabricação dos bens deverá
ser do ano corrente da licitação ou mais atual, fornecidos novos e sem uso.

4.11. A fabricação dos bens deverá ser do ano corrente da licitação ou mais atual, fornecidos novos e sem uso.

4.12. No caso dos veículos, estes deverão ser zero quilômetro, e o ano de fabricação deverá ser do ano corrente da licitação ou mais atual.

4.13. Os veículos deverão serem entregues devidamente licenciados e emplacados, na localidade para onde for distribuída, como veículo oficial da
República Federativa do Brasil – União, em nome da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, CNPJ da unidade adquirente.

4.14. Os veículos deverão serem entregues com as taxas de licenciamento devidamente recolhidas e com a isenção /imunidade de IPVA.

4.15. Ademais se recomenda que o fornecedor disponibilize juntamente com o veículo, em mídia e impresso no idioma Português (Brasil):

a) 01 (um) manual de manutenção básica e códigos de falhas eletrônicas;

b) 01 (um) manual de serviço e reparação do equipamento em oficina credenciada.

c) 01 (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos números de referência de fábrica de todos os seus itens de reposição.

d) 01 (um) catálogo da rede de assistência técnica em todo território nacional.

4.16. A entrega dos bens deverá ser feita pelo próprio fabricante ou por seus representantes devidamente autorizados, nos endereços indicados pela
Funai, podendo ser entregue em qualquer local em todo território nacional.

4.17. Todos os bens deverão possuir garantia Garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação (manufatura, construção,
montagem), de concepção (projeto, design), ou, ainda, divergência com as especificações fornecidas, desde que não provenientes de operação ou
manuseio inadequados. Também é necessária ampla rede de assistência técnica em concessionárias autorizadas pelo fabricante em todo território
nacional.

4.17.1 Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

4.17.2. Os equipamentos e acessórios que integram os veículos deverão está acompanhados dos respectivos manuais de uso, certificados e condições da
garantia.

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Será considerada contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração.

5.2. Cabe ressaltar aqui que o processo visa atender as necessidades das Coordenações Regionais com suas unidades jurisdicionadas, bem como as
Coordenações Frentes de Proteção Etnoambientais (unidades de Proteção aos Indígenas Isolados e Recente Contato), Coordenações Regionais de
Suporte, Museu Nacional dos Povos Indígenas e Rendas Indígenas.
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Coordenações Regionais - Fundação Nacional dos Povos Indígenas (www.gov.br)

Coordenações Técnicas Locais - CTL (Unidades Descentralizadas - FUNAI)
 

5.3. O custo de aquisição de bens ou de prestação de serviços é item importante de qualquer contratação, principalmente as de natureza pública. Em
princípio, a ideia de alugar parece bem mais conveniente, haja vista que várias atividades administrativas deixam de ser exercidas pelo ente, a exemplo
da manutenção e dos custos de depreciação. Porém, existe um aspecto que nem sempre é lembrado pelos gestores: a economicidade (relação entre o
custo e o benefício) ou eficiência (poder, capacidade de ser efetivo; efetividade, eficácia).

5.4. Em pesquisa de contratações similares no site Comprasnet, observou-se carência de opções de mercado que atendam as necessidades da
administração, seja pela diversidade dos locais, ou especificidade de cada unidade descentralizada (CR, CTL, CFPE e MI), seja pelas exigências de
especificação, dentre outras para o processo, sendo essa carência de opções similares do mercado o maior motivador da presente contratação. Os
requisitos considerados para contratação são indispensáveis, haja vista sua adequação a demanda solicitada, tendo sido flexibilizado, no que possível,
para classificação como bem comum.
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5.4.1. Os contratos de locação de veículos são amplamente difundidos como instrumentos de gestão pública nos mais variados setores e para os tipos de
serviço mais diversos, desde os simples e de natureza geral, como o transporte de agentes públicos e documentos, até os mais complexos. Veículos para
serviços complexos exigem maior grau de detalhamento técnico e aumentam o custo incorrido, além de restringir a disponibilidade de modelos
existentes e a quantidade de empresas terceirizadas disponíveis para sua prestação, reduzindo a competitividade dos certames e, de certa maneira,
uniformizando os preços praticados.

5.4.2. Observa-se também que durante a pesquisa em outras contratações similares, não se localizou nenhum Estudo Técnico Preliminar, que, tenha
comparado especificamente os tipos de contratações locação e aquisição.

5.4.3. Foram analisadas soluções alternativas para atendimento da necessidade institucional, com destaque para as modalidades aquisição direta e
locação de veículos e equipamentos.

Constatou-se que, embora a locação apresente vantagens operacionais em determinados contextos, a aquisição direta mostrou-se mais vantajosa sob os
aspectos técnico e econômico, considerando a durabilidade dos bens, a abrangência territorial das unidades da FUNAI e a possibilidade de padronização
da frota.

Dessa forma, a opção pela aquisição direta foi considerada razoável e tecnicamente justificada, conforme juízo técnico de economicidade e eficiência
administrativa.

5.5. Ressalta-se que a Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) é o órgão indigenista oficial do Estado brasileiro. Criada por meio da Lei nº
5.371, de 5 de dezembro de 1967, vinculada ao Ministério dos Povos Indígenas, é a coordenadora e principal executora da política indigenista do
Governo Federal. Sua missão institucional é proteger e promover os direitos dos povos indígenas no Brasil.

5.5.1. Cabe à Funai promover estudos de identificação e delimitação, demarcação, regularização fundiária e registro das terras tradicionalmente ocupadas
pelos povos indígenas, além de monitorar e fiscalizar as terras indígenas. A Funai também coordena e implementa as políticas de proteção aos povos
isolados e recémcontatados. É, ainda, seu papel promover políticas voltadas ao desenvolvimento sustentável das populações indígenas. Nesse campo, a
Funai promove ações de etnodesenvolvimento, conservação e a recuperação do meio ambiente nas terras indígenas, além de atuar no controle e
mitigação de possíveis impactos ambientais decorrentes de interferências externas às terras indígenas.

5.6. Portanto faz-se necessário o uso de maquinários, equipamentos e veículos comuns e específicos, onde na grande maioria destes, ficam localizados
dentro de Terras Indígenas (estradas precárias de conservação, rios e córregos) e/ou em municípios com pouca estrutura comercial onde restringe as
opções disponíveis no mercado, muitas vezes voltado exclusivamente para o menor preço, sem considerar os custos secundários da contratação, levando
as empresas terceirizadas a elevar seus custos para fornecer o serviço adequado a administração.

5.7. Na presente demanda a Administração utilizou o seguinte método estabelecido na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021:

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

[...]

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

[...]

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço
estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e
mitigar o risco de sobrepreço.§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão será dotados
critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando
houver grande variação entre os valores apresentados.§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de
três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.§ 6º Quando o preço estimado
for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados."

5.8. Após a realização da Pesquisa de Preços no sistema Comprasnet, a equipe de planejamento realizou pesquisa de mercado e mídias especializadas
para alguns itens nos quais não foram encontrados aquisições pela administração pública, e encontrou os valores médios aritméticos e os utilizou na
fixação dos valores unitários máximos aceitáveis.

5.9. A pesquisa de preços padronizada pela Instrução Normativa encontra em seu bojo o fito de projetar economia aos gastos públicos, reduzindo assim o
gargalo das contratações superestimadas. Nesse sentido, é essencial que a pesquisa de preços obedeça ao regramento em questão para que a estimativa de
preços não se distancie da realidade de mercado.

5.10. Obteve-se a média dos valores encontrados na pesquisa de preços, exceto os manifestamente discrepantes. Sobre esses mesmos valores, calculou-se
o desvio padrão com o objetivo de identificar a dispersão entre esses valores e encontrar limites de preços válidos; valores abaixo do limite são
considerados inexequíveis e, portanto, inválidos; valores acima do limite são superestimados e, portanto, inválidos.

5.10.1. Em atendimento ao art. 6º, §§ 3º e 4º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, foi realizada análise crítica dos preços coletados, com a
desconsideração dos valores manifestamente inexequíveis ou excessivamente elevados.

Essa análise assegura a fidedignidade dos parâmetros utilizados na formação do preço estimado, mitigando riscos de sobrepreço e garantindo a aderência
aos valores praticados no mercado.

5.11. O modelo de aquisição buscado nesse estudo técnico é um modelo aperfeiçoado das aquisições anteriores. No caso, as aquisições usuais de
mercado são aquelas fornecidas aos órgãos públicos pelas empresas privadas, após habilitadas nos procedimentos licitatórios.

5.12. O modelo de aquisição buscado nesse estudo técnico é um modelo aperfeiçoado das aquisições anteriores. No caso, as aquisições usuais de
mercado são aquelas fornecidas aos órgãos públicos pelas empresas privadas, após habilitadas nos procedimentos licitatórios.

5.13. Desse modo, sugere-se o prosseguimento do processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, logo, o Sistema de Registro de Preços (SRP) é a
forma mais adequada e menos burocratizada para a obtenção deste resultado, pois oportuniza adotar o SRP quando, pelas características do bem ou
serviço, houver necessidade de contratações frequentes e quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. O objeto do presente certame é a aquisição de veículos (pick-up, passeio, micro-ônibus, caminhões, van e motocicletas), veículos de uso específico 
(carreta tanque/pipa, agrícola, quadriciclos, embarcação, motor de popa), implementos agrícolas e equipamentos diversos (motores estacionários, 
motosserras e outros).

6.2. Em relação o custo-benefício, sob os aspectos econômico-financeiro, operacional das contratações de bens e serviços, bem como as especificidades 
de unidade da Funai, parece-me, em princípio, que a aquisição de veículos próprios, seja mais econômica que a alternativa de locação, ainda que 
contemple os serviços de manutenção e o abastecimento de combustíveis. Com relação aos veículos, reforça esta linha de pensamento, o longo prazo de 
garantia dos veículos atualmente comercializados no mercado e o baixo custo da manutenção nesse período.

6.3. A opção de especificações técnicas detalhadas para cada objeto objetivam garantir a similaridade com os ativos existentes na frota, o que garante 
economicidade e eficiência a administração no tocante a estrutura logística instalada além de garantir a qualidade e aplicabilidade do objeto em um 
cenário de disputa pelo menor preço que, no caso de objetos complexos como os do certame proposto, exigem padrões de qualidade, em especial se 
tratando de itens duráveis, para garantir uma aquisição eficiente e eficaz.

6.3.1. Foi analisada a viabilidade de utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização instituído pela Portaria SEGES/ME nº 938/2022. Entretanto, 
verificou-se que, em razão da diversidade de bens (veículos de uso comum e específico, implementos e equipamentos diversos) e da inexistência de itens 
padronizados compatíveis com as necessidades da FUNAI, a contratação não pôde ser enquadrada no referido catálogo. Assim, a não utilização do 
catálogo eletrônico de padronização é medida excepcional, devidamente justificada nos autos, nos termos do art. 6º, LI, combinado com o art. 19, II, e § 
2º, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 10, parágrafo único, da Portaria SEGES/ME nº 938/2022.

6.4. Em razão da natureza do objeto e da impossibilidade de definição exata do quantitativo por item, a aquisição se dará conforme as demandas e a 
disponibilidade financeira do Órgão.

6.5. Deverá ser adotada a opção pelo Sistema de Registro de Preços, justificada pelo fato de que a forma de aquisição dos bens poderá ter entregas 
parceladas, e também pelo fato de que o SRP se apresenta como um procedimento especial e flexível, onde se destaca a necessidade da existência de 
orçamento prévio para realização do certame licitatório, aspecto que se mostra vantajoso, pois a Administração agilizará o procedimento de contratação, 
antecipando a licitação, que, depois de conclusa, ficará apenas no aguardo do orçamento para efetivação da respectiva aquisição/contratação.

6.6. A aquisição conjunta, também favorece a padronização da frota o que promove a longo prazo, eficiência logística e economia na aquisição de 
suprimentos de manutenção ao longo da vida útil daquele objeto, que nesse caso é bem durável.
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Da Garantia

6.7. O prazo mínimo de garantia de fábrica dos bens deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, para veículos sem limite de quilometragem, a partir do 
recebimento definitivo dos bens. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedida mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.

6.8. Sempre que necessário serão substituídos, às custas da empresa, os materiais que acusarem defeitos ou quaisquer anormalidades, que não sejam 
caracterizados como mau uso.

6.9. O material que apresentar defeito deverá ser substituído no prazo máximo de 30 (dez) dias, a contar da solicitação.

 

Das Condições e Prazo de Entrega

6.10. A entrega dos bens da UASG gerenciadora​ deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre 8h às 11h e 13h30 às 
16h30, no seguinte endereço: Ed Parque Cidade Corporate SCS - QD9 - Torre B, 2° Andar - Asa Sul, Brasília - DF, 70297-400, supervisionado e aceito 
por um servidor desta previamente designado.

6.11. A entrega dos bens das UASGs participantes deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre 8h às 11h e 13h30 às 
16h30 nos endereços constante abaixo, supervisionado e aceito por um servidor desta previamente designado:

 

UASG
ÓRGÃO PARTICIPANTE 
(Coordenação Regional - 
CR)

ENDEREÇO/CONTATOS

1 194005 CR ALTO PURUS Estrada Dias Martins, nº 2111, Bairro Estação Experimental - Chácara Ipê, Rio Branco/AC, CEP 69917- 560 - 
Telefone (68) 33015886.E-mail: cr.altopurus@funai. gov.br

2 194063 CR ALTO SOLIMÕES
Rua: Duarte Coelho, Bairro: Portobrás, S/N°, CEP 69.640- 000, Tabatinga – AM- Telefone (97) 98437-4613.
E-mail: cr.altosolimoes@funai.gov.br

3 194075 CR AMAPÁ E NORTE DO 
PARÁ

Avenida Cônego Domingos Maltês, 916, Bairro Trem, Macapá/APTelefone (96) 32271511, 32416266/1533
/2268. E-mail: cr.amapaenortedopara@funai.gov.br

4 194033
CR ARAGUAIA 
TOCANTINS

Quadra 103 Norte, Rua NO 01, número 35, Plano Diretor Norte, Palmas/TO CEP 77001-016 – Telefone (63)
32329405 a 9420. E-mail: cr.araguaiatocantins@funai.gov.br

5 194018 CR BAIXO SÃO 
FRANCISCO

Rua José Hemetério Carvalho, nº 133, Centro - Paulo Afonso/BA. CEP 48.601-210. Telefone: (75) 3281-3782.
E-mail: cr.baixosaofrancisco@funai.gov.br

6 194011 CR BAIXO TOCANTINS
Folha 31, Quadra 1, Lotes 1 e 2, Nova Marabá, Marabá /PA, CEP 68507-530 - Telefone (94) 99136 -5181e-
mail: cr.baixotocantins@funai.gov.br

7 194003 CR CACOAL Avenida Coronel Noronha, n° 620, Novo Horizonte, Cacoal/RO, CEP 76962-062 - Telefone (69) 34412019
/6127/6319. E-mail: cr.cacoal@funai.gov.br

8 194020 CR CAMPO GRANDE
Rua Sete de Setembro, n° 1733, Bairro Centro, Campo Grande/MS, CEP 79002-130 - Telefone ((67)99286-
0055.E-mail: cr.campogrande@funai.gov.br

9 194010 CR CENTRO LESTE DO 
PARÁ

Travessa Pedro Lemos, n° 1003, Bairro Centro, Altamira /Pará, CEP 68371-060 - Telefone (93) 3515-4026.E-
mail: cr.centrolestedopara@funai.gov.br; sead.crcentropara@funai.gov.br

10 194064 CR DOURADOS
Av. Marcelino Pires, n° 3923, Jardim Caramuru, Dourados /MS, CEP 79830-001 - Telefone (64) 3424-5236.E-
mail: cr.dourados@funai.gov.br

11 194004 CR GUAJARÁ MIRIM Av. Constituição, n° 542, Bairro Centro, Guajará-Mirim /RO, CEP 78500-000 - Telefone (69) 3541-2149.E-
mail: cr.guajaramirim@funai.gov.br

12 194026 CR GUARAPUAVA
Rua Pedro Alves nº 1212, Centro, Guarapuava/PR , CEP 85010-080 - Telefone: 42 988696993.E-mail: cr.
guarapuava@funai.gov.br

13 194061 CR INTERIOR SUL Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, 230 E, Sala 01 Bloco A, Edifício Residencial Natal, Bairro Parque das 
Palmeiras, Chapecó/SC. CEP: 89803-600 - Telefone: (49)(49) 3340-1015.E-mail: cr.interiorsul@funai.gov.br

14 190004 CR JI-PARANÁ
Av. Maringá, nº 2268, Bairro Nova Brasília, Ji-Paraná/RO, CEP 76908-620 - Telefone (69) 34119030/7119. Email: cr.
jiparana@funai.gov.br

15 194079 CR JOÃO PESSOA Av. Paraná, n° 184, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB,CEP 58030-180 - Telefone: (83) 3113-7200, Ramal 1008. E-
mail: cr.joaopessoa@funai.gov.br

16 194049 CR JURUA
Rua Floriano Peixoto, nº 234, Bairro Centro, Cruzeiro do Sul/AC, CEP 69980-000 – Telefone (68) 99977-7442 /3322-
9184/6922.E-mail: cr.jurua@funai.gov.br

17 194044 CR KAYAPÓ SUL 
DO PARÁ

Rodovia PA 279 S/N Km 160 - Setor Industrial, Tucumã- PA CEP: 68.385-000 - Telefone: (94) 3433-1005/3295 
/3219.E-mail: cr.kayaposuldopara@funai.gov.br
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18 194046
CR LITORAL 
SUDESTE

Av. Condessa de Vimieiros, 700, Centro, Itanhaém/SPCEP 11740-000 - Telefone: (11) 98181 7684.E-mail: cr.
litoralsudeste@funai.gov.br

19 194047 CR LITORAL SUL Rua Joaquim Vaz, n° 1322, Praia Comprida, São José /SC, CEP 88102-650 - Telefone (51) 99125-9124.E-mail: 
protocolo.crlis@funai.gov.br

20 194045 CR MADEIRA
BR 230, KM 01, n° 1957, Bairro São Cristóvão, Humaitá/AM, CEP 69800-00 – Telefone (97) 98400-5354 e (97) 
98405-9582. E-mail: cr.madeira@funai.gov.br

21 194006 CR MANAUS Av. Jônathas Pedrosas, nº 210 - Bairro Praça 14 de janeiro, Manaus/AM - CEP 69020-110E-mail: cr.manaus@funai.
gov.br

22 194074 CR MARANHÃO
Rua Simplício Moreira, n° 1115, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65907-190 - Telefone (99) 3523-2023/ 3526-6971 
35251762/1807. (99) 99124-3835E-mail: cr.maranhao@funai.gov.br

23 194048 CR MÉDIO 
PURUS

Avenida Marechal Deodoro, n° 2220, Centro, Lábrea/AM, CEP 69830-000 - Telefone (97) 33312389/1077/2196E-
mail: cr.mediopurus@funai.gov.br

24 194019
CR MINAS GERAIS E 
ESPÍRITO SANTO

Rua Moreira Sales, n° 1327, Bairro Vila Bretas,Governador Valadares/MG, CEP 35030-390 - Telefone (33) 
2102-3650. E-mail: cr.mg_es@funai.gov.br

25 194077 CR NORDESTE I Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, nº 56 Centro, Maceió/AL, CEP 57020-680 – Telefone (82) 
33161184.E-mail: cr.nordeste1@funai.gov.br

26 194041 CR NORDESTE II
Avenida Pontes Vieira, 832 - São João do Tauape. Fortaleza-CE. CEP: 60130-240. Telefone (85) 99268-9185,E-
mail: cr.nordeste2@funai.gov.br

27 194067 CR NOROESTE DE 
MATO GROSSO

Avenida JK, quadra 06, Lote G, n° 850E, bairro Setor de Serviço, Juína/MT, CEP 78320-000 – Telefone (66) 
35662538/5596/6115/6783; (66) 99218-5006. E-mail: cr. noroestemt@funai.gov.br

28 194036
CR NORTE DE MATO 
GROSSO

Rua Veríssimo Caetano, n° 216, Centro, Colíder/MT, CEP 78500-000 - Telefone 66 99684-5461E-mail: cr.
nortedomt@funai.gov.br; sead.crnortemt@funai.gov.br

29 194027 CR PASSO FUNDO Rua Uruguai, 2648, Boqueirão, Passo Fundo/RS, CEP 99010-112 - Telefone (54) 33114233/9373/1192. Email: 
cr.passofundo@funai.gov.br

30 194085 CR PONTA PORÃ
Rua Guia Lopes, n° 1671, Centro, Ponta Porã/MS, CEP 79904-514 - Telefone (67) 3431-9121/7810. E-mail: cr.
pontapora@funai.gov.br

31 194042 CR RIBEIRÃO 
CASCALHEIRA

Avenida Padre João Bosco, nº 1508, Centro, RibeirãoCascalheira-MT, CEP: 78.675-000, Telefone: 66 9969- 
3503.E-mail: cr.cascalheira@funai.gov.br

32 194008 CR RIO NEGRO
Rua Dom Pedro Massa 263, Centro, São Gabriel da Cachoeira/AM- CEP: 69750-000, Telefone: (97) 3471- 1187.
E-mail: cr.rionegro@funai.gov.br

33 194009 CR RORAIMA Avenida Santos Dumont, 1403, - Bairro São Francisco- CEP 69305-105, Boa Vista-RR, Telefones: (95) 3623- 
4005/4449 / 98409-1486. E-mail: cr.roraima@funai.gov.br

34 194068
CR SUL DA 
BAHIA

Rua dos Mamoeiros n° 25 - Residencial Portal dosMontes, Taperapuan, Porto Seguro/BA, CEP: 45.810- 000, Telefone: 
(73) 981864928.E-mail: cr.suldabahia@funai.gov.br

35 194012 CR TAPAJÓS Avenida Manfredo Barata, nº 299, bairro Boa Esperança, Itaituba/PA -CEP: 68181-005, Telefone: (93) 9 8415-6823. E-
mail: cr.tapajos@funai.gov.br

36 194007
CR VALE DO 
JAVARI

Rua Antônio de Souza Braga, s/n.º, Centro, CEP: 69650- 000 - Atalaia do Norte/AM. Email: cr.valedojavari@funai. gov.
br

37 194029 CR XAVANTE Avenida Antônio Cristino Cortes, Qd. 15, Lt. 04, CidadeVelha, Barra do Garças/MT - CEP 78601-230, Telefone (66) 
3401-2124. E-mail: cr.xavante@funai.gov.br

38 194031 CR XINGU
Av. Mato Grosso, n° 587, Centro, Canarana/MT, CEP 78640-000, Telefone (66) 3478-2491/2346/1871. Email: cr.
xingu@funai.gov.br

39 194028 CR CUIABÁ Rua E, QD 15, s/nº - Centro Politico Administrativo - CEP: 78049-900, Cuiabá/MT; 65 36441810; 65 992188537e-mail: 
cr.cuiaba@funai.gov.br

 

6.11.1. Os locais de entrega poderão ser alterados desde que formalmente acordado entre CONTRATANTE e CONTRATADA, sem nenhum custo
adicional, ou seja, não incorra em majoração ou elevação dos valores.

6.12. O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades do Órgão, com prazo de entrega de 120 (cento e vinte) dias contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho. Para fins de contagem de prazo, será considerada a data de transmissão do empenho via e-mail, desde que confirmada
o recebimento por qualquer funcionário da empresa.

6.12.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado mediante solicitação, contendo fundamento plausível para o pedido antes do fim do prazo inicialmente
previsto, e desde que tal justificativa seja aceita pela Funai

 

Da Forma de Entrega e Critério de Seleção do Fornecedor
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6.13. A forma de entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da FUNAI sede e suas unidades descentralizadas.

6.14. As aquisições ocorrerão mediante comprovação orçamentária empenhada, cujos pagamentos serão ao efetivamente entregue e dentro do prazo
estabelecido no Termo de Referência.

6.15. A licitação se utilizará do critério de julgamento MENOR PREÇO e adjudicação do objeto pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

 

Da Classificação dos Bens

6.16. Os bens a serem adquiridos apresentam padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no presente documento e
Termo de Referência por meio de especificações usuais no mercado, enquadrando-se na classificação de bens comuns, conforme apregoam os
normativos regidos pela Lei nº 14.1333 /2021.

6.17. Os bens da futura contratação não são classificados como especiais ou bens de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

 

Da Modalidade de Licitação Adotada

6.18. Para o futuro certame será adotada a modalidade Pregão, uma vez que o objeto do processo administrativo compreende a aquisição de bens 
comuns, conforme preconiza o inciso XLI do art. 6º e art. 29 da Lei nº 14.133/2021.

6.19. Consoante ao disposto no parágrafo § 2º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, será adotada a forma eletrônica.

 

Do Enquadramento no Sistema de Registro de Preços - SRP

6.20. O processo licitatório adotará o Sistema de Registro de Preços por se tratar de contratação centralizada visando ao atendimento das unidades 
descentralizadas da Fundação Nacional dos Povos Indígenas em todo o país, enquadrando-se portanto nos termos do inciso III do Art. 3º do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023.

 

Da Intenção de Registro de Preços e Adesão a Ata

6.21. Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso I, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, somente serão admitidos como órgãos participantes 
as unidades descentralizadas da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai, os quais se encontram discriminados no subitem 6.11. do presente 
documento. Desta feita, não será divulgada a IRP para participação dos demais órgãos.

6.22. A possibilidade de  às futuras Atas de Registro de Preços foi analisada sob o prisma da economicidade e da adesão de órgãos não participantes
otimização de recursos públicos, tendo em vista que os bens licitados são de uso comum por diversos órgãos da Administração Pública.

6.23. A adesão poderá ampliar o ganho de escala, reduzir custos unitários e promover a padronização de especificações, desde que observadas as 
condições previstas no Capítulo VIII do Decreto nº 11.462/2023.

Dessa forma, a opção pela admissão de adesões é justificada e vantajosa para a Administração, não havendo prejuízo à competitividade nem à execução 
contratual.

 

Da Vigência da Ata de Registro de Preços

 

6.24. vigência da Ata de Registro de Preços - ARP será de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Art. 22 do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023.

6.25. No período de vigência da ARP poderá ser firmado contrato, ou termo substitutivo ao contrato, cuja vigência inicial do contrato poderá ser de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até o limite de 10 (dez) anos, consoante os termos dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

 

Da Garantia da Contratação

6.26. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes razões:

a) não há complexidade ou riscos significativos que comprometam o cumprimento das obrigações por parte da Contratada;
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b) a onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que 
equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 
economicidade desejada para a contratação;

c) ampliação da participação de empresas na fase de seleção do fornecedor, uma vez que a agregação de tal custo poderia representar a diminuição do 
universo de interessados.

 

Das Vedações de Participação no Certame

6.27. Não poderão disputar esta licitação:

a) Consórcios: a participação de consórcios não será admitida, pois a sua admissão reduziria o universo da disputa, uma vez que os bens em comento não 
são considerados complexos, podendo serem fornecidos por empresas de diferentes portes, as quais podem individualmente apresentar propostas, de 
forma a propiciar contratação mais vantajosa para a Administração Pública.

b) Pessoa física: por não ser capaz de cumprir os termos requeridos para a contratação do objeto.

c) Sociedades Cooperativas: não se enquadram nos termos do objeto da contratação.

d) Agricultores Familiares: não se enquadram nos termos do objeto da contratação.

e) Produtor Rural: não se enquadram nos termos do objeto da contratação.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As demandas foram levantadas junto às Coordenações Regionais, Frentes de Proteção Etnoambientais e Museu, referente às necessidades 
programadas para o exercício anual e necessárias ao funcionamento dos trabalhos específicos de cada unidade descentralizadas da Funai, por fim 
compiladas pela Coordenação-Geral de Recurso Logísticos. Onde os Termos de Levantamento /Demandas foram anexados ao processo 08620.003761 
/2025-94, com o quantitativo estimado a ser adquirido de forma parcelada e quando houver disponibilidade de recurso orçamentário, conforme:
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND TOTAL

2

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
cabine dupla com 04 portas laterais, na cor branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, 

motor movido a diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 42 KGF, capacidade 
de carga mínima de 1 ton., vão livre mínimo 210 mm em relação ao solo, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 75 litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de 

fábrica, Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro), película protetora de raios solares, jogo de 
tapetes, protetor de caçamba, capota marítima, estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-

choque de impulsão, tipo quebra mato, protetor de cárter, com aparelho de som original, com entrada 
USB, bluetooth, pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R16, todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional

623689 Unidade 237

3

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
cabine dupla com 04 portas laterais, na cor branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, 
motor movido a diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 43,9, com Snorkel, 

capacidade de carga mínima de 1 ton Comprimento (mm): 5.280, Largura total (mm): 1.820, Entre-eixos 
(mm): 3.000, n Altura livre do solo (mm): 220, tanque de combustível com capacidade mínima de 75 

litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de fábrica, Air Bag duplo frontal 
(motorista e passageiro), película protetora de raios solares, jogo de tapetes, protetor de caçamba, 

capota marítima, estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-choque de impulsão, tipo quebra 
mato, protetor de cárter, com aparelho de som original, com entrada USB, bluetooth, pneus originais de 
fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança exigidos 

por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional

623689 Unidade 114

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
cabine dupla com 04 portas laterais, modelo similar ou superior (Sport AllNew). Cor cinza ou similar. 
Motorização: 2.4 L diesel biturbo ou superior, Potencia do motor mínimo de (190 cv). Transmissão: 
manual de 6 marchas. Tração 4×4: sistema SuperSelect 4WDII, com reduzida, diferencial central 
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4

bloqueável e sete modos de condução. Capacidade de reboque/ carga: reboque de até 3.500 kg 
(braked) e carga útil de 1ton.  Chassi e suspensão: estrutura em longarinas, rigidez superior (+60% 
torcional), freios traseiros por feixe de molas (leaf spring) com amortecedores robustos. Acessórios: 

Guincho frontal, Proteção frontal (bullbar), Estribos laterais, Capota rígida (hardlid). Tanque de 
combustível com capacidade mínima de 75 litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar 
condicionado de fábrica, vidros elétricos nas 4 portas. Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro), 
Multimídia/GPS integrado e atualizado. Película protetora de raios solares e jogo de tapetes. Bancos 

com capa em corvino e proteção de plástico para ao carpete.  pneus originais de fábrica e homologado 
pela montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com 

o PROCONVE; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

623689 Unidade 7

5

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
cabine dupla com 04 portas laterais, na cor branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, 

motor movido a diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 42 KGF, capacidade 
de carga mínima de 1 ton., vão livre mínimo 210 mm em relação ao solo, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 75 litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de 

fábrica, Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro), película protetora de raios solares, jogo de 
tapetes, protetor de caçamba, capota marítima, estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-

choque de impulsão, tipo quebra mato, protetor de cárter, com aparelho de som original, com entrada 
USB, bluetooth, pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R16, todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional.
O veículo deverá ser entregue com sistema de Rádio Comunicação tipo Rádio móvel digital UHF/VHF; 
Desempenho; Abrangência de frequência: VHF - Faixa de frequência: VHF (136-174 MHz), UHF (403-

470 MHz); Anúncio de voz - Sinalização de emergência - Voz e dados integrados - Canal de memória - 
Botões programáveis - Compatível com GPS - Chamada individual – Talkaround, Fisicas; - Dimensões 

(A x L x P): 53,3 x 175,3 x 205,7mm - Montagem rápida - Botão de emergência 1699 - Visor: 
alfanumérico. Deverá ser instalado no painel central ou no teto do veículo, não sendo aceita a 
instalação na área do câmbio, pernas ou no console central. O rádio comunicador deverá ser 

homologados pela Anatel, com o respectivo selo aderido à sua carcaça, e operar de acordo com as 
normas e resoluções da ANATEL e do Ministério das Comunicações. Todas as frequências a serem 

utilizadas pelos rádios comunicadores deverão estar licenciadas junto a ANATEL. Será de 
responsabilidade da Contratada obter autorização, cadastrar e recolher as taxas relativas ao 

licenciamento, junto a ANATEL. Antena original do rádio deverá vir instalada no teto do veículo.
O veículo deverá ser entregue com Guincho elétrico 12v automotivo instalado na viatura; 

Especificações: Guincho ligado ao sistema de alimentação do próprio veículo, com capacidade de 
tração mínima de 12.000 (doze mil) libras (5.400 Kgf) com alavanca de liberação rápida do carretel, 
motor elétrico de potência compatível com a carga a ser tracionada/içada; O equipamento deverá 

montado sobre uma base construída de chapa e perfis de aço, fixada na parte dianteira do chassi, além 
de ser roletado e blindado contra lama, água, areia, entre outros; O acionamento será através de 

comando, tipo Joystic, conectado através de cabo elétrico de no mínimo 3,5 metros do equipamento; O 
Cabo de aço utilizado no guincho deverá ser de fibra sintética constituída por polietileno de alto módulo 

- constituído de cadeias poliméricas extremamente longas e de alto peso molecular, que podem ser 
altamente orientadas, resultando em um material com alta resistência e baixo alongamento sob tensão, 

com diâmetro compatível com a carga mais um fator de segurança de 5:1 e comprimento mínimo de 
20m conforme a Norma ISO 10325. Na extremidade do cabo deverá haver sapatilho e gancho olhal 
com trava por mola com diâmetro mínimo de 13mm, guiado por roletes e diâmetro compatível com a 

capacidade do guincho; Nas extremidades dianteira do equipamento deverão ser instaladas duas 
hastes flexíveis balizadoras; Deverá ser fornecido um manual de instrução do equipamento, em língua 

portuguesa; Deverá ser fornecido junto ao guincho o dispositivo (patesca).

623689 Unidade 8

6

VEÍCULO TIPO PICK-UP COMPACTA - UTILITÁRIO media, novo, Zero Km; Ano Fabricação ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; cabine dupla com 04 portas laterais, na cor branca ,manual de 5 
ou 6 marchas, motor flex, potência mínima de 120 CV, capacidade de carga mínima de 630kg, vão livre 

mínimo 210 mm em relação ao solo, tanque de combustível com capacidade mínima de 50 litros, 
suspensão dianteira com barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal, suspensão 

traseira do tipo eixo de torção, roda tipo semi-independente e molas feixe de lâminas. Protetor de 
cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de fábrica, vidros elétricos nas 4 portas. Air Bag 
duplo frontal (motorista e passageiro). Película protetora de raios solares e jogo de tapetes. Bancos 

com capa em corvino e proteção de plástico para o carpete. Pneus originais de fábrica e homologado 
pela montadora, aro mínimo R15, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com 

o PROCONVE; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

463232 Unidade 4

VEÍCULO TIPO SEDAN, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, 
Motor: Mínimo 1.0 Turbo. Quantidade de Portas: 4. Tipo de Combustível: Bi-Combustível. Potência: 

Mínima De 110 CV. Quantidade Passageiro: 5. Tipo Câmbio: Automático. Porta malas com capacidade 
mínima de 450L . Contendo todas as normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de 

segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; 
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7 Pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R14. Conforto - Ar-condicionado; 
- Direção hidráulica ou superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; 

Banco do motorista com regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com encosto 
elevado para cabeça; - Tomada 12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - 

Sistema de som USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; - 
Farol de neblina; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Garantia de no mínimo 

12 (doze) meses.

615545 Unidade 11

8

VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN, modelo sedã, novo, zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, 04 (quatro) 

portas laterais e 01 (um) porta-malas traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 litros; 
Motorização/transmissão - Combustível: Gasolina/Etanol; - Potência Mínima: 80 CV; - Câmbio: Manual 
de 5 marchas a frente e 1 a ré; - Direção: Hidráulica ou Superior; Segurança e características: Freio a 

disco nas rodas dianteiras e tambor (ou superior) na traseira, com sistema ABS; - Airbag frontal; - Cinto 
de segurança com três pontas; - Rodas de aço (ou superior) de no mínimo 14’’ polegadas; Pneus 

originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R14 - Entre eixos mínimos 2450mm; - 
Contendo todas as normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; conforto - Ar-condicionado; - 
Direção hidráulica ou superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco 
do motorista com regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com encosto elevado 

para cabeça; - Tomada 12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema 
de som USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; - Farol de 

neblina;
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

602233 Unidade 7

9

VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH, modelo Hatch, novo, zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, 04 (quatro) 

portas laterais e 01 (um) porta-malas traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 litros; 
Motorização/transmissão - Combustível: Gasolina/Etanol; - Potência Mínima: 80 CV; - Câmbio: Manual 
de 5 marchas a frente e 1 a ré; - Direção: Hidráulica ou Superior; Segurança e características: Freio a 

disco nas rodas dianteiras e tambor (ou superior) na traseira, com sistema ABS; - Airbag frontal; - Cinto 
de segurança com três pontas; - Rodas de aço (ou superior) de no mínimo 14’’ polegadas; Pneus 

originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R14 - Entre eixos mínimos 2450mm; - 
Contendo todas as normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; conforto - Ar-condicionado; - 
Direção hidráulica ou superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco 
do motorista com regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com encosto elevado 

para cabeça; - Tomada 12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema 
de som USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; - Farol de 

neblina; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 

termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

602233 Unidade 11

10

VEÍCULO TIPO HATCH, modelo Hatch, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual, Motor: Mínimo 1.0 Turbo. Quantidade de Portas: 4. Tipo de Combustível: Bi-Combustível. 

Potência: Mínima De 110 CV. Quantidade Passageiro: 5. Tipo Câmbio: Automático. Porta malas com 
capacidade mínima de 450L . Contendo todas as normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos 
de segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; 
Pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R14. Conforto - Ar-condicionado; 

- Direção hidráulica ou superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; 
Banco do motorista com regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com encosto 

elevado para cabeça; - Tomada 12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - 
Sistema de som USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; - 

Farol de neblina; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Garantia de no mínimo 
12 (doze) meses.

615545 Unidade 3

11

VEÍCULO TIPO SUV, novo, zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, 04 (quatro) portas laterais e 01 (um) porta-
malas traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 litros; Motorização/transmissão: Mínimo 1.0 

Turbo - Combustível: Gasolina/Etanol; - Potência Mínima: 120 CV; - Câmbio: automático; - Direção: 
Hidráulica ou Superior; Segurança e características: Freio a disco nas rodas dianteiras e tambor (ou 

superior) na traseira, com sistema ABS; - Airbag frontal; - Cinto de segurança com três pontas; - Rodas 
de aço (ou superior) de no mínimo 15’’ polegadas; - Entre eixos mínimos 2450mm; - Contendo todas as 
normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do 
veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; conforto - Ar-condicionado; - Direção hidráulica 
ou superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco do motorista com 

regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com encosto elevado para cabeça; - 

486536 Unidade 7
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Tomada 12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som USB 
e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; - Farol de neblina;

Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

12

VEÍCULO TIPO VAN, rodoviário; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual; com tração nas rodas traseiras; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, bi-turbo, mínimo de 2.2

L, movido a diesel; Potência mínima de 125 CV; com teto alto e chassi longo; Bancos reclináveis; 
Injeção de combustível mecânica e/ou eletrônica; Cambio manual mínimo 05 (cinco) marchas à frente e 

01 (uma) à ré; Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 75 litros; Direção hidráulica ou 
elétrica original de fábrica; Freios ABS; Pneus 225/75 R16 ou outro compatível de acordo com o chassi; 

Ar condicionado de teto com saída de ar em toda a extensão do veículo, inclusive na cabine do 
motorista; Capacidade para transportar mínimo 16 pessoas (01 motorista + 15 passageiros); Faróis de 
neblina no para-choque dianteiro; Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos vidros laterais de acordo 

com as normas do CONTRAN; Cortinas nas janelas laterais; Assoalho em material antiderrapante 
(Emborrachado); Gancho de reboque na parte dianteira .Extintor de incêndio; Saídas de emergência; 

Para sol tipo sanefa para o motorista; Bagageiros laterais ou traseiro com iluminação; Tacógrafo 
eletrônico e/ou digital; Aparelho de GPS para a indicação de rotas e percursos, instalado no painel do 

veículo ou Aparelho de GPS para a indicação de rotas e percursos convencionais, na cabine do 
motorista; Aparelho de som original ou instalado pela contratante, com entrada USB, instalado na 

cabina do motorista; Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, 
pneu reserva, etc.); Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens de segurança determinados 

por lei aplicáveis;  Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.  Todos os itens 
exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão está acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 

termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

241167 Unidade 31

13

VEÍCULO TIPO VAN, rodoviário; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual; com tração nas rodas traseiras; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, bi-turbo, mínimo de 2.2

L, movido a diesel; Potência mínima de 146 CV; com teto alto e chassi longo; Bancos reclináveis; 
Injeção de combustível mecânica e/ou eletrônica; Cambio manual mínimo 05 (cinco) marchas à frente e 

01 (uma) à ré; Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 75 litros; Direção hidráulica ou 
elétrica original de fábrica; Freios ABS; Pneus 225/75 R16 ou outro compatível de acordo com o chassi; 

Ar condicionado de teto com saída de ar em toda a extensão do veículo, inclusive na cabine do 
motorista; Capacidade para transportar mínimo 21 pessoas (01 motorista + 20 passageiros); Faróis de 
neblina no para-choque dianteiro; Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos vidros laterais de acordo 

com as normas do CONTRAN; Cortinas nas janelas laterais; Assoalho em material antiderrapante 
(Emborrachado); Gancho de reboque na parte dianteira .Extintor de incêndio; Saídas de emergência; 

Para sol tipo sanefa para o motorista; Bagageiros laterais ou traseiro com iluminação; Tacógrafo 
eletrônico e/ou digital; Aparelho de GPS para a indicação de rotas e percursos, instalado no painel do 

veículo ou Aparelho de GPS para a indicação de rotas e percursos convencionais, na cabine do 
motorista; Aparelho de som original ou instalado pela contratante, com entrada USB, instalado na 

cabina do motorista; Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, 
pneu reserva, etc.); Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens de segurança determinados 

por lei aplicáveis;  Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.  Todos os itens 
exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão está acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 

termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

629044 Unidade 25

14

VEÍCULO TIPO VAN/MINIBUS rodoviário; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2025 
ou mais atual; com tração nas rodas dianteiras; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, 2.3; movido a 

diesel; Potência mínima de 125 CV; Bancos reclináveis; Injeção de combustível mecânica e/ou 
eletrônica; mínimo 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) à ré; Tanque de combustível original do 
chassi com capacidade de no mínimo 80 litros; Direção hidráulica original de fábrica instalada pela 

montadora do chassi; Freios ABS; Rodas com aro 6,00” x 17,5”; Pneus 205/70 R15 ou 215/75 R16 ou 
outro compatível de acordo com o chassi; Ar condicionado de teto com saída de ar em toda a extensão 

do veículo no porta pacote inclusive na cabine do motorista para satisfazer a carga térmica emitida 
pelos ocupantes do veículo instalado pela empresa vencedora do certame; Capacidade para 

transportar mínimo 16 pessoas (01 motorista + 15 passageiros); Faróis de neblina no para-choque 
dianteiro; Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos vidros laterais de acordo com as normas do 

CONTRAN; Cortinas nas janelas laterais; Assoalho em material antiderrapante; Gancho de reboque na 
parte dianteira; Extintor de incêndio; Saídas de emergência; Para sol tipo sanefa para o motorista; 

Cintos de segurança para o motorista e passageiros; Poltrona do motorista com apoio para cabeça; 
Bagageiros laterais ou traseiro com iluminação; Tacógrafo eletrônico e/ou digital; Aparelho de GPS para 
a indicação de rotas e percursos, instalado no painel do veículo ou Aparelho de GPS para a indicação 

300822 Unidade 11
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de rotas e percursos convencionais, na cabine do motorista; Preparação e instalação de aparelho de 
som ambiente, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; Preparação e instalação de alto-

falante na cabine do motorista e em toda extensão do porta pacote; Todos os equipamentos de 
segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.); Atender as exigências do 
PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão está acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual 

do fabricante.

16

VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, movido a diesel; Potência mínima de 150 CV; Turbo 

Intercooler; Injeção de combustível mecânica e/ou eletrônica; Sistema de tração 4x4; 23 lugares. Sendo 
21 passageiros + 1 (auxiliar) + 1 (motorista); Ar Condicionado interno/condensador teto, PBT de 7.500 

kg, freio pneumático com ABS, porta dobradiça com sistema door brake, janela de vidros móveis, 
bagageiro traseiro, poltrona do motorista com amortecimento hidráulico, tomada 12v no painel, sirene 
de marcha ré, preparação para rádio, preparação para itinerário eletrônico, câmera de marcha ré, farol 
auxiliar de marcha ré, Tanque de combustível 110 litros, poltrona dos passageiros executiva 875 mm 

(reclinável), cinto de segurança 2 pontos retrátil, descansa braços laterais, porta copos, farol auxiliar de 
marcha ré, itinerário eletrônico, revestimento das poltronas em plástico. Pacote VIP: porta pacotes em 
chapa estampada, rádio com USB, sanefa.; Insulfilme nos vidros laterais de acordo com as normas do 

CONTRAN; , todos os equipamentos de segurança exigidos por lei (cinto de segurança retrátil em todas 
as poltronas, triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.). Atender as exigências do PROCONVE. 

Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

404398 Unidade 31

17

CAMINHÃO COM CARROCERIA TIPO BAÚ - Veículo novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; com cabine metálica, cor predominante branca. Motor Diesel 4 cilindros, 
com potência mínima de 160 cv. Injeção Eletrônica Câmbio Manual 5 (ou 6) marchas - 4 x 2. Rodas 
traseiras duplas. Direção hidráulica. Veículo novo, Zero Km; PBT (homologado) mínimo de 5.100. 

Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro 
obedecendo normas do INMETRO. , emplacado, com todas as taxas e despesas necessárias quitadas 
(IPVA, primeiro emplacamento, jogo de placas, despachante).  Aparelho de som ambiente, com entrada 
USB, instalado na cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e 
em toda extensão do porta pacote; CARROCERIA BAÚ (furgão carga seca/MÉDIO) confeccionado em 
alumínio, medindo, no mínimo, 4,5 metros de comprimento, 2,2 m de largura e 2,2 m de altura (medida 
externa) porta traseir (total) uma porta lateral, borracha de vedação. Iluminação interna, colunas em aço 

tubular soldada: para-lama e para-barro de borracha, faixas reflexivas nas laterais e demais 
equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança exigidos 
por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.); Atender as exigências do PROCONVE. Demais 

itens de segurança determinados por lei aplicáveis;  Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional.  Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 

deverão está acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

625962 Unidade 24

18

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO DE DOIS EIXOS, Veículo novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; com cabine metálica, cor predominante branca. Motor Diesel 4 cilindros, 
com potência mínima de 155 cv. Injeção Eletrônica Câmbio Manual mínimo 5 marchas - 4 x 2. Rodas 

traseiras duplas. Direção hidráulica. Ar condicionado de fábrica, com as seguintes especificações 
mínimas:  PBT (homologado) mínimo de 5.100.; CARROCERIA carga seca em madeira , 4,5 metros de 

comprimento.  Aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; 
preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em toda extensão do porta pacote; 
Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.). 

Cor do veículo - Branca; Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens de segurança 
determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

610032 Unidade 36

CAMINHÃO MUNCK 4×2, TOCO, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual; cabine em aço, diesel, motor 4 cilindros, potência mínima de 185cv, torque mínimo de 700 Nm, 6 

marchas à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira conforme linha de produção do fabricante, 
PBT homologado de 14.000kg, implementado com carroceria de madeira e munck com capacidade de 
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levantar no mínimo 7,5 toneladas, Aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na cabina 
do motorista; preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em toda extensão do 

porta pacote; equipado com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, todos os equipamentos de 

segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT 
(Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do INMETRO; Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional.

610031 Unidade 10

20

CAMINHÃO, modelo V.U.C. - Veículo Urbano de Carga. Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Categoria B de Habilitação para dirigir. Peso Bruto Total de 3.500kg. 

Potência Mínima de 130cv. Carroceria equipada com Baú para carga seca. Volume mínimo de 15m³. 
Carga útil mínima de 1.350 kg. - Chave com comando de travamento a distância por radiofrequência - 
Direção hidráulica - Vidros dianteiros elétricos - Retrovisores externos com regulagem elétrica e com 
setas de direção integradas - Ar-condicionado - Computador de bordo, com de registro de autonomia, 

média de consumo; Rádio FM, com Bluetooth® para áudio e telefone - Faróis de neblina - Freios ABS - 
Airbag duplo - Tomada 12V (1) - Sensor de estacionamento e Câmera de ré - Bancos em couro 

sintético ou natural. Equipado com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
Código de Trânsito Brasileiro. pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Sinalização conforme 

norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do 
INMETRO; Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 

deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Ter assistência 
técnica autorizada em todo território nacional.

620592 Unidade 2

21

CAMINHÃO NOVO, fabricação nacional, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual, motor à diesel com no mínimo 275 CV de potência, turbinado, traçado na relação 6x4, 
mínimo 09 marchas à frente e 01 à ré, relação diferencial semi-curto ou curto, distância entre eixos 

mínimo de 3.440 mm. PBT (homologado) máximo de 32.000Kg.; Direção hidráulica, ar condicionado, 
pneus novos. Acoplado com carroceria metálica carga seca, com faixas refletivas. Aparelho de som 

ambiente, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante 
na cabine do motorista e em toda extensão do porta pacote; equipado com todos os acessórios e 

equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. pneus originais de fábrica e 
homologado pela montadora, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 

PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito), para-choque 
traseiro obedecendo normas do INMETRO; Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos 

e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual 
do fabricante. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

617089 Unidade 7

22

FURGÃO PARA TRANSPORTE DE CARGA: Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual, motor à diesel com no mínimo 130cv; torque máximo de no mínimo 31kgfm; Cambio manual 
mínimo 5 marchas a frente e 1 à ré. Compartimento de carga tipo BAÚ de no mínimo 10 m3; Peso bruto 
total (PBT) máximo de 3.500 kg e carga útil de no mínimo 1.200kg; capacidade para 01 (um) motorista 

e 02 passageiros na cabine. Direção hidráulica, ar condicionado, pneus novos. Acoplado com 
carroceria metálica carga seca, com faixas refletivas. Aparelho de som ambiente, com entrada USB, 

instalado na cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em 
toda extensão do porta pacote; equipado com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios 

exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, 
todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Sinalização 

conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do 
INMETRO; Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 

deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Ter assistência 
técnica autorizada em todo território nacional.

292804 Unidade 4

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA, com capacidade de 9.000 litros, potência mínima 185 cv, ano de 
fabricação/modelo 2025 ou superior, novo-zero km, cor branca, ar condicionado de fábrica, pbt mínimo 

legal de 16.000 kg e carga útil mínima de 11400 kg, combustível diesel, com carroceria tipo pipa, 
tanque para água construído em aço carbono, tratamento interno com tinta epóxi, chapa em aço 1020 

mínimo 4,50 mm, com quebra ondas, carretel com mangueira de alta pressão com bico regulável e 
comprimento mínimo de 15 metros com 1 polegada, suporte para fixar magote e válvula de sucção, 
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fixação através de vigas em aço carbono, bomba acionada por tomada força através de cardan para 
auto- carregamento, com sistema traseiro para aspersão de água, chuveiro traseiro e bico de pato 

lateral, com lameiro de borracha, guarda corpo na parte superior do reservatório que atenda a NR 12, 
Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter 
assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.

609990 Unidade 2

24

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo Motor: 
OHC, Monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a ar, Potência Motor: 8,43 cv  a 7.250 rpm, Sistema de 

Partida: Eletrica, Cilindrada: 109,5 cc, Transmissão: 4 velocidades, Combustível: Gasolina, Capacidade 
de Tanque: 4,2 , Óleo do Motor: 1,0 litro, Cor: Preta todos os equipamentos de segurança exigidos por 

lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter 
assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que 
obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) 

capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

318890 Unidade 18

25

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo Motor: 
OHC ou SOHC, monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a ar, Potência do Motor: 15,1 cv a 22,2 cv  (7.500 

rpm), Sistema de Partida: Elétrica, Cilindradas: 223cc a 249,58 cc, Tipo de Combustível: Gasolina, 
sistema de Transmissão: 5 a 6 velocidades, Capacidade de Tanque: 6,0 a 8,0 litros, Óleo do Motor: 1,0 

a 1,3, Cor Azul ou Vermelha, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 
PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual 

do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso 
de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) capacete 

motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

318890 Unidade 10

26

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo Motor: 
SOHC ou OHC, Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar, Potência Motor: 12,2 (7.500 rpm) a 14,5 cv 

(8.500 rpm) Gasolina, 12,4 cv (7.500 rpm) a 14,7 cv (8.500 rpm) Etanol,  Cilindradas: 149 cc à 162,7 cc, 
Sistema de Freios: ABS ou CBS, Sistema de Partida: Eletrica, Transmissão: 5 velocidades, 

Combustível: Flex, Capacidade de Tanque: 12 litros, Óleo Motor: 1,2 litro, Cor: Preta, todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE, Demais itens de segurança 
determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à Resolução 

CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser 
incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e 

a legislação de trânsito vigentes.

318890 Unidade 29

27

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Motor 
monocilíndrico de 293,5 cc, que entrega 24,8 cv (gasolina) e 25,2 cv (etanol) a 7500 rpm. Possui 

transmissão de 6 velocidades, sistema de partida elétrica e é alimentada por injeção eletrônica PGM-FI. 
Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de 

segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá 

ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à 
Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, 

deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas 
técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

318890 Unidade 2

MOTOCICLETA do Tipo Trail; Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
Combustível tipo a gasolina ou Flex, para 2 pessoas (piloto e carona), com potencia mínima de 14 CV, 
câmbio com no mínimo 5 Marchas, cilindrada mínima de 160CC, motor 4 tempos, sistema de partida 

elétrica, equipada com rodas raiadas, suspensão de longo curso adequada para uso "off road", veículo 
novo, Zero Km, para uso no transporte de pessoas e cargas em trabalhos no campo e em locais de 
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difícil acesso.
Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de 

segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá 

ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à 
Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, 

deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas 
técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

318890 Unidade 13

29

QUADRICICLO​, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo todo terreno 
(All Terrain Vehicle - ATV) com capacidade de 02 ocupantes, motor com no mínimo 400cc e 26HP. 
Quantidade Marchas: 5 Marchas Á Frente E Uma Ré, Cilindrada Mínima: 420 CC. Características 
Adicionais: Motor 4 Tempos, Tração 4x4 E 2x2; Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração líquida. 

Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI, Sistema De Partida: 
Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de Combustível: 14,7 litros. Protetor de motor incluso. 

capacidade de reboque: 300kg, capacidade do rack dianteiro 30 kg e capacidade do rack traseiro 60kg. 
Cor: Preto. Deve acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo automotivo, chave de 

rodas e demais equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de 
segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por 

lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos 
pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 

respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 
termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 
28 de março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o 

fornecimento de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito 
vigentes

480285 Unidade 42

31

QUADRICICLO. Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual Quantidade 
Marchas: 5 Marchas Á Frente E Uma Ré , Cilindrada Mínima: 500 CC. Características Adicionais: Motor 

4 Tempos, Tração 4x4 E 2x2; Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração líquida. Sistema Alimentação: 
Injeção Eletrônica PGM-FI, Sistema De Partida: Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de 

Combustível: 14,7 litros. Protetor de motor incluso. capacidade de reboque: 300kg, capacidade do rack 
dianteiro 30 kg e capacidade do rack traseiro 60kg. Cor: Preto. Deve acompanhar os acessórios: 

macaco mecânico, triangulo refletivo automotivo, chave de rodas e demais equipamentos de segurança 
exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 
PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual 

do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso 
de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) capacete 

motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes

600385 Unidade 3

33

QUADRICICLO QUADRICICLO. Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual 
Quantidade Marchas: 5 Marchas Á Frente E Uma Ré , Cilindrada Mínima: 500 CC. Características 

Adicionais: Motor 4 Tempos, Tração 4x4 E 2x2; Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração líquida. 
Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI, Sistema De Partida: 

Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de Combustível: 14,7 litros. Protetor de motor incluso. 
capacidade de reboque: 300kg, capacidade do rack dianteiro 30 kg e capacidade do rack traseiro 60kg. 
Cor: Preto. O veículo deve ser fornecido equipado com guincho de no mínimo 3000 libras, suporte para 

reboque do tipo bola e grades de proteção e carga dianteira e traseira.
Deve acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo automotivo, chave de rodas e 
demais equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança 

exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei 
aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo 
CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 
de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março 
de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento 

de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

480285 Unidade 13

QUADRICICLO MOTOR - Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo: 
OHV, Monocilíndrico, 4 tempos, refrigeração líquida; Cilindrada Mínima: 390 cc; Potência Máxima: 24,5 

cv a 6.250 rpm; Torque Máximo: 2,73 kgf.m a 5.000 rpm; Transmissão: automática ou manual de 5 
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velocidades + ré; Sistema de Partida: Elétrico; Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica; Combustível: 
Gasolina. SISTEMA ELÉTRICO - Ignição: Eletrônica; Bateria: 12V - 12 Ah; Farol: 35 / 35W (2x). Deve 
acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo automotivo, chave de rodas e demais 
equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança exigidos 
por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter 

assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que 
obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) 

capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

480285 Unidade 9

35

CARRETA PARA REBOQUE, veículo novo. Dimensões uteis de 2,50 metros de comprimento, 1,30 
metros de largura e 0,40 metros de Altura. Estrutura de aço carbono e assoalho em madeira. Laterais 

dianteira e traseira rebatíveis e destacáveis, feixe de molas com 3 laminas e amortecedores 
compatíveis para capacidade de 500kg de carga. Roda de aço em aro 13, pneus 165/70 R13 novos, 

para lama e estribo em metal, pé de apoio na parte dianteira, chicote elétrico com engate elétrico, 
lanternas de iluminação seguindo exigências do DETRAN, faixa refletiva na cor vermelha e branca nas 

laterais e traseira na borda inferior. Engate rápido automático padrão ABNT 50 mm, suporte para 
corrente de segurança e acompanha corrente de segurança. A LICITANTE vencedora deverá entregar 

a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do 
DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização conforme 

norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.

626360 Unidade 9

36

CARRETINHA CARGA PUXADA POR MOTO, veículo novo. Armação em metal soldado, suspensão 
com 02 feixes de molas, pneus reforçados. Dimensões uteis: mínimo entre 0,70 a 0,85 m de largura e 

0,80 a 0,95 m de comprimento, capacidade para até 250 Kg. Chicote elétrico com engate elétrico, 
lanternas de iluminação seguindo exigências do DETRAN, faixa refletiva na cor vermelha e branca nas 

laterais e traseira na borda inferior. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente 
licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de 

todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho 
Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 
garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

626360 Unidade 83

37

CARRETA/REBOQUE UTILITÁRIO TIPO OFF-ROAD, para acoplamento em quadriciclos (ATV), 
veículo novo. Capacidade mínima de carga útil de 300 kg. Estrutura em aço carbono com tratamento 

anticorrosivo (pintura epóxi ou galvanização), reforçada para uso em áreas de floresta e terrenos 
acidentados. Caixa de carga com dimensões mínimas de 1,00 m de comprimento x 0,80 m de largura x 
0,50 m de altura, com fundo metálico ou de polietileno de alta densidade (HDPE), resistente a impactos 

e intempéries. Rodagem equipada com pneus off-road aro 10” ou superior, com eixo flexível ou 
suspensão independente. Sistema de acoplamento tipo engate rápido com esfera e pino de trava de 

segurança. Deve possuir alças de amarração para fixação de carga e pino de apoio frontal para 
estabilidade quando desacoplado. Peso máximo do equipamento vazio: 70 kg. A LICITANTE vencedora 
deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com as 
normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização 
conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.

626360 Unidade 7

38

CARRETA TRANSPORTE DE QUADRICICLO, Chassi em aço carbono. Rampa integrada basculante. 
Feixe de mola e amortecedores. Um eixo, pneus de aro 14 ou 15. Parte elétrica conforme legislação. 
Pintura automotiva. Faixas reflexivas de segurança. Medidas externas 2.40 x 1.40 x 0.40. Acessórios 

opcionais: roda louca; suporte e estepe; pneus novos; amortecedores novos. A LICITANTE vencedora 
deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com as 
normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização 
conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.

626360 Unidade 2
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CARRETA/REBOQUE PARA QUADRICICLO, Feita em compensado naval com estrutura em aço 
tubular. Sistema basculante manual. Todas as laterais são removíveis. Implemento adaptável em 

quadriciclos nacionais e importados 4×4. Carroceria em compensado naval. Rodas aro 8’’. Pneu 4.0/4.
8. capacidade de carga: 300 kg. Altura do solo: 50 cm. Dimensões da carroceria: LxAxC: 1,14 x 0,25 x 
1,47. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta 
para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de 

segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos 
os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

626360 Unidade 4

40

BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento:6 m, boca: aproximadamente 1,35 m, 
características adicionais: soldado, chapa de 2 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 
mínima de 01 (um) ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

305401 Unidade 166

41

BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento:8 m, boca: aproximadamente 1,70 m, 
características adicionais: soldado, chapa de 2 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 
mínima de 01 (um) ano.Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

225888 Unidade 205

42

Barco alumínio, material casco: alumínio, comprimento:8 m, boca: aproximadamente 1,70 m, 
características adicionais: soldado, chapa de 3 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 

mínima de 01 (um) ano. Equipado com TOLDO/CAPOTA resistente, lona verde escuro no material 
poliéster resinada impermeável, tubo de alumínios anodizado 7/8 com parede 1,5mm, toldo duplo, 

pintado compatível com o nome do barco e logo da Funai, tudo descrito e instalado no barco descrito. 
Equipado com 08 (oito) cadeiras do tipo concha estofada, removíveis e 08 (oito) coletes salva vidas 

homologado Classe III. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

225888 Unidade 19

43

BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento: 7 m, boca: aproximadamente 1,70 m, 
características adicionais: soldado, chapa de 2 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 
mínima de 01 (um) ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

608840 Unidade 7

44

LANCHA, Material Casco: Alumínio Liga Naval , Comprimento: 8 M, Boca: 2,9 M, Calado: 0,7 M, 
Potência Máxima Motor: 90 HP, Peso: 7 T, Quantidade Passageiro: 8 UN, Acessórios: Sistema De 

Monitoramento E Registro De Imagens , Características Adicionais: Blindada , Tipo Motor: Motor Centro 
Com Eixo , Combustível: Gasolina , Capacidade Tanque Combustível: 500 L, Tipo Capota: Capota Fixa. 

Equipado com 08 (oito) cadeiras do tipo concha, removíveis. Todos os itens exigidos pela legislação 
vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante.

616695 Unidade 3

45

LANCHA DE ALUMÍNIO, de 6 metros, incluso motor de popa de 60 hp e Carreta rodoviária com 
acessórios de navegação. Características técnicas: Tipo de casco: Semi-chato, Material: Alumínio naval 
de alta resistência, Comprimento total: 6,00 m, Boca (largura máxima): 1,60 m, Calado: 0,20 m, Altura 

do costado: 0,60 m, Espessura do fundo: 2,0 mm, Espessura das laterais: 1,5 mm, Capacidade de 
carga: 600 kg, Capacidade de lotação: 6 pessoas, Motorização: Mínimo 60 HP. , Combustível: Gasolina 
, Capacidade Tanque Combustível: 200 L, Tipo Capota: Capota Fixa. Equipado com 08 (oito) cadeiras 

do tipo concha, removíveis. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual 

do fabricante.

486705 Unidade 3

Barco Madeira, Comprimento: 17 metros a 19 metros, Largura: 4 metros a 4,80 metros, Calado: 1,50 
metro a 1,90 metros, Convés: 1 e ½ comando no convés superior, Material do casco: madeira itaúba, 
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Camarotes: 4 camarotes no mínimo , Instalações: 1 cozinha, 2 banheiros, Documentação: Inclusão de 
documentação de navegação, registro ou transferência na marinha, Equipamentos: Equipamentos de 
segurança, comunicação e sinalização de navegação incluídos Ter assistência técnica autorizada em 

todo território nacional.
Motor marítimo: 230 MWM Gerador: Grupo gerador de 12 KVA ou superior, bifásico. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

301819 Unidade 2

47

Barco Madeira Comprimento Total: 15,40 M, Boca: 4 M, Pontal: Mínimo 1 M, Características Adicionais: 1 
Conves e Contínuo E 1 Toldo Contínuo, Tipo: Baleeira Instalações: 1 cozinha, 1 banheiros, Documentação: 

Inclusão de documentação de navegação, registro ou transferência na marinha, Equipamentos: Equipamentos de 
segurança, comunicação e sinalização de navegação incluídos. Motor estacionário de 22HP a diesel, partida 
elétrica com garantia de 1 ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 
exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 

respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 

com o manual do fabricante.

301819 Unidade 2

48

MOTOR DE POPA de 115 HP, 4T, Número de cilindros: 4, Combustível: gasolina. Sistema de partida 
elétrica; hélice de alumínio, altura da rabeta (pol) 25. Ter assistência técnica autorizada em todo 

território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 
garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.  

258049 Unidade 65

49

MOTOR DE POPA de 90 HP, 4T, Combustível: gasolina. Faixa máxima de rotação (rpm) 5000-6000; 
sistema de transferência comando de válvula duplo; ignição microcomputador tci; sistema de partida 
elétrico; sistema de inclinação ptt "prime start”; alternador 25a; caixa de controle remoto; velocímetro; 
tacômetro; indicador de power trim.; hélice de alumínio. Ter assistência técnica autorizada em todo 

território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 
garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

392683 Unidade 39

50

MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:15 hp, aplicação: barco alumínio, características 
adicionais: válvulas automáticas descompressão, refrigerado a, quantidade marchas:2 un, quantidade 

cilindro:2 un, capacidade tanque:23 l, tipo motor:2 tempos, velocidade:4.500 a 5.800 rpm. Ter 
assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação 
vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante.

325110 Unidade 124

51

MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:25 hp, características adicionais: sistema proteção 
propulsão: amortecedora borracha, quantidade cilindro:2 un, capacidade tanque: mínima de 25 l, tipo 

motor: 2 tempos. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos 
pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 

termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

273144 Unidade 65

52

MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:40 hp, aplicação: barco alumínio, características 
adicionais: sistema de ignição manual, combustível: gasolina, capacidade tanque: mínima de 24 l, tipo 
motor: 2 tempos. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos 

pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 

termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

347488 Unidade 107

53

MOTOR COM RABETA de 13hp. Motor Popa Tipo: Rabeta Longa. Potência: 13 HP Aplicação: 
Embarcação. Características Adicionais: Sistema De Partida Manual Combustível: Gasolina. 

Capacidade Tanque: 6,50 L. Tipo Motor: 4 Tempos. Sistema Direção: Manete. Com garantia mínima de 
01 (um) ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 

legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 

termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

603108 Unidade 90

MOTOR POPA: partida manual, potência:40 hp, aplicação: barco alumínio, características adicionais: 
sistema de ignição manual, combustível: gasolina, tipo motor: 2 tempos. Equipado com Sistema de 
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operação de comando a distância; Alternador de no mínimo 80w; Hélice em alumínio; ÂNGULO DE 
DIREÇÃO 45º; Sistema de inclinação de navegação; Tanque de no mínimo de 50 (cinquenta) litros; 

Aquisição com comando completo de direção (volante, controle de velocidade e chicote de conexão de 
6 metros) Bateria 60HA similar a marca Moura ou Heliar; Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 
garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

347488 Unidade 5

55

MOTOR DE POPA, Tipo: Rabeta, Partida: Manual, Potência: 6,5 HP, Características Adicionais: motor 
4 tempos, monocilíndrico, refrigerado a ar, com embreagem centrífuga automática e eixo longo tipo 

rabeta em aço galvanizado. Combustível: gasolina comum, Capacidade do tanque: mínima de 3,6 litros, 
autonomia de no mínimo 2 horas. Aplicação: embarcações de pequeno porte utilizadas em igarapés, 

rios estreitos e de difícil navegação. Deve possuir cabo de aceleração com trava, alavanca de controle 
e protetor de hélice. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

272880 Unidade 11

56

MOTOR DE POPA, Tipo: Partida Manual, Potência: 8 Hp, Características Adicionais: Com 165 
Cilindradas/Um Carburador, Velocidade: 4.500 A 5.500 Rpm. Ter assistência técnica autorizada em 

todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

272882 Unidade 66

57

MOTOR DE POPA Tipo: Partida Manual , Potência: 20 HP, Aplicação: Bote , Características Adicionais: 
Carburador , Combustível: Gasolina , Quantidade Marchas: 2 UN, Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo 

Motor: 4 Tempos , Velocidade: 4.000 A 5.000 RPM. Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

407625 Unidade 4

58

MOTOR DE POPA Tipo: Rabeta , Potência: 5 HP, Características Adicionais: Sistema Partida Manual, 
Carburador, Sistema De Pro , Quantidade Cilindro: 1 UN, Capacidade Tanque: Mínimo 2,5. Ter 

assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação 
vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante. .

275015 Unidade 51

59

CARRETA TRANSPORTE DE EMBARCAÇÃO, Material Berço: Chapa Ferro 2mm, Revestida Borracha, 
Capacidade Carga: 1.500 KG, Comprimento: 6,5 M, Altura: 0,60 M, Largura: 1,40 M, Tamanho Aro 

Rodas: 14, Tipo Eixo: Tubular, Tipo Engate: Fixação Automática, Tipo Suspensão: 2 Feixes Mola E 2 
Amortecedores, Tipo Biqueira Apoio: Dianteira Com Catraca Com Braço Limitador, Características 

Adicionais: Com Fiação Elétrica, Estrutura Em "U" De 4"X2,65mm, estepe  e suporte e 
cinta. PROCONVE; A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e 

emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e 
acessórios de segurança, obrigatórios.

624412 Unidade 23

60

CARRETA TRANSPORTE DE EMBARCAÇÃO, Material Berço: Chapa Ferro 2.25 mm, Revestida 
Borracha,  Capacidade Carga: 2.000 KG, Comprimento: 12 M, Altura: 0,80 M, Largura: 3,3 M, Tamanho 

Aro Rodas: 14 - 2 eixos, Tipo Eixo: Tubular, Tipo Engate: Com Suporte Para Engate 50 Mm, Tipo 
Suspensão: 4 Feixes Mola E 4 Amortecedores, Tipo Biqueira Apoio: Dianteira Com Catraca, 

Características Adicionais: Com Fiação Elétrica, Estrutura Em "U" De 4"X2,65mm, estepe  e suporte e 
cinta. PROCONVE; A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e 

emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e 
acessórios de segurança, obrigatórios.

456915 Unidade 18

CARRETA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - Para barco de 8 (oito) metros;- 9 m x 1,50m. Construído 
em aço carbono;- Chassis perfil em “U” em chapa mínima de 11. Capacidade mínima de 500kg - 

Modelo em “V”;- Suporte da placa no lado direito do “V”, não centralizado;- Com suporte de quilhas 
reguláveis;- Instalação elétrica completa; Molas elípticas com 5(cinco) lâminas, com reforço no chassis;- 
Amortecedor a gás;- 1 (um) eixo para aro 15 no mínimo, com ponteira de 30mm;- Jumelo com bucha;- 
Roda Aro 15”(sendo as três);- Pneus novos, com garantia mínima 90 dias contra defeitos de fabricação 

com as seguintes características: 185/65R15, 88H; Com berços e torre de proa com regulagem na 
vertical e horizontal para qualquer tamanho;- Guia de traseira na cor laranja (balizas);- Lanterna em 

leds a prova d'água com protetor em tela tipo tampa ou janela;- Duas cintas de fixação do barco;- Dois 
pontos/gancho ou similar, de cada lado para o engate das cintas que fixará os barcos, sendo que cada 

ponto lateral deverá ter uma distância mínima para melhor fixação do objeto.- Guincho com catraca 
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manual para o recolhimento do barco para carreta, com tamanho mínimo conforme o comprimento da 
carreta;- Engate em aço fundido, com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação, com 
acoplamento automático, alça de desacoplamento, com capacidade mínima de tração de 2.500kg. Pé 

dianteiro articulado com mola, soldado no chassi da carreta;- Estrutura da carreta deverá ter alta 
resistência à torção;- Estepe deverá ser da mesma configuração das demais rodas;- Suporte para 
estepe soldado na estrutura do chassi;- Garantia mínima de 5 anos do chassi;- Homologado pelos 

órgãos responsáveis de trânsito, e emplacado;- Cor predominante: Verde. Faixas refletivas na traseira e 
no mínimo em três pontos das laterais, conforme normas de sinalização do CONTRAN. A LICITANTE 

vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de 
acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, 

obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens 
exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 

termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

604551 Unidade 11

62

CARRETA DE TRANSPORTE EMBARCAÇÃO, para barcos de 6 a 8m de comprimento construída em 
metal 80x40mm, com no mínimo 8,0mts de comprimento e 1,70 mts de largura, de alta resistência a 

torção, com berços e torre de proa totalmente reguláveis para qualquer tamanho, com instalação 
elétrica pronta e sistema de sinalização com lanternas eletrônicas (LED) a prova d´água e tomada 

elétrica, suspensão com grande estabilidade, sistema de freio de impacto, pára-choque com alongador 
removível, 02 eixo com aro 14 no mínimo e capacidade mínima de 500Kg, guincho com catraca 
manual, guia traseira (balizas), 02 (duas) cintas de fixação e cinta para o guincho, ganchos para 
amarração do barco e estepe. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente 

licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de 
todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho 

Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 
garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

220469 Unidade 7

63

MOTO AQUÁTICA (motonáutica, tipo jetski) - pequena embarcação com propulsão própria, material: 
fibra de vidro, capacidade passageiro: 2, capacidade tanque: 70 l, tipo: jet sentado. Potência: 300 hp. 
Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão 

estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Ter 
assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação 
vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante. ..

318890 Unidade 3

64

CARRETA RODOVIÁRIA, com dimensões adequadas e compatíveis com moto aquática (motonáutica, 
tipo jetski ) A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, 

apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios 
de segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); 
Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

618214 Unidade 3

65

MOTOR ESTACIONÁRIO, novo, Potencia mínima: 15CV. Combustível: Diesel. Capacidade: mínimo 
16 litros. 01 cilindro, partida manivela, refrigerado por tanque de água., Garantia de no mínimo 12 

(doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 
mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

273380 Unidade 64

66

MOTOSERRA, à gasolina, 2 tempos, com no mínimo 6.0hp, com no mínimo de cilindrada de 87cm³, 
capacidade de tanque no mínimo 0,9l, com sabre de 24", com corrente., Garantia mínima: 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 
termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

623468 Unidade 241

67

MOTOSSERA, à gasolina, capacidade Tanque Combustível: 0,470 L, cilindrada Motor: 35,2 CC, 
Características Adicionais: Sabre De 35 Centímetros, com corrente. Garantia mínima: 12 (doze) meses. 

Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

627709 Unidade 3

68

CARRETA TANQUE DE ÁGUA (PIPA), de arrasto, conjugada chassi mais tanque, dois eixos. Material: 
Chapa de aço. 4 rodas, pneus novos, capacidade mínima do tanque de 6.000 litros, com bomba 

centrifuga movida pela tomada de força do trator, com jato de água. Feixe de Molas. A LICITANTE 
vencedora deverá entregar a mesma apta para rodagem, composta de todos os itens e acessórios de 

segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

284779 Unidade 37
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contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante.

69

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Tração 4x4, equipado com motor a diesel de no mínimo 03 cilindros, com no mínimo 80CV, turbo, 
transmissão com no mínimo 12 marchas a frente e 04 a ré, toldo com estrutura de proteção conta 

capotamento, comando duplo, pesos, sistema hidráulico de três pontos com capacidade mínima 2.500
kg, tomada de força independente, pneus mínimos: dianteiros 12.4x24, pneus traseiros 18.4x30, novo, 

fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 
federação. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 

legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 

termo escrito de acordo com o manual do fabricante. .

629138 Unidade 79

70

TRATOR AGRÍCOLA TRACIONADO, 4X4, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual. Equipado com motor a diesel de mínimo 04 cilindro, como no mínimo 110CV, turbo, transmissão 
com no mínimo 12 velocidades a frente e 04 a ré, toldo com estrutura de proteção contra capotamento, 
comando duplo, pesos, sistema hidráulico de 3 pontos, tomada de força independente, pneus mínimo: 
dianteiros 14,9c24r1 e traseiros 23.1x30r1, novo com lamina frontal , fabricação 2025 ou mais atual. 

Com representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica 
autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante.

478227 Unidade 68

71

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Tração 4x4, equipado com motor a diesel de 04 cilindros, com potência de 45 a 50 CV, aspiração 

natural, transmissão com n° de marchas 12F X 12R, toldo com estrutura de proteção contra 
capotamento, equipado com jogo de contrapesos, sistema hidráulico com engate de três pontos com 

capacidade mínima de 1.400 Kg, tomada de força independente, pneus mínimos: dianteiros 8x18, 
pneus traseiros 12,4 x 28, novo, fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e 

atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. .

632301 Unidade 3

72

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Tração 4x4, equipado com motor a diesel de 03 cilindros, com potência de 24 CV a 26 CV, aspiração 

natural, transmissão com n° de marchas 6F X 2R, equipado com estrutura de proteção contra 
capotamento rebatível, equipado com jogo de contrapesos, sistema hidráulico com engate de três 

pontos com capacidade mínima de 550 Kg, tomada de força por acionamento mecânico, tipo direto. 
Pneus mínimos: dianteiros 6,5-80-12, pneus traseiros 280/70R18, novo, fabricação 2025 ou mais atual. 
Com representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.

619538 Unidade 4

73

TRATOR AGRÍCOLA, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Estreito 
(máximo 1 metro de largura), motor diesel, potência 23 CV a 25 CV, tração 4x4, com 09 machas a 

frente e 03 a ré, tomada de força 540 RPM com acionamento mecânico, sistema de freio a discos em 
banho de óleo com acionamento mecânico, rodagem dianteira 6 -12 e traseiro 9,5-16, cinto de 

segurança, levante hidráulico de três pontos completo com capacidade de 479 KGF, com barra de 
tração regulável e contrapesos dianteiros, sistema elétrico com buzina. Modelo de referência (não 

vinculativa), respectivamente, Kubota B2320D 4x4 e Kubota L3800 4x4, podendo ser apresentada outra 
marca/modelo desde que seja similar ou de melhor qualidade. Com representação nacional e 

atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

619538 Unidade 2

75

TRATOR DE JARDIM, cortador de Grama dirigível, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual. Motor 4 tempos a Gasolina de no mínimo 14,9 HP potência, transmissão manual, 

largura de corte de no mínimo 97 centímetros, com ajuste da altura de corte, altura mínima de cor 
38mm, e direção para condutor operar sentado. fabricação 2025 ou mais atual. Com representação 

nacional e atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica autorizada em todo 606835 Unidade 3
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território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 
garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

76

TRATOR DE PNEUS DO TIPO MOTONIVELADORA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual. Potência bruta [hp(kW)@ rpm] 150/173 hp (112/129kW)@ 2.200, Potência líquida 

[hp(kW)@ rpm] 140/160hp (104/119kW)@ 2.200, Número de cilindros 6, Cilindrada (l) 6,7, Torque 
líquido (Nm@ rpm) 591/678@ 1.500, Tipo de transmissão Powershift com conversor de torque e lock-

up, Velocidades (F/R) 6 / 3, Velocidade máxima - F/R (km/h) 42,8 / 29,2, Sistema antideslizamento 
Limited Slip, Tipo do freio de serviço Multidiscos em banho de óleo, localizado nos cubos das rodas, 
Bomba hidráulica Pistões axiais e fluxo variável, Vazão da bomba (l/min) 186,0, Pressão do sistema 
hidráulico (psi) 2.600, Pneus 14x24 – 12L – G2, Aros 10” Tripartido, Tanque de combustível (l) 360, 

Ângulo de articulação dos chassis (graus) 25,0, Raio de giro (mm) 7.700, Inclinação das rodas 
dianteiras (graus) 20,0, Oscilação do eixo dianteiro (graus) 15,0, Vão-livre do eixo dianteiro (mm) 580, 

Comprimento total – sem acessórios (mm) 8.957, Altura até o topo da cabine standard (mm) 3.400, 
Bitola (mm) 2.124, Oscilação do tandem – frente (graus) 20 / 20, Diâmetro do círculo (mm) 1.752,6, 

Tipo da lâmina central Curva evolvente (Roll Away), Lâmina standard – largura/altura (mm) 3.658 / 622, 
Elevação da lâmina sobre o solo (mm) 444,5, Penetração máxima da lâmina no solo (mm) 711, Ângulo 

máximo de talude Dir./Esq. (graus) 90 / 90, Alcance máximo da lâmina Dir./Esq. (mm) 1.912 / 1.715, 
Inclinação da lâmina - frente/trás (graus) 40.0 / 5.0, Largura de corte (mm) 2.165, Penetração máxima 
no solo (mm) 306, Peso operacional (kg) 15.425. fabricação 2025 ou mais atual. Com representação 
nacional e atendimento em todos os estados da federação. Todos os itens exigidos pela legislação 

vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante

617086 Unidade 3

77

TRATOR DE PNEUS DO TIPO RETROESCAVADEIRA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual DIMENSÕES GERAIS (CAÇAMBA PADRÃO E BRAÇO DE ESCAVAÇÃO) COM 

BRAÇO DO CARREGADOR RETO A Comprimento total mm 7224 B Distância ao solo do eixo dianteiro 
mm 1.980 C Distância entre eixos mm 2.180 D Distância máxima do eixo traseiro até a traseira do 

veículo mm 3.063 E Distância do eixo traseiro à torre de giro mm 1.127 F Altura até a parte superior do 
braço mm 3790 G Largura do caçamba mm 2.277 H Altura da cabine mm 2.870 I Largura do 

estabilizador mm 2.300
DIMENSÕES DA CONCHA STD 1 M³ COM BRAÇO DO CARREGADOR RETO α Ângulo de inclinação 

para trás da caçamba com o solo ° 36 A Altura máxima de operação mm 4.190 B Altura ao pino de 
articulação da caçamba mm 3.580 C Altura máxima de despejo, caçamba a 45° mm 2.720 D Profundida 

de escavação mm 98 E Alcance na altura máxima mm 760, MOTOR Potência bruta (hp) (ISO 14396) 
97 Potência líquida (hp) 94 Torque bruto máximo (Nm@rpm) (ISO 14396) 420@1.300 Cilindrada 

(Litros) 3,9 Aspiração / Injeção Turbo / Mecânico Certificação TIER3, DIMENSÕES DA 
RETROESCAVADEIRA LANÇA STD / EXT. HOE RETRAIDO/ ESTENDIDO J Alcance de escavação 
na altura máxima mm 2.556 / 3.784 L Altura máxima de trabalho mm 5.489 / 5.585 / 6.220 M Altura de 

escavação mm 5.489 / 5.585 / 6.220 O Alcance de escavação ao nível do solo mm 5.657 / 5.792 / 6.739 
Q Máxima Profundidade de escavação mm 4.399 / 4.547 / 5.584 T Rotação da caçamba máx. ° 204, 
TRANSMISSÃO Caixa de câmbio Power Shuttle com conversor de torque Tração 4x4. Freios a disco 

em banho de óleo Freio de mão Manual, com alavanca, SISTEMA HIDRÁULICO Taxa de fluxo da 
bomba hidráulica (l / min) @2200RPM 145 COMPONENTES Tanque de combustível 129 l 

CAPACIDADE CAÇAMBA Capacidade da caçamba cheia (m³) 1 Largura da caçamba (mm) 2.277 
ESPECIFICAÇÕES IMPLEMENTO FRONTAL Força máxima de escavação (caçamba) (kg) 6.250 

Capacidade do braço SLA (Kgf) 6.350 Capacidade de elevação na altura máxima (kg) 3.425 
ESPECIFICAÇÕES DA RETROESCAVADEIRA STD / EXT. HOE Força de escavação da caçamba 

(Kgf) 5.606 / 5.616 / 5.616 Força de escavação do braço (Kgf) 4.286 / 4.030 / 2.931. PESO Peso 
operacional (kg) 7.480* * Cabine fechada com ar-condicionado, caçamba 1m³, braço de escavação std, 
concha 30in (0,26m³), pneus diant. 12,5-18 12PR e tras. 16,9-28 12PR. CERTIFICAÇÃO Cabine ROPS

/FOPS. fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os 
estados da federação. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante

617041 Unidade 3

78

MOTOCULTIVADOR, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Motor a 
Gasolina, 4 tempos, potência mínima de 6 HP, Sistema de Partida Manual Retrátil ou elétrica. Largura 
mínima de corte: 750 mm. Acompanhado de conjunto de enxadas rotativas com discos laterais. Com 

representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Todos os itens exigidos pela 
legislação vigente. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 

613439 Unidade 13
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manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante

79

IMPLEMENTO AGRÍCOLA para trator Distribuidor Calcário, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Adequado para distribuição de adubo e corretivos de solo, com estrutura 
reforçada e sistema de acionamento por cardan. Com no mínimo duas rodas de dimensões Aro 16"x5,
50 e pneus 7,50 x 16", Capacidade de carga mínima de 3000 kg, Largura de esteira ajustável de 400 e 

800 (mm). fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os 
estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante.

461902 Unidade 3

80

ROÇADEIRA MANUAL, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Uso 
individual, a combustão (gasolina), com potência mínima de 0,95kW ou 1,3 CV, motor 2 tempos, 

acompanhada de, no mínimo, cinturão para operação, conjunto de corte, óculos de proteção e manual 
de instruções. Fabricação 2026 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os 

estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante.

486264 Unidade 16

81

GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual. Com controle remoto, com no mínimo 16 discos de 28 polegadas, espessura de 6,0 milímetros, 

espaçamento de 230 milímetros, mancal a óleo, ano de fabricação 2026 ou mais atual, Compatível com 
Trator Agrícola Tracionado 4X4 com 80cv. Com representação nacional e atendimento em todos os 
estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante.

472269 Unidade 3

82

GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual. Com controle remoto, com no mínimo 12 discos de 28 polegadas, mancal a óleo, espaçamento 

de 270 milímetros, novo, ano de fabricação 2026 ou mais atual, Compatível com Trator Agrícola 
Tracionado 4X4 com 80cv.. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 

federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de 
uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 
acordo com o manual do fabricante.

472269 Unidade 92

83

CARRETA GRANELEIRA de madeira, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual. Capacidade de 4000 kg, com dois eixos, rodas aro 16 com pneus novos, nova, compatível com o 

Trator Agrícola Tracionado 4X4 com  80cv. Os equipamentos e acessórios deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

304353 Unidade 75

84

ROÇADEIRA DE ARRASTO, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Sem 
tomada de força, número de facas: 02, largura do corte: 1800 mm, altura de corte (regulável) : 120 - 310 

mm, tipo de acoplamento: barra de tração, acionamento das facas pelo diferencial através das rodas 
com garras, tracionada pelo trator, regulagem de correias, nova, fabricação 2026 ou mais atual. Com 

representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Os equipamentos e 
acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

610078 Unidade 102

85
ARADO de 02 discos, Aro 26", Novo. Compatível com trator de 25 a 45 CV, profundidade de trabalho 

aproximada de 350 mm, largura de trabalho 0,50 a 1 m, peso aproximado de 270 kg
602066 Unidade 10

86

PLANTADEIRA / ADUBADEIRA DE ARRASTO, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual. Equipada com no mínimo 9 (nove) linhas, espaçamento de 45 cm, pivota da, equipada 
com disco de corte, sulcador no adubo, disco duplo na semente, limitador e compactador, distribuição 
das sementes por discos alveolados, distribuição do adubo por rosca sem fim. Compatível com trator 

agrícola 4X4, com 110 cv. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 
federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de 

uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 
garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 

acordo com o manual do fabricante.

483462 Unidade 2

PLANTADEIRA E ADUBADEIRA- NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Mínimo 7 linhas com 45cm, 6 linhas com 50cm, disco de corte 18" liso, capacidade de sementes 
mínimo 510 Kg, capacidade de abubo mínimo 710 kg, dosador de semente e adubo padrão. Com 
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87 representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Os equipamentos e 
acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

483462 Unidade 6

88

PLANTADEIRA AGRÍCOLA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Mínimo 3 linhas. Características mínimas: plantadora e adubadora para plantio convencional de 3 

linhas. Sistema pantográfico permitindo que a unidade de plantio acompanhe as irregularidades do 
solo. Disco adubador duplo paralelo de 13”, limpadores externos e internos, condutores removíveis 

parra facilitar a limpeza, disco duplo semeador e cobridor paralelo de 13” limpadores externos e 
internos para evitar o travamento. Equipado com disco cobridor de sulco com regulagens de ângulo 

para cobertura. Distribuidor de adubo mecânico com escala de regulagem, acionado por engrenagem e 
pinhão e sistema mexedor de adubo. Hastes com mola para regulagem de pressão do disco sobre o 

solo. Roda traseira com banda de borracha com alivio central para a compactação da semente. 
Capacidade mínima dos reservatórios de semente e adubo, de 35 L, por linha. Acoplamento por 
sistema de 3 pontos hidráulico, categoria I ou II. Em conformidade com o INMETRO e as normas 

contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. 
Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.

618932 Unidade 3

89

PULVERIZADOR AGRÍCOLA acoplado, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual, capacidade de aproximadamente 400 litros, estrutura em aço com pintura anticorrosiva e 

reservatório em polietileno de alta resistência, compatível com trator agrícola de potência entre 45 e 50 
CV com sistema hidráulico de três pontos – categoria I ou II. Dotado de bomba de pistão ou membrana, 

com pressão de trabalho de aproximadamente 300 psi, acoplamento por sistema de 3 pontos 
hidráulico, categoria I ou II. Inclui filtro, regulador de pressão, manômetro calibrado, válvula de retorno e 
sistema de agitação hidráulica ou mecânica. Equipado com barras laterais rebatíveis, com no mínimo 8 
metros de largura total de pulverização, contendo estrutura tubular com regulagem de altura manual ou 
por corrente; bicos pulverizadores espaçados a cada 50 cm, com porta-bicos e bicos anti-gotejo do tipo 

leque, em material resistente a produtos químicos; sistema de retorno por bypass com mangueiras 
flexíveis resistentes a corrosão. Acompanha tanque de água limpa para higienização do sistema e 

reservatório de água para lavagem das mãos. Com manual técnico e kit de ferramentas básicas. Em 
conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação 

nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

637230 Unidade 3

90

GRADE NIVELADORA agrícola leve, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual, com estrutura tubular reforçada em aço carbono; compatível com trator agrícola de potência entre 

45 e 50 CV com sistema hidráulico de três pontos – categoria I ou II; composta por 16 discos de aço, 
com diâmetro nominal de 18 a 20" e espaçamento entre discos de aproximadamente 180 mm. Estrutura 

com opções de regulagem para maior ou menor ângulo de corte dos discos. Com largura de trabalho 
de aproximadamente 1,5 m. Com manual técnico e kit de ferramentas básicas. Em conformidade com o 
INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os 

estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante.

268733 Unidade 3

91

CARRETA AGRÍCOLA de madeira, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, 
com estrutura reforçada em aço e madeira de lei tratada, com capacidade de carga de 2.000 kg, 
equipada com eixo simples rígido, rodado com duas rodas pneumáticas (com pneus agrícolas ou 

rodoviários), aro 16" ou superior.

Plataforma com caixa de carga em madeira com dimensões aproximadas de 2,20 m de comprimento, 
1,30 m de largura e 0,50 m de altura. Laterais fixas ou rebatíveis, com travamento mecânico. Chassi em 
aço estrutural com pintura anticorrosiva, sistema de acoplamento por barra de tração com cabeçote tipo 
esfera, pino ou olhal. Inclui lanternas traseiras refletivas. Dotada de freio inercial ou de estacionamento, 

manivela de apoio frontal para engate/desengate, e ganchos internos de amarração da carga. Em 
conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação 

nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

453117 Unidade 3

ENXADA ROTATIVA (rotocultivador) agrícola, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual, acoplamento traseiro por sistema de 3 pontos, categoria I, acionamento por tomada de 
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potência (TDP), compatível com tratores de potência mínima de 20 CV e máxima de 26 CV, com tração 
4x4. Largura de trabalho mínima de 1,00 metro e máxima de 1,20 metro. Dotada de rotor horizontal 

com lâminas curvadas em aço, número mínimo de 16 lâminas distribuídas em 04 flanges, com sistema 
de regulagem de profundidade por patins laterais. Estrutura reforçada em chapa de aço pintada com 

tinta anticorrosiva, com defletor traseiro para nivelamento do solo. Deverão acompanhar o equipamento 
os respectivos manuais de operação e manutenção. Em conformidade com o INMETRO e as normas 
contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. 

Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante.

221804 Unidade 4

93

CLASSIFICADOR/PADRONIZADOR DE SEMENTES de soja, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual, projetado para pré-limpeza, classificação e padronização de sementes em 

único processo.Capacidade de operação de no mínimo 4.500 Kg/h na pré-limpeza e 2.250 Kg/h na 
classificação. Largura das peneiras de aproximadamente 1 metro. Motor elétrico com potência de 3 CV, 
polia de acionamento ajustável e dimensões aproximadas de 2,5 m de comprimento, 1,6 m de largura e 

1,8 m de altura; com no mínimo 5 peneiras e 6 bicas de ensaque; equipada com base elevada, 
sobrecaixa, exaustor, ciclone, escada para inspeção, passarela com guarda-corpo e direcionador para 

bag. Deverão acompanhar o equipamento os respectivos manuais de operação e manutenção. Em 
conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação 

nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

637263 Unidade 2

94

COLHEITADEIRA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Potência Motor: 
minimo 200 CV, Capacidade Tanque Graneleiro: mínimo 5500 L, Plataforma Rígida ou Flexível: mínima 

de 5,5 metros Aplicação Plataforma: Milho, Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Deverão acompanhar o equipamento os respectivos manuais de operação e manutenção. Em 

conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação 
nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

614187 Unidade 3

95

MICRO TRATOR MOTOCULTIVADOR, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual. Potencia mínima 12.5 hp Diesel, refrigerado a água, com Enxada Rotativa, Motor Partida Elétrica 

e manual, câmbio com 6 marchas para frente e 2 para ré. Em conformidade com o INMETRO e as 
normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da 

federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de 
uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 
acordo com o manual do fabricante.

620603 Unidade 450

96

MOTOBOMBA GASOLINA CENTRIFUGA NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual. B4t715s 1,5x1pol. Sistema de partida manual. Fluxo máximo de 266.667l/min. Altura máxima de 
sucção de 7m. Diâmetro de entrada de 2.54cm. Diâmetro de saída de 2.54cm. Dimensões: 37cm de 
largura, 42cm de altura e 42.5cm de profundidade. Capacidade do tanque de combustível de 3L. Uso 

recomendado: irrigação. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 
federação. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 

representação nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá 

ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

460727 Unidade 68

97

MOTOR GERADOR, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Geração de Energia 
3,5 Kva À Gasolina monofásico - B4t-3500. Com 7.0cv (208 Cc). Motor De 4 Tempos Gasolina Branco. 
Motor Refrigerado a Ar. Potência Máxima De 3.5 Kva E Potência Contínua máxima De 3.4 Kva. Partida 

Manual. Monofásico 127/220v. Controle De Tensão Avr Com Escovas. Nível De Ruído 74 Dba. 
Consumo Médio 0.95 L/H. Capacidade Do Tanque De Combustível De 15 L.

Com Controle De Tensão Avr Com Escovas Voltagem: 110v/220v. Com representação nacional e 
atendimento em todos os estados da federação. Em conformidade com o INMETRO e as normas 

contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. 
Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.

400005 Unidade 16

ALTERNADOR/GERADOR ELÉTRICO - Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual 
Auto Regulado Trifásico 10 kva: Tensão: 220/127V ou 380/220V/220V, trifásico: Corrente de Saída: 
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26,3 A (220V) / 15,2 A (380V) , Potência gerada contínua: 10KVA / 8KW: Potência de tração: 13,4CV, 
Estrutura: 132S Saída de energia trifásica: 6 terminais religáveis em triângulo sem neutro ou estrela 

com neutro: 4 polos 1800 RPM, Peso mínimo: 54 kg. Em conformidade com o INMETRO e as normas 
contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. 

Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante.

606844 Unidade 8

99

ROÇADEIRA MANUAL, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual , gasolina, potência 
motor 2,3 hp, tipo cortador lâmina 3 pontas, rotação 12.500 rpm, características adicionais motor 2 

tempos tanque combustível (aprox.) 0,58 l, aplicação corte grama, capim, pasto,arbusto,, acompanhada 
de epi ( – caneleira, óculos, luva, capacete, protetor abafador de som Garantia mínima: 12 (doze) 
meses. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 

representação nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá 

ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

344166 Unidade 133

100

BATEDEIRA CEREAL . Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Aplicação: Arroz , 
Função: Bater/Limpar E Ensacar , Comprimento: 2.500 MM, Largura: 2.200 MM, Altura: 1.800 MM, 

Características Adicionais: Com Rodado. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na 
ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. Os 

equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados 
e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual 
do fabricante.

219406 Unidade 11

101

BATEDEIRA CEREAL. Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Aplicação: Milho , 
Função: Bater/Limpar E Ensacar , Comprimento: 3.300 MM, Largura: 2.350 MM, Altura: 2.000 MM, 

Características Adicionais: Com Rodado E Plataforma Standar. Em conformidade com o INMETRO e as 
normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da 

federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de 
uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 
acordo com o manual do fabricante

219412 Unidade 3

102

DISTRIBUIDOR DE ADUBO E CALCÁRIO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual.. 
sistema de distribuição por centrifugação acionado por correias, estrutura reforçada e sistema de 

acionamento por cardan; Largura da Esteira mínimo 400 mm; Disco duplo; Faixa de distribuição 7 a15 
m; Capacidade de Carga 5,5 Toneladas; Volume de carga 2,5 m³; Rodado com balancin; Pneus: 4. 

Nova, fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os estados 
da federação. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 
representação nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia 
de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá 

ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante

457419 Unidade 6

103

Barco alumínio, material casco: alumínio, comprimento: 6 m, boca: aproximadamente 1,35 m, 
características adicionais: soldado, chapa de 3 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 

mínima de 01 (um) ano. Equipado com TOLDO/CAPOTA resistente, lona verde escuro no material 
poliéster resinada impermeável, tubo de alumínios anodizado 7/8 com parede 1,5mm, toldo duplo, 

pintado compatível com o nome do barco e logo da Funai, tudo descrito e instalado no barco descrito. 
Equipado com 06 (seis) cadeiras do tipo concha estofada, removíveis 06 (seis) coletes salva vidas 

homologado Classe III. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

305401 Unidade 9

        3492

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 278.708.167,27

8.1. A estimativa de preços seguiu as disposições da IN nº 65/2021, bem como foi realizada através do pesquisa de preços disponível no sistema
Compras.gov.br, estando devidamente minudenciados nas Pesquisas de Preços (SEI nº 9162858, 9162858 e 9162858), bem como nos anexos II, III, IV
deste ETP, e devidamente elencados na tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND TOTAL
VALOR 

UNITARIO 
(MÉDIO)

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(MÉDIO)

2

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; cabine dupla com 04 portas laterais, na cor 
branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, motor movido a 
diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 42 KGF, 

capacidade de carga mínima de 1 ton., vão livre mínimo 210 mm em 
relação ao solo, tanque de combustível com capacidade mínima de 75 

litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de 
fábrica, Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro), película protetora 
de raios solares, jogo de tapetes, protetor de caçamba, capota marítima, 
estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-choque de impulsão, 
tipo quebra mato, protetor de cárter, com aparelho de som original, com 
entrada USB, bluetooth, pneus originais de fábrica e homologado pela 

montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança 
exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional

623689 Unidade 237 264.323,33 62.644.629,21

3

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; cabine dupla com 04 portas laterais, na cor 
branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, motor movido a 

diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 43,9, 
com Snorkel, capacidade de carga mínima de 1 ton Comprimento (mm): 
5.280, Largura total (mm): 1.820, Entre-eixos (mm): 3.000, n Altura livre 

do solo (mm): 220, tanque de combustível com capacidade mínima de 75 
litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de 
fábrica, Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro), película protetora 
de raios solares, jogo de tapetes, protetor de caçamba, capota marítima, 
estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-choque de impulsão, 
tipo quebra mato, protetor de cárter, com aparelho de som original, com 
entrada USB, bluetooth, pneus originais de fábrica e homologado pela 

montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança 
exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional

623689 Unidade 114 282.990,00 32.260.860,00

4

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; cabine dupla com 04 portas laterais, modelo 
similar ou superior (Sport AllNew). Cor cinza ou similar. Motorização: 2.4 

L diesel biturbo ou superior, Potencia do motor mínimo de (190 cv). 
Transmissão: manual de 6 marchas. Tração 4×4: sistema SuperSelect 
4WDII, com reduzida, diferencial central bloqueável e sete modos de 
condução. Capacidade de reboque/ carga: reboque de até 3.500 kg 

(braked) e carga útil de 1ton.  Chassi e suspensão: estrutura em 
longarinas, rigidez superior (+60% torcional), freios traseiros por feixe de 
molas (leaf spring) com amortecedores robustos. Acessórios: Guincho 

frontal, Proteção frontal (bullbar), Estribos laterais, Capota rígida (hardlid). 
Tanque de combustível com capacidade mínima de 75 litros, protetor de 
cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de fábrica, vidros 
elétricos nas 4 portas. Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro), 

Multimídia/GPS integrado e atualizado. Película protetora de raios solares 
e jogo de tapetes. Bancos com capa em corvino e proteção de plástico 

para ao carpete.  pneus originais de fábrica e homologado pela 
montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança 

exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica 
autorizada em todo território nacional.

623689 Unidade 7 298.316,66 2.088.216,62

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; cabine dupla com 04 portas laterais, na cor 
branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, motor movido a 
diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 42 KGF, 

capacidade de carga mínima de 1 ton., vão livre mínimo 210 mm em 
relação ao solo, tanque de combustível com capacidade mínima de 75 

litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de 
fábrica, Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro), película protetora 
de raios solares, jogo de tapetes, protetor de caçamba, capota marítima, 
estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-choque de impulsão, 
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tipo quebra mato, protetor de cárter, com aparelho de som original, com 
entrada USB, bluetooth, pneus originais de fábrica e homologado pela 

montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança 
exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional.
O veículo deverá ser entregue com sistema de Rádio Comunicação tipo 
Rádio móvel digital UHF/VHF; Desempenho; Abrangência de frequência: 

VHF - Faixa de frequência: VHF (136-174 MHz), UHF (403-470 MHz); 
Anúncio de voz - Sinalização de emergência - Voz e dados integrados - 

Canal de memória - Botões programáveis - Compatível com GPS - 
Chamada individual – Talkaround, Fisicas; - Dimensões (A x L x P): 53,3 

x 175,3 x 205,7mm - Montagem rápida - Botão de emergência 1699 - 
Visor: alfanumérico. Deverá ser instalado no painel central ou no teto do 
veículo, não sendo aceita a instalação na área do câmbio, pernas ou no 

console central. O rádio comunicador deverá ser homologados pela 
Anatel, com o respectivo selo aderido à sua carcaça, e operar de acordo 

com as normas e resoluções da ANATEL e do Ministério das 
Comunicações. Todas as frequências a serem utilizadas pelos rádios 
comunicadores deverão estar licenciadas junto a ANATEL. Será de 

responsabilidade da Contratada obter autorização, cadastrar e recolher 
as taxas relativas ao licenciamento, junto a ANATEL. Antena original do 

rádio deverá vir instalada no teto do veículo.
O veículo deverá ser entregue com Guincho elétrico 12v automotivo 
instalado na viatura; Especificações: Guincho ligado ao sistema de 

alimentação do próprio veículo, com capacidade de tração mínima de 
12.000 (doze mil) libras (5.400 Kgf) com alavanca de liberação rápida do 

carretel, motor elétrico de potência compatível com a carga a ser 
tracionada/içada; O equipamento deverá montado sobre uma base 

construída de chapa e perfis de aço, fixada na parte dianteira do chassi, 
além de ser roletado e blindado contra lama, água, areia, entre outros; O 

acionamento será através de comando, tipo Joystic, conectado através de 
cabo elétrico de no mínimo 3,5 metros do equipamento; O Cabo de aço 

utilizado no guincho deverá ser de fibra sintética constituída por 
polietileno de alto módulo - constituído de cadeias poliméricas 

extremamente longas e de alto peso molecular, que podem ser altamente 
orientadas, resultando em um material com alta resistência e baixo 

alongamento sob tensão, com diâmetro compatível com a carga mais um 
fator de segurança de 5:1 e comprimento mínimo de 20m conforme a 
Norma ISO 10325. Na extremidade do cabo deverá haver sapatilho e 

gancho olhal com trava por mola com diâmetro mínimo de 13mm, guiado 
por roletes e diâmetro compatível com a capacidade do guincho; Nas 
extremidades dianteira do equipamento deverão ser instaladas duas 

hastes flexíveis balizadoras; Deverá ser fornecido um manual de 
instrução do equipamento, em língua portuguesa; Deverá ser fornecido 

junto ao guincho o dispositivo (patesca).

623689 Unidade 8 300.333,33 2.402.666,64

6

VEÍCULO TIPO PICK-UP COMPACTA - UTILITÁRIO media, novo, Zero 
Km; Ano Fabricação ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; cabine 

dupla com 04 portas laterais, na cor branca ,manual de 5 ou 6 marchas, 
motor flex, potência mínima de 120 CV, capacidade de carga mínima de 

630kg, vão livre mínimo 210 mm em relação ao solo, tanque de 
combustível com capacidade mínima de 50 litros, suspensão dianteira 
com barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal, 

suspensão traseira do tipo eixo de torção, roda tipo semi-independente e 
molas feixe de lâminas. Protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, 
Ar condicionado de fábrica, vidros elétricos nas 4 portas. Air Bag duplo 

frontal (motorista e passageiro). Película protetora de raios solares e jogo 
de tapetes. Bancos com capa em corvino e proteção de plástico para o 
carpete. Pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, aro 
mínimo R15, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de 

acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional.

463232 Unidade 4 140.002,58 560.010,32

VEÍCULO TIPO SEDAN, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual, Motor: Mínimo 1.0 Turbo. Quantidade de 

Portas: 4. Tipo de Combustível: Bi-Combustível. Potência: Mínima De 110 
CV. Quantidade Passageiro: 5. Tipo Câmbio: Automático. Porta malas 

com capacidade mínima de 450L . Contendo todas as normas da ABNT e 
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dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 
CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na cor do 

veículo; Pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, aro 
mínimo R14. Conforto - Ar-condicionado; - Direção hidráulica ou superior; 
- Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco 
do motorista com regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos 
traseiros com encosto elevado para cabeça; - Tomada 12 V no console 
central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som 
USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento 
traseiro; - Farol de neblina; Ter assistência técnica autorizada em todo 

território nacional. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.

615545 Unidade 11 130.772,66 1.438.499,26

8

VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN, modelo sedã, novo, zero Km; Ano 
Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; capacidade para 
05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, 04 (quatro) portas laterais e 

01 (um) porta-malas traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 
litros; Motorização/transmissão - Combustível: Gasolina/Etanol; - Potência 

Mínima: 80 CV; - Câmbio: Manual de 5 marchas a frente e 1 a ré; - 
Direção: Hidráulica ou Superior; Segurança e características: Freio a 

disco nas rodas dianteiras e tambor (ou superior) na traseira, com 
sistema ABS; - Airbag frontal; - Cinto de segurança com três pontas; - 

Rodas de aço (ou superior) de no mínimo 14’’ polegadas; Pneus originais 
de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R14 - Entre eixos 
mínimos 2450mm; - Contendo todas as normas da ABNT e dotado de 

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do 
veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; conforto - Ar-

condicionado; - Direção hidráulica ou superior; - Vidros e travas elétricas; 
- Bancos revestidos em couro sintético; Banco do motorista com 

regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com 
encosto elevado para cabeça; - Tomada 12 V no console central; - 

Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som USB e 
Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; 

- Farol de neblina;
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Garantia de 

no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

602233 Unidade 7 102.541,11 717.787,77

9

VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH, modelo Hatch, novo, zero Km; Ano 
Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; capacidade para 
05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, 04 (quatro) portas laterais e 

01 (um) porta-malas traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 
litros; Motorização/transmissão - Combustível: Gasolina/Etanol; - Potência 

Mínima: 80 CV; - Câmbio: Manual de 5 marchas a frente e 1 a ré; - 
Direção: Hidráulica ou Superior; Segurança e características: Freio a 

disco nas rodas dianteiras e tambor (ou superior) na traseira, com 
sistema ABS; - Airbag frontal; - Cinto de segurança com três pontas; - 

Rodas de aço (ou superior) de no mínimo 14’’ polegadas; Pneus originais 
de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R14 - Entre eixos 
mínimos 2450mm; - Contendo todas as normas da ABNT e dotado de 

todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do 
veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; conforto - Ar-

condicionado; - Direção hidráulica ou superior; - Vidros e travas elétricas; 
- Bancos revestidos em couro sintético; Banco do motorista com 

regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com 
encosto elevado para cabeça; - Tomada 12 V no console central; - 

Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som USB e 
Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; 

- Farol de neblina; Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante 
termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

602233 Unidade 11 107.530,00 1.182.830,00

VEÍCULO TIPO HATCH, modelo Hatch, novo, Zero Km; Ano Fabricação: 
ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, Motor: Mínimo 1.0 Turbo. 

Quantidade de Portas: 4. Tipo de Combustível: Bi-Combustível. Potência: 
Mínima De 110 CV. Quantidade Passageiro: 5. Tipo Câmbio: Automático. 

Porta malas com capacidade mínima de 450L . Contendo todas as 
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normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na 
cor do veículo; Pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, 

aro mínimo R14. Conforto - Ar-condicionado; - Direção hidráulica ou 
superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro 

sintético; Banco do motorista com regulagem de inclinação, altura e 
distância; - Bancos traseiros com encosto elevado para cabeça; - Tomada 

12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - 
Sistema de som USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de 

estacionamento traseiro; - Farol de neblina; Ter assistência técnica 
autorizada em todo território nacional. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses.

615545 Unidade 3 111.535,00 334.605,00

11

VEÍCULO TIPO SUV, novo, zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; capacidade para 05 (cinco) passageiros 
incluindo o condutor, 04 (quatro) portas laterais e 01 (um) porta-malas 

traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 litros; Motorização
/transmissão: Mínimo 1.0 Turbo - Combustível: Gasolina/Etanol; - 

Potência Mínima: 120 CV; - Câmbio: automático; - Direção: Hidráulica ou 
Superior; Segurança e características: Freio a disco nas rodas dianteiras 
e tambor (ou superior) na traseira, com sistema ABS; - Airbag frontal; - 

Cinto de segurança com três pontas; - Rodas de aço (ou superior) de no 
mínimo 15’’ polegadas; - Entre eixos mínimos 2450mm; - Contendo todas 

as normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na 

cor do veículo; conforto - Ar-condicionado; - Direção hidráulica ou 
superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro 

sintético; Banco do motorista com regulagem de inclinação, altura e 
distância; - Bancos traseiros com encosto elevado para cabeça; - Tomada 

12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - 
Sistema de som USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de 

estacionamento traseiro; - Farol de neblina;
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Garantia de 

no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

486536 Unidade 7 125.600,83 879.205,81

12

VEÍCULO TIPO VAN, rodoviário; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; com tração nas rodas traseiras; 

Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, bi-turbo, mínimo de 2.2L, 
movido a diesel; Potência mínima de 125 CV; com teto alto e chassi 

longo; Bancos reclináveis; Injeção de combustível mecânica e/ou 
eletrônica; Cambio manual mínimo 05 (cinco) marchas à frente e 01 
(uma) à ré; Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 

75 litros; Direção hidráulica ou elétrica original de fábrica; Freios ABS; 
Pneus 225/75 R16 ou outro compatível de acordo com o chassi; Ar 

condicionado de teto com saída de ar em toda a extensão do veículo, 
inclusive na cabine do motorista; Capacidade para transportar mínimo 
16 pessoas (01 motorista + 15 passageiros); Faróis de neblina no para-
choque dianteiro; Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos vidros 

laterais de acordo com as normas do CONTRAN; Cortinas nas janelas 
laterais; Assoalho em material antiderrapante (Emborrachado); Gancho 

de reboque na parte dianteira .Extintor de incêndio; Saídas de 
emergência; Para sol tipo sanefa para o motorista; Bagageiros laterais ou 

traseiro com iluminação; Tacógrafo eletrônico e/ou digital; Aparelho de 
GPS para a indicação de rotas e percursos, instalado no painel do veículo 

ou Aparelho de GPS para a indicação de rotas e percursos 
convencionais, na cabine do motorista; Aparelho de som original ou 
instalado pela contratante, com entrada USB, instalado na cabina do 

motorista; Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei 
(triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.); Atender as exigências do 

PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei 
aplicáveis;  Ter assistência técnica autorizada em todo território 

nacional.  Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão está acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

241167 Unidade 31 292.000,00 9.052.000,00
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mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 

com o manual do fabricante. 

13

VEÍCULO TIPO VAN, rodoviário; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; com tração nas rodas traseiras; 

Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, bi-turbo, mínimo de 2.2L, 
movido a diesel; Potência mínima de 146 CV; com teto alto e chassi 

longo; Bancos reclináveis; Injeção de combustível mecânica e/ou 
eletrônica; Cambio manual mínimo 05 (cinco) marchas à frente e 01 
(uma) à ré; Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 

75 litros; Direção hidráulica ou elétrica original de fábrica; Freios ABS; 
Pneus 225/75 R16 ou outro compatível de acordo com o chassi; Ar 

condicionado de teto com saída de ar em toda a extensão do veículo, 
inclusive na cabine do motorista; Capacidade para transportar mínimo 
21 pessoas (01 motorista + 20 passageiros); Faróis de neblina no para-
choque dianteiro; Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos vidros 

laterais de acordo com as normas do CONTRAN; Cortinas nas janelas 
laterais; Assoalho em material antiderrapante (Emborrachado); Gancho 

de reboque na parte dianteira .Extintor de incêndio; Saídas de 
emergência; Para sol tipo sanefa para o motorista; Bagageiros laterais ou 

traseiro com iluminação; Tacógrafo eletrônico e/ou digital; Aparelho de 
GPS para a indicação de rotas e percursos, instalado no painel do veículo 

ou Aparelho de GPS para a indicação de rotas e percursos 
convencionais, na cabine do motorista; Aparelho de som original ou 
instalado pela contratante, com entrada USB, instalado na cabina do 

motorista; Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei 
(triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.); Atender as exigências do 

PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei 
aplicáveis;  Ter assistência técnica autorizada em todo território 

nacional.  Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão está acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante. 

629044 Unidade 25 292.463,33 7.311.583,25

14

VEÍCULO TIPO VAN/MINIBUS rodoviário; novo, Zero Km; Ano 
Fabricação: ano corrente; Modelo: 2025 ou mais atual; com tração nas 

rodas dianteiras; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, 2.3; movido a 
diesel; Potência mínima de 125 CV; Bancos reclináveis; Injeção de 
combustível mecânica e/ou eletrônica; mínimo 05 (cinco) marchas à 

frente e 01 (uma) à ré; Tanque de combustível original do chassi com 
capacidade de no mínimo 80 litros; Direção hidráulica original de fábrica 
instalada pela montadora do chassi; Freios ABS; Rodas com aro 6,00” x 
17,5”; Pneus 205/70 R15 ou 215/75 R16 ou outro compatível de acordo 

com o chassi; Ar condicionado de teto com saída de ar em toda a 
extensão do veículo no porta pacote inclusive na cabine do motorista para 

satisfazer a carga térmica emitida pelos ocupantes do veículo instalado 
pela empresa vencedora do certame; Capacidade para transportar 

mínimo 16 pessoas (01 motorista + 15 passageiros); Faróis de neblina no 
para-choque dianteiro; Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos vidros 

laterais de acordo com as normas do CONTRAN; Cortinas nas janelas 
laterais; Assoalho em material antiderrapante; Gancho de reboque na 

parte dianteira; Extintor de incêndio; Saídas de emergência; Para sol tipo 
sanefa para o motorista; Cintos de segurança para o motorista e 

passageiros; Poltrona do motorista com apoio para cabeça; Bagageiros 
laterais ou traseiro com iluminação; Tacógrafo eletrônico e/ou digital; 
Aparelho de GPS para a indicação de rotas e percursos, instalado no 

painel do veículo ou Aparelho de GPS para a indicação de rotas e 
percursos convencionais, na cabine do motorista; Preparação e 

instalação de aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na 
cabina do motorista; Preparação e instalação de alto-falante na cabine do 
motorista e em toda extensão do porta pacote; Todos os equipamentos 
de segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, 

etc.); Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens de segurança 
determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em 
todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 

300822 Unidade 11 303.386,62 3.337.252,82
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equipamentos e acessórios do veículo deverão está acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

16

VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; Motor com 04 (quatro) cilindros em 

linha, movido a diesel; Potência mínima de 150 CV; Turbo Intercooler; 
Injeção de combustível mecânica e/ou eletrônica; Sistema de tração 4x4; 

23 lugares. Sendo 21 passageiros + 1 (auxiliar) + 1 (motorista); Ar 
Condicionado interno/condensador teto, PBT de 7.500 kg, freio 

pneumático com ABS, porta dobradiça com sistema door brake, janela de 
vidros móveis, bagageiro traseiro, poltrona do motorista com 

amortecimento hidráulico, tomada 12v no painel, sirene de marcha ré, 
preparação para rádio, preparação para itinerário eletrônico, câmera de 
marcha ré, farol auxiliar de marcha ré, Tanque de combustível 110 litros, 

poltrona dos passageiros executiva 875 mm (reclinável), cinto de 
segurança 2 pontos retrátil, descansa braços laterais, porta copos, farol 

auxiliar de marcha ré, itinerário eletrônico, revestimento das poltronas em 
plástico. Pacote VIP: porta pacotes em chapa estampada, rádio com 

USB, sanefa.; Insulfilme nos vidros laterais de acordo com as normas do 
CONTRAN; , todos os equipamentos de segurança exigidos por lei (cinto 

de segurança retrátil em todas as poltronas, triângulo, chave de roda, 
pneu reserva, etc.). Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens 

de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica 
autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo 

CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições 

da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 
garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 

mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

404398 Unidade 31 567.212,00 17.583.572,00

17

CAMINHÃO COM CARROCERIA TIPO BAÚ - Veículo novo, Zero Km; 
Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; com cabine 

metálica, cor predominante branca. Motor Diesel 4 cilindros, com potência 
mínima de 160 cv. Injeção Eletrônica Câmbio Manual 5 (ou 6) marchas - 4 

x 2. Rodas traseiras duplas. Direção hidráulica. Veículo novo, Zero Km; 
PBT (homologado) mínimo de 5.100. Sinalização conforme norma da 

CNT (Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo 
normas do INMETRO. , emplacado, com todas as taxas e despesas 
necessárias quitadas (IPVA, primeiro emplacamento, jogo de placas, 

despachante).  Aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado 
na cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante na cabine 

do motorista e em toda extensão do porta pacote; CARROCERIA BAÚ 
(furgão carga seca/MÉDIO) confeccionado em alumínio, medindo, no 

mínimo, 4,5 metros de comprimento, 2,2 m de largura e 2,2 m de altura 
(medida externa) porta traseir (total) uma porta lateral, borracha de 

vedação. Iluminação interna, colunas em aço tubular soldada: para-lama 
e para-barro de borracha, faixas reflexivas nas laterais e demais 
equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os 

equipamentos de segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, 
pneu reserva, etc.); Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens 

de segurança determinados por lei aplicáveis;  Ter assistência técnica 
autorizada em todo território nacional.  Todos os itens exigidos pelo 
CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão está 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições 
da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 
mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

625962 Unidade 24 360.154,66 8.643.711,84

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO DE DOIS EIXOS, Veículo novo, Zero Km; 
Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; com cabine 

metálica, cor predominante branca. Motor Diesel 4 cilindros, com potência 
mínima de 155 cv. Injeção Eletrônica Câmbio Manual mínimo 5 marchas - 

4 x 2. Rodas traseiras duplas. Direção hidráulica. Ar condicionado de 
fábrica, com as seguintes especificações mínimas:  PBT (homologado) 

mínimo de 5.100.; CARROCERIA carga seca em madeira , 4,5 metros de 
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comprimento.  Aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na 
cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante na cabine do 
motorista e em toda extensão do porta pacote; Todos os equipamentos 
de segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, 
etc.). Cor do veículo - Branca; Atender as exigências do PROCONVE. 

Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter 
assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 

exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

610032 Unidade 36 283.048,00 10.189.728,00

19

CAMINHÃO MUNCK 4×2, TOCO, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; cabine em aço, diesel, motor 4 

cilindros, potência mínima de 185cv, torque mínimo de 700 Nm, 6 
marchas à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira conforme linha 

de produção do fabricante, PBT homologado de 14.000kg, implementado 
com carroceria de madeira e munck com capacidade de levantar no 

mínimo 7,5 toneladas, Aparelho de som ambiente, com entrada USB, 
instalado na cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante 

na cabine do motorista e em toda extensão do porta pacote; equipado 
com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

Código de Trânsito Brasileiro. pneus originais de fábrica e homologado 
pela montadora, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de 

acordo com o PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT 
(Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo 
normas do INMETRO; Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante. Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional.

610031 Unidade 10 616.370,00 6.163.700,00

20

CAMINHÃO, modelo V.U.C. - Veículo Urbano de Carga. Zero Km; Ano 
Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Categoria B de 

Habilitação para dirigir. Peso Bruto Total de 3.500kg. Potência Mínima de 
130cv. Carroceria equipada com Baú para carga seca. Volume mínimo de 

15m³. Carga útil mínima de 1.350 kg. - Chave com comando de 
travamento a distância por radiofrequência - Direção hidráulica - Vidros 

dianteiros elétricos - Retrovisores externos com regulagem elétrica e com 
setas de direção integradas - Ar-condicionado - Computador de bordo, 

com de registro de autonomia, média de consumo; Rádio FM, com 
Bluetooth® para áudio e telefone - Faróis de neblina - Freios ABS - Airbag 

duplo - Tomada 12V (1) - Sensor de estacionamento e Câmera de ré - 
Bancos em couro sintético ou natural. Equipado com todos os acessórios 
e equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 

PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional 
de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do INMETRO; 

Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

620592 Unidade 2 463.815,00 927.630,00

CAMINHÃO NOVO, fabricação nacional, Zero Km; Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, motor à diesel com no mínimo 275 
CV de potência, turbinado, traçado na relação 6x4, mínimo 09 marchas à 

frente e 01 à ré, relação diferencial semi-curto ou curto, distância entre 
eixos mínimo de 3.440 mm. PBT (homologado) máximo de 32.000Kg.; 

Direção hidráulica, ar condicionado, pneus novos. Acoplado com 
carroceria metálica carga seca, com faixas refletivas. Aparelho de som 

ambiente, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; 
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preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em toda 
extensão do porta pacote; equipado com todos os acessórios e 

equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 
pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, todos os 

equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 
PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional 
de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do INMETRO; 

Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

617089 Unidade 7 696.021,50 4.872.150,50

22

FURGÃO PARA TRANSPORTE DE CARGA: Zero Km; Ano Fabricação: 
ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, motor à diesel com no mínimo 
130cv; torque máximo de no mínimo 31kgfm; Cambio manual mínimo 5 

marchas a frente e 1 à ré. Compartimento de carga tipo BAÚ de no 
mínimo 10 m3; Peso bruto total (PBT) máximo de 3.500 kg e carga útil de 
no mínimo 1.200kg; capacidade para 01 (um) motorista e 02 passageiros 
na cabine. Direção hidráulica, ar condicionado, pneus novos. Acoplado 
com carroceria metálica carga seca, com faixas refletivas. Aparelho de 

som ambiente, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; 
preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em toda 

extensão do porta pacote; equipado com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 

PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional 
de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do INMETRO; 

Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

292804 Unidade 4 300.390,00 1.201.560,00

23

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA, com capacidade de 9.000 litros, 
potência mínima 185 cv, ano de fabricação/modelo 2025 ou superior, 

novo-zero km, cor branca, ar condicionado de fábrica, pbt mínimo legal de 
16.000 kg e carga útil mínima de 11400 kg, combustível diesel, com 
carroceria tipo pipa, tanque para água construído em aço carbono, 

tratamento interno com tinta epóxi, chapa em aço 1020 mínimo 4,50 mm, 
com quebra ondas, carretel com mangueira de alta pressão com bico 

regulável e comprimento mínimo de 15 metros com 1 polegada, suporte 
para fixar magote e válvula de sucção, fixação através de vigas em aço 

carbono, bomba acionada por tomada força através de cardan para auto- 
carregamento, com sistema traseiro para aspersão de água, chuveiro 

traseiro e bico de pato lateral, com lameiro de borracha, guarda corpo na 
parte superior do reservatório que atenda a NR 12, Atender as exigências 

do PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei 
aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 
Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

609990 Unidade 2 630.215,00 1.260.430,00

24

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual. Tipo Motor: OHC, Monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a 
ar, Potência Motor: 8,43 cv  a 7.250 rpm, Sistema de Partida: Eletrica, 

Cilindrada: 109,5 cc, Transmissão: 4 velocidades, Combustível: Gasolina, 
Capacidade de Tanque: 4,2 , Óleo do Motor: 1,0 litro, Cor: Preta todos os 

equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 
PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; 
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 318890 Unidade 18 31.208,57 561.754,26
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deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março 
de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído 
na proposta o fornecimento de 1 (um) capacete motociclístico de acordo 

as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

25

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual. Tipo Motor: OHC ou SOHC, monocilíndrico, 4 tempos, 

arrefecido a ar, Potência do Motor: 15,1 cv a 22,2 cv  (7.500 rpm), 
Sistema de Partida: Elétrica, Cilindradas: 223cc a 249,58 cc, Tipo de 
Combustível: Gasolina, sistema de Transmissão: 5 a 6 velocidades, 

Capacidade de Tanque: 6,0 a 8,0 litros, Óleo do Motor: 1,0 a 1,3, Cor 
Azul ou Vermelha, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei 
de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados 

por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 

acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 

453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de capacete 
motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) 
capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de 

trânsito vigentes.

318890 Unidade 10 34.199,59 341.995,90

26

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual. Tipo Motor: SOHC ou OHC, Monocilíndrico 4 tempos, 

arrefecido a ar, Potência Motor: 12,2 (7.500 rpm) a 14,5 cv (8.500 rpm) 
Gasolina, 12,4 cv (7.500 rpm) a 14,7 cv (8.500 rpm) Etanol,  Cilindradas: 
149 cc à 162,7 cc, Sistema de Freios: ABS ou CBS, Sistema de Partida: 
Eletrica, Transmissão: 5 velocidades, Combustível: Flex, Capacidade de 

Tanque: 12 litros, Óleo Motor: 1,2 litro, Cor: Preta, todos os equipamentos 
de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE, Demais 
itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência 

técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos 
pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 
Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, 

que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na 
proposta o fornecimento de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as 

normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

318890 Unidade 29 25.243,90 732.073,10

27

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual. Motor monocilíndrico de 293,5 cc, que entrega 24,8 cv 

(gasolina) e 25,2 cv (etanol) a 7500 rpm. Possui transmissão de 6 
velocidades, sistema de partida elétrica e é alimentada por injeção 

eletrônica PGM-FI. Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei 
de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados 

por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 

acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 

453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de capacete 
motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um) 
capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de 

trânsito vigentes.

318890 Unidade 2 27.696,64 55.393,28

MOTOCICLETA do Tipo Trail; Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; Combustível tipo a gasolina ou Flex, para 2 
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pessoas (piloto e carona), com potencia mínima de 14 CV, câmbio com 
no mínimo 5 Marchas, cilindrada mínima de 160CC, motor 4 tempos, 

sistema de partida elétrica, equipada com rodas raiadas, suspensão de 
longo curso adequada para uso "off road", veículo novo, Zero Km, para 
uso no transporte de pessoas e cargas em trabalhos no campo e em 

locais de difícil acesso.
Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 

PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; 
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março 
de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído 
na proposta o fornecimento de 1 (um) capacete motociclístico de acordo 

as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

318890 Unidade 13 25.356,43 329.633,59

29

QUADRICICLO​, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual. Tipo todo terreno (All Terrain Vehicle - ATV) com 

capacidade de 02 ocupantes, motor com no mínimo 400cc e 26HP. 
Quantidade Marchas: 5 Marchas Á Frente E Uma Ré, Cilindrada Mínima: 
420 CC. Características Adicionais: Motor 4 Tempos, Tração 4x4 E 2x2; 
Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração líquida. Sistema Alimentação: 

Injeção Eletrônica PGM-FI, Sistema De Partida: 
Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de Combustível: 14,7 litros. 

Protetor de motor incluso. capacidade de reboque: 300kg, capacidade do 
rack dianteiro 30 kg e capacidade do rack traseiro 60kg. Cor: Preto. Deve 

acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo 
automotivo, chave de rodas e demais equipamentos de segurança 

exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança exigidos 
por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança 

determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em 
todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à 
Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de 
capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento 

de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a 
legislação de trânsito vigentes

480285 Unidade 42 67.751,50 2.845.563,00

31

QUADRICICLO. Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual Quantidade Marchas: 5 Marchas Á Frente E Uma Ré , 

Cilindrada Mínima: 500 CC. Características Adicionais: Motor 4 Tempos, 
Tração 4x4 E 2x2; Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração líquida. 

Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI, Sistema De Partida: 
Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de Combustível: 14,7 litros. 

Protetor de motor incluso. capacidade de reboque: 300kg, capacidade do 
rack dianteiro 30 kg e capacidade do rack traseiro 60kg. Cor: Preto. Deve 

acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo 
automotivo, chave de rodas e demais equipamentos de segurança 

exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança exigidos 
por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança 

determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em 
todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à 
Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de 
capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento 

de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a 
legislação de trânsito vigentes

600385 Unidade 3 71.033,33 213.099,99
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QUADRICICLO QUADRICICLO. Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual Quantidade Marchas: 5 Marchas Á Frente E 
Uma Ré , Cilindrada Mínima: 500 CC. Características Adicionais: Motor 4 

Tempos, Tração 4x4 E 2x2; Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração 
líquida. Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI, Sistema De 
Partida: Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de Combustível: 14,7 

litros. Protetor de motor incluso. capacidade de reboque: 300kg, 
capacidade do rack dianteiro 30 kg e capacidade do rack traseiro 60kg. 
Cor: Preto. O veículo deve ser fornecido equipado com guincho de no 

mínimo 3000 libras, suporte para reboque do tipo bola e grades de 
proteção e carga dianteira e traseira.

Deve acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo 
automotivo, chave de rodas e demais equipamentos de segurança 

exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança exigidos 
por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança 

determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em 
todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à 
Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de 
capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento 

de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a 
legislação de trânsito vigentes.

480285 Unidade 13 68.734,33 893.546,29

34

QUADRICICLO MOTOR - Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo: OHV, Monocilíndrico, 4 tempos, 

refrigeração líquida; Cilindrada Mínima: 390 cc; Potência Máxima: 24,5 cv 
a 6.250 rpm; Torque Máximo: 2,73 kgf.m a 5.000 rpm; Transmissão: 

automática ou manual de 5 velocidades + ré; Sistema de Partida: Elétrico; 
Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica; Combustível: Gasolina. 

SISTEMA ELÉTRICO - Ignição: Eletrônica; Bateria: 12V - 12 Ah; Farol: 35 
/ 35W (2x). Deve acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo 

refletivo automotivo, chave de rodas e demais equipamentos de 
segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de 

segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens 
de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo 
CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições 
da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 
mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Em 

atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que 
obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o 

fornecimento de 1 (um) capacete motociclístico de acordo as normas 
técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

480285 Unidade 9 64.900,00 584.100,00

35

CARRETA PARA REBOQUE, veículo novo. Dimensões uteis de 2,50 
metros de comprimento, 1,30 metros de largura e 0,40 metros de Altura. 
Estrutura de aço carbono e assoalho em madeira. Laterais dianteira e 

traseira rebatíveis e destacáveis, feixe de molas com 3 laminas e 
amortecedores compatíveis para capacidade de 500kg de carga. Roda de 
aço em aro 13, pneus 165/70 R13 novos, para lama e estribo em metal, 

pé de apoio na parte dianteira, chicote elétrico com engate elétrico, 
lanternas de iluminação seguindo exigências do DETRAN, faixa refletiva 
na cor vermelha e branca nas laterais e traseira na borda inferior. Engate 

rápido automático padrão ABNT 50 mm, suporte para corrente de 
segurança e acompanha corrente de segurança. A LICITANTE vencedora 

deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta 
para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de 
todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização 

conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens 
exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 

deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

626360 Unidade 9 35.903,33 323.129,97
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meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

36

CARRETINHA CARGA PUXADA POR MOTO, veículo novo. Armação em 
metal soldado, suspensão com 02 feixes de molas, pneus reforçados. 

Dimensões uteis: mínimo entre 0,70 a 0,85 m de largura e 0,80 a 0,95 m 
de comprimento, capacidade para até 250 Kg. Chicote elétrico com 

engate elétrico, lanternas de iluminação seguindo exigências do 
DETRAN, faixa refletiva na cor vermelha e branca nas laterais e traseira 

na borda inferior. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma 
devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com 

as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de 
segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho 

Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 

respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

626360 Unidade 83 4.330,82 359.458,06

37

CARRETA/REBOQUE UTILITÁRIO TIPO OFF-ROAD, para acoplamento 
em quadriciclos (ATV), veículo novo. Capacidade mínima de carga útil de 
300 kg. Estrutura em aço carbono com tratamento anticorrosivo (pintura 

epóxi ou galvanização), reforçada para uso em áreas de floresta e 
terrenos acidentados. Caixa de carga com dimensões mínimas de 1,00 m 

de comprimento x 0,80 m de largura x 0,50 m de altura, com fundo 
metálico ou de polietileno de alta densidade (HDPE), resistente a 

impactos e intempéries. Rodagem equipada com pneus off-road aro 10” 
ou superior, com eixo flexível ou suspensão independente. Sistema de 

acoplamento tipo engate rápido com esfera e pino de trava de segurança. 
Deve possuir alças de amarração para fixação de carga e pino de apoio 

frontal para estabilidade quando desacoplado. Peso máximo do 
equipamento vazio: 70 kg. A LICITANTE vencedora deverá entregar a 
mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de 
acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e 

acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da 
CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo 

CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições 

da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 
garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 

mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

626360 Unidade 7 12.020,66 84.144,62

38

CARRETA TRANSPORTE DE QUADRICICLO, Chassi em aço carbono. 
Rampa integrada basculante. Feixe de mola e amortecedores. Um eixo, 

pneus de aro 14 ou 15. Parte elétrica conforme legislação. Pintura 
automotiva. Faixas reflexivas de segurança. Medidas externas 2.40 x 1.40 
x 0.40. Acessórios opcionais: roda louca; suporte e estepe; pneus novos; 
amortecedores novos. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma 
devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com 

as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de 
segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho 

Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 

respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

626360 Unidade 2 20.733,33 41.466,66

39

CARRETA/REBOQUE PARA QUADRICICLO, Feita em compensado 
naval com estrutura em aço tubular. Sistema basculante manual. Todas 

as laterais são removíveis. Implemento adaptável em quadriciclos 
nacionais e importados 4×4. Carroceria em compensado naval. Rodas 

aro 8’’. Pneu 4.0/4.8. capacidade de carga: 300 kg. Altura do solo: 50 cm. 
Dimensões da carroceria: LxAxC: 1,14 x 0,25 x 1,47. A LICITANTE 

vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e 
emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, 
compostas de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. 626360 Unidade 4 20.733,33 82.933,32
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Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); 
Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

40

BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento:6 m, boca: 
aproximadamente 1,35 m, características adicionais: soldado, chapa de 2 
mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia mínima de 01 (um) 
ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos 
os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

305401 Unidade 166 12.049,78 2.000.263,48

41

BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento:8 m, boca: 
aproximadamente 1,70 m, características adicionais: soldado, chapa de 2 
mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia mínima de 01 (um) 
ano.Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos 
os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

225888 Unidade 205 22.488,11 4.610.062,55

42

Barco alumínio, material casco: alumínio, comprimento:8 m, boca: 
aproximadamente 1,70 m, características adicionais: soldado, chapa de 3 
mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia mínima de 01 (um) 

ano. Equipado com TOLDO/CAPOTA resistente, lona verde escuro no 
material poliéster resinada impermeável, tubo de alumínios anodizado 7/8 

com parede 1,5mm, toldo duplo, pintado compatível com o nome do 
barco e logo da Funai, tudo descrito e instalado no barco descrito. 

Equipado com 08 (oito) cadeiras do tipo concha estofada, removíveis e 08 
(oito) coletes salva vidas homologado Classe III. Todos os itens exigidos 

pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

225888 Unidade 19 24.628,00 467.932,00

43

BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento: 7 m, boca: 
aproximadamente 1,70 m, características adicionais: soldado, chapa de 2 
mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia mínima de 01 (um) 
ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos 
os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

608840 Unidade 7 24.897,50 174.282,50

44

LANCHA, Material Casco: Alumínio Liga Naval , Comprimento: 8 M, Boca: 
2,9 M, Calado: 0,7 M, Potência Máxima Motor: 90 HP, Peso: 7 T, 

Quantidade Passageiro: 8 UN, Acessórios: Sistema De Monitoramento E 
Registro De Imagens , Características Adicionais: Blindada , Tipo Motor: 
Motor Centro Com Eixo , Combustível: Gasolina , Capacidade Tanque 
Combustível: 500 L, Tipo Capota: Capota Fixa. Equipado com 08 (oito) 

cadeiras do tipo concha, removíveis. Todos os itens exigidos pela 
legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

616695 Unidade 3 133.449,33 400.347,99

LANCHA DE ALUMÍNIO, de 6 metros, incluso motor de popa de 60 hp e 
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Carreta rodoviária com acessórios de navegação. Características 
técnicas: Tipo de casco: Semi-chato, Material: Alumínio naval de alta 

resistência, Comprimento total: 6,00 m, Boca (largura máxima): 1,60 m, 
Calado: 0,20 m, Altura do costado: 0,60 m, Espessura do fundo: 2,0 mm, 

Espessura das laterais: 1,5 mm, Capacidade de carga: 600 kg, 
Capacidade de lotação: 6 pessoas, Motorização: Mínimo 60 HP. , 

Combustível: Gasolina , Capacidade Tanque Combustível: 200 L, Tipo 
Capota: Capota Fixa. Equipado com 08 (oito) cadeiras do tipo concha, 

removíveis. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 

respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

486705 Unidade 3 147.616,33 442.848,99

46

Barco Madeira, Comprimento: 17 metros a 19 metros, Largura: 4 metros a 
4,80 metros, Calado: 1,50 metro a 1,90 metros, Convés: 1 e ½ comando 

no convés superior, Material do casco: madeira itaúba, Camarotes: 4 
camarotes no mínimo , Instalações: 1 cozinha, 2 banheiros, 

Documentação: Inclusão de documentação de navegação, registro ou 
transferência na marinha, Equipamentos: Equipamentos de segurança, 

comunicação e sinalização de navegação incluídos Ter assistência 
técnica autorizada em todo território nacional.

Motor marítimo: 230 MWM Gerador: Grupo gerador de 12 KVA ou 
superior, bifásico. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

301819 Unidade 2 952.578,00 1.905.156,00

47

Barco Madeira Comprimento Total: 15,40 M, Boca: 4 M, Pontal: Mínimo 1 M, 
Características Adicionais: 1 Conves e Contínuo E 1 Toldo Contínuo, Tipo: 

Baleeira Instalações: 1 cozinha, 1 banheiros, Documentação: Inclusão de 
documentação de navegação, registro ou transferência na marinha, Equipamentos: 
Equipamentos de segurança, comunicação e sinalização de navegação incluídos. 
Motor estacionário de 22HP a diesel, partida elétrica com garantia de 1 ano. Ter 

assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos 
pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 
garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 

acordo com o manual do fabricante.

301819 Unidade 2 817.693,33 1.635.386,66

48

MOTOR DE POPA de 115 HP, 4T, Número de cilindros: 4, Combustível: 
gasolina. Sistema de partida elétrica; hélice de alumínio, altura da rabeta 

(pol) 25. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 
Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.  

258049 Unidade 65 75.933,00 4.935.645,00

49

MOTOR DE POPA de 90 HP, 4T, Combustível: gasolina. Faixa máxima 
de rotação (rpm) 5000-6000; sistema de transferência comando de 

válvula duplo; ignição microcomputador tci; sistema de partida elétrico; 
sistema de inclinação ptt "prime start”; alternador 25a; caixa de controle 

remoto; velocímetro; tacômetro; indicador de power trim.; hélice de 
alumínio. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 

Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.

392683 Unidade 39 59.938,00 2.337.582,00

MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:15 hp, aplicação: barco 
alumínio, características adicionais: válvulas automáticas descompressão, 

refrigerado a, quantidade marchas:2 un, quantidade cilindro:2 un, 
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capacidade tanque:23 l, tipo motor:2 tempos, velocidade:4.500 a 5.800 
rpm. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos 
os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

325110 Unidade 124 10.254,66 1.271.577,84

51

MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:25 hp, características 
adicionais: sistema proteção propulsão: amortecedora borracha, 

quantidade cilindro:2 un, capacidade tanque: mínima de 25 l, tipo motor: 2 
tempos. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 
Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.

273144 Unidade 65 26.372,19 1.714.192,35

52

MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:40 hp, aplicação: barco 
alumínio, características adicionais: sistema de ignição manual, 

combustível: gasolina, capacidade tanque: mínima de 24 l, tipo motor: 2 
tempos. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 
Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.

347488 Unidade 107 36.757,14 3.933.013,98

53

MOTOR COM RABETA de 13hp. Motor Popa Tipo: Rabeta Longa. 
Potência: 13 HP Aplicação: Embarcação. Características Adicionais: 

Sistema De Partida Manual Combustível: Gasolina. Capacidade Tanque: 
6,50 L. Tipo Motor: 4 Tempos. Sistema Direção: Manete. Com garantia 

mínima de 01 (um) ano. Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

603108 Unidade 90 9.608,83 864.794,70

54

MOTOR POPA: partida manual, potência:40 hp, aplicação: barco 
alumínio, características adicionais: sistema de ignição manual, 

combustível: gasolina, tipo motor: 2 tempos. Equipado com Sistema de 
operação de comando a distância; Alternador de no mínimo 80w; Hélice 

em alumínio; ÂNGULO DE DIREÇÃO 45º; Sistema de inclinação de 
navegação; Tanque de no mínimo de 50 (cinquenta) litros; Aquisição com 
comando completo de direção (volante, controle de velocidade e chicote 
de conexão de 6 metros) Bateria 60HA similar a marca Moura ou Heliar; 
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 
itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

347488 Unidade 5 34.964,44 174.822,20

55

MOTOR DE POPA, Tipo: Rabeta, Partida: Manual, Potência: 6,5 HP, 
Características Adicionais: motor 4 tempos, monocilíndrico, refrigerado a 
ar, com embreagem centrífuga automática e eixo longo tipo rabeta em 

aço galvanizado. Combustível: gasolina comum, Capacidade do tanque: 
mínima de 3,6 litros, autonomia de no mínimo 2 horas. Aplicação: 

embarcações de pequeno porte utilizadas em igarapés, rios estreitos e de 
difícil navegação. Deve possuir cabo de aceleração com trava, alavanca 
de controle e protetor de hélice. Ter assistência técnica autorizada em 
todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. 
Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados 
de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

272880 Unidade 11 6.096,71 67.063,81



47 de 60

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

56

MOTOR DE POPA, Tipo: Partida Manual, Potência: 8 Hp, Características 
Adicionais: Com 165 Cilindradas/Um Carburador, Velocidade: 4.500 A 

5.500 Rpm. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 
Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.

272882 Unidade 66 12.342,75 814.621,50

57

MOTOR DE POPA Tipo: Partida Manual , Potência: 20 HP, Aplicação: 
Bote , Características Adicionais: Carburador , Combustível: Gasolina , 
Quantidade Marchas: 2 UN, Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo Motor: 4 

Tempos , Velocidade: 4.000 A 5.000 RPM. Ter assistência técnica 
autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 

legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

407625 Unidade 4 9.117,36 36.469,44

58

MOTOR DE POPA Tipo: Rabeta , Potência: 5 HP, Características 
Adicionais: Sistema Partida Manual, Carburador, Sistema De Pro , 
Quantidade Cilindro: 1 UN, Capacidade Tanque: Mínimo 2,5. Ter 

assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 
exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 

veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante. .

275015 Unidade 51 1.480,00 75.480,00

59

CARRETA TRANSPORTE DE EMBARCAÇÃO, Material Berço: Chapa 
Ferro 2mm, Revestida Borracha, Capacidade Carga: 1.500 KG, 

Comprimento: 6,5 M, Altura: 0,60 M, Largura: 1,40 M, Tamanho Aro 
Rodas: 14, Tipo Eixo: Tubular, Tipo Engate: Fixação Automática, Tipo 
Suspensão: 2 Feixes Mola E 2 Amortecedores, Tipo Biqueira Apoio: 

Dianteira Com Catraca Com Braço Limitador, Características Adicionais: 
Com Fiação Elétrica, Estrutura Em "U" De 4"X2,65mm, estepe  e suporte 
e cinta. PROCONVE; A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma 
devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com 

as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de 
segurança, obrigatórios.

624412 Unidade 23 8.536,66 196.343,18

60

CARRETA TRANSPORTE DE EMBARCAÇÃO, Material Berço: Chapa 
Ferro 2.25 mm, Revestida Borracha,  Capacidade Carga: 2.000 KG, 

Comprimento: 12 M, Altura: 0,80 M, Largura: 3,3 M, Tamanho Aro Rodas: 
14 - 2 eixos, Tipo Eixo: Tubular, Tipo Engate: Com Suporte Para Engate 

50 Mm, Tipo Suspensão: 4 Feixes Mola E 4 Amortecedores, Tipo Biqueira 
Apoio: Dianteira Com Catraca, Características Adicionais: Com Fiação 

Elétrica, Estrutura Em "U" De 4"X2,65mm, estepe  e suporte e 
cinta. PROCONVE; A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma 

devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com 
as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de 

segurança, obrigatórios.

456915 Unidade 18 29.899,00 538.182,00

CARRETA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - Para barco de 8 (oito) 
metros;- 9 m x 1,50m. Construído em aço carbono;- Chassis perfil em “U” 
em chapa mínima de 11. Capacidade mínima de 500kg - Modelo em “V”;- 
Suporte da placa no lado direito do “V”, não centralizado;- Com suporte 

de quilhas reguláveis;- Instalação elétrica completa; Molas elípticas com 5
(cinco) lâminas, com reforço no chassis;- Amortecedor a gás;- 1 (um) eixo 

para aro 15 no mínimo, com ponteira de 30mm;- Jumelo com bucha;- 
Roda Aro 15”(sendo as três);- Pneus novos, com garantia mínima 90 dias 

contra defeitos de fabricação com as seguintes características: 185
/65R15, 88H; Com berços e torre de proa com regulagem na vertical e 

horizontal para qualquer tamanho;- Guia de traseira na cor laranja 
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(balizas);- Lanterna em leds a prova d'água com protetor em tela tipo 
tampa ou janela;- Duas cintas de fixação do barco;- Dois pontos/gancho 
ou similar, de cada lado para o engate das cintas que fixará os barcos, 

sendo que cada ponto lateral deverá ter uma distância mínima para 
melhor fixação do objeto.- Guincho com catraca manual para o 

recolhimento do barco para carreta, com tamanho mínimo conforme o 
comprimento da carreta;- Engate em aço fundido, com garantia mínima 

de 12 meses contra defeitos de fabricação, com acoplamento automático, 
alça de desacoplamento, com capacidade mínima de tração de 2.500kg. 

Pé dianteiro articulado com mola, soldado no chassi da carreta;- Estrutura 
da carreta deverá ter alta resistência à torção;- Estepe deverá ser da 

mesma configuração das demais rodas;- Suporte para estepe soldado na 
estrutura do chassi;- Garantia mínima de 5 anos do chassi;- Homologado 
pelos órgãos responsáveis de trânsito, e emplacado;- Cor predominante: 

Verde. Faixas refletivas na traseira e no mínimo em três pontos das 
laterais, conforme normas de sinalização do CONTRAN. A LICITANTE 

vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e 
emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, 
compostas de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. 
Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); 

Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios 
do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

604551 Unidade 11 34.306,25 377.368,75

62

CARRETA DE TRANSPORTE EMBARCAÇÃO, para barcos de 6 a 8m de 
comprimento construída em metal 80x40mm, com no mínimo 8,0mts de 

comprimento e 1,70 mts de largura, de alta resistência a torção, com 
berços e torre de proa totalmente reguláveis para qualquer tamanho, com 

instalação elétrica pronta e sistema de sinalização com lanternas 
eletrônicas (LED) a prova d´água e tomada elétrica, suspensão com 
grande estabilidade, sistema de freio de impacto, pára-choque com 

alongador removível, 02 eixo com aro 14 no mínimo e capacidade mínima 
de 500Kg, guincho com catraca manual, guia traseira (balizas), 02 (duas) 

cintas de fixação e cinta para o guincho, ganchos para amarração do 
barco e estepe. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma 

devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com 
as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de 

segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho 
Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

220469 Unidade 7 20.733,33 145.133,31

63

MOTO AQUÁTICA (motonáutica, tipo jetski) - pequena embarcação com 
propulsão própria, material: fibra de vidro, capacidade passageiro: 2, 
capacidade tanque: 70 l, tipo: jet sentado. Potência: 300 hp. Todos os 

itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Ter assistência técnica autorizada 

em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação 
vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições 
da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 
mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. ..

318890 Unidade 3 129.550,00 388.650,00

64

CARRETA RODOVIÁRIA, com dimensões adequadas e compatíveis com 
moto aquática (motonáutica, tipo jetski ) A LICITANTE vencedora deverá 

entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para 
rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os 

itens e acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização conforme 
norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos 

pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
618214 Unidade 3 22.066,66 66.199,98
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estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 

tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

65

MOTOR ESTACIONÁRIO, novo, Potencia mínima: 15CV. Combustível: 
Diesel. Capacidade: mínimo 16 litros. 01 cilindro, partida manivela, 

refrigerado por tanque de água., Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 
Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

273380 Unidade 64 12.464,65 797.737,60

66

MOTOSERRA, à gasolina, 2 tempos, com no mínimo 6.0hp, com no 
mínimo de cilindrada de 87cm³, capacidade de tanque no mínimo 0,9l, 
com sabre de 24", com corrente., Garantia mínima: 12 (doze) meses. 

Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

623468 Unidade 241 3.553,46 856.383,86

67

MOTOSSERA, à gasolina, capacidade Tanque Combustível: 0,470 L, 
cilindrada Motor: 35,2 CC, Características Adicionais: Sabre De 35 

Centímetros, com corrente. Garantia mínima: 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

627709 Unidade 3 2.599,72 7.799,16

68

CARRETA TANQUE DE ÁGUA (PIPA), de arrasto, conjugada chassi mais 
tanque, dois eixos. Material: Chapa de aço. 4 rodas, pneus novos, 

capacidade mínima do tanque de 6.000 litros, com bomba centrifuga 
movida pela tomada de força do trator, com jato de água. Feixe de Molas. 
A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma apta para rodagem, 

composta de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. 
Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 

respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

284779 Unidade 37 46.144,66 1.707.352,42

69

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Tração 4x4, equipado com motor a diesel de 
no mínimo 03 cilindros, com no mínimo 80CV, turbo, transmissão com no 

mínimo 12 marchas a frente e 04 a ré, toldo com estrutura de proteção 
conta capotamento, comando duplo, pesos, sistema hidráulico de três 

pontos com capacidade mínima 2.500kg, tomada de força independente, 
pneus mínimos: dianteiros 12.4x24, pneus traseiros 18.4x30, novo, 

fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e 
atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 
legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 
.

629138 Unidade 79 217.238,66 17.161.854,14

70

TRATOR AGRÍCOLA TRACIONADO, 4X4, Novo; Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Equipado com motor a diesel de 
mínimo 04 cilindro, como no mínimo 110CV, turbo, transmissão com no 

mínimo 12 velocidades a frente e 04 a ré, toldo com estrutura de proteção 
contra capotamento, comando duplo, pesos, sistema hidráulico de 3 

pontos, tomada de força independente, pneus mínimo: dianteiros 14,9
c24r1 e traseiros 23.1x30r1, novo com lamina frontal , fabricação 2025 ou 

mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os 
estados da federação. Ter assistência técnica autorizada em todo 

território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 

respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

478227 Unidade 68 269.449,23 18.322.547,64

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Tração 4x4, equipado com motor a diesel de 
04 cilindros, com potência de 45 a 50 CV, aspiração natural, transmissão 
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com n° de marchas 12F X 12R, toldo com estrutura de proteção contra 
capotamento, equipado com jogo de contrapesos, sistema hidráulico com 
engate de três pontos com capacidade mínima de 1.400 Kg, tomada de 

força independente, pneus mínimos: dianteiros 8x18, pneus traseiros 12,4 
x 28, novo, fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e 
atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 
legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. .

632301 Unidade 3 123.726,66 371.179,98

72

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Tração 4x4, equipado com motor a diesel de 

03 cilindros, com potência de 24 CV a 26 CV, aspiração natural, 
transmissão com n° de marchas 6F X 2R, equipado com estrutura de 

proteção contra capotamento rebatível, equipado com jogo de 
contrapesos, sistema hidráulico com engate de três pontos com 

capacidade mínima de 550 Kg, tomada de força por acionamento 
mecânico, tipo direto. Pneus mínimos: dianteiros 6,5-80-12, pneus 
traseiros 280/70R18, novo, fabricação 2025 ou mais atual. Com 

representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. 
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 
itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

619538 Unidade 4 60.175,00 240.700,00

73

TRATOR AGRÍCOLA, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual. Estreito (máximo 1 metro de largura), motor diesel, 

potência 23 CV a 25 CV, tração 4x4, com 09 machas a frente e 03 a ré, 
tomada de força 540 RPM com acionamento mecânico, sistema de freio a 
discos em banho de óleo com acionamento mecânico, rodagem dianteira 

6 -12 e traseiro 9,5-16, cinto de segurança, levante hidráulico de três 
pontos completo com capacidade de 479 KGF, com barra de tração 

regulável e contrapesos dianteiros, sistema elétrico com buzina. Modelo 
de referência (não vinculativa), respectivamente, Kubota B2320D 4x4 e 

Kubota L3800 4x4, podendo ser apresentada outra marca/modelo desde 
que seja similar ou de melhor qualidade. Com representação nacional e 
atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 
legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

619538 Unidade 2 61.311,11 122.622,22

75

TRATOR DE JARDIM, cortador de Grama dirigível, NOVO, Ano 
Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Motor 4 tempos a 
Gasolina de no mínimo 14,9 HP potência, transmissão manual, largura de 
corte de no mínimo 97 centímetros, com ajuste da altura de corte, altura 

mínima de cor 38mm, e direção para condutor operar sentado. fabricação 
2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos 

os estados da federação. Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

606835 Unidade 3 19.938,43 59.815,29

TRATOR DE PNEUS DO TIPO MOTONIVELADORA, NOVO, Ano 
Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Potência bruta [hp
(kW)@ rpm] 150/173 hp (112/129kW)@ 2.200, Potência líquida [hp(kW)

@ rpm] 140/160hp (104/119kW)@ 2.200, Número de cilindros 6, 
Cilindrada (l) 6,7, Torque líquido (Nm@ rpm) 591/678@ 1.500, Tipo de 
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transmissão Powershift com conversor de torque e lock-up, Velocidades 
(F/R) 6 / 3, Velocidade máxima - F/R (km/h) 42,8 / 29,2, Sistema 

antideslizamento Limited Slip, Tipo do freio de serviço Multidiscos em 
banho de óleo, localizado nos cubos das rodas, Bomba hidráulica Pistões 
axiais e fluxo variável, Vazão da bomba (l/min) 186,0, Pressão do sistema 

hidráulico (psi) 2.600, Pneus 14x24 – 12L – G2, Aros 10” Tripartido, 
Tanque de combustível (l) 360, Ângulo de articulação dos chassis (graus) 

25,0, Raio de giro (mm) 7.700, Inclinação das rodas dianteiras (graus) 
20,0, Oscilação do eixo dianteiro (graus) 15,0, Vão-livre do eixo dianteiro 
(mm) 580, Comprimento total – sem acessórios (mm) 8.957, Altura até o 

topo da cabine standard (mm) 3.400, Bitola (mm) 2.124, Oscilação do 
tandem – frente (graus) 20 / 20, Diâmetro do círculo (mm) 1.752,6, Tipo 

da lâmina central Curva evolvente (Roll Away), Lâmina standard – largura
/altura (mm) 3.658 / 622, Elevação da lâmina sobre o solo (mm) 444,5, 
Penetração máxima da lâmina no solo (mm) 711, Ângulo máximo de 

talude Dir./Esq. (graus) 90 / 90, Alcance máximo da lâmina Dir./Esq. (mm) 
1.912 / 1.715, Inclinação da lâmina - frente/trás (graus) 40.0 / 5.0, Largura 

de corte (mm) 2.165, Penetração máxima no solo (mm) 306, Peso 
operacional (kg) 15.425. fabricação 2025 ou mais atual. Com 

representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. 
Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante

617086 Unidade 3 616.220,96 1.848.662,88

77

TRATOR DE PNEUS DO TIPO RETROESCAVADEIRA, NOVO, Ano 
Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual DIMENSÕES 
GERAIS (CAÇAMBA PADRÃO E BRAÇO DE ESCAVAÇÃO) COM 

BRAÇO DO CARREGADOR RETO A Comprimento total mm 7224 B 
Distância ao solo do eixo dianteiro mm 1.980 C Distância entre eixos mm 
2.180 D Distância máxima do eixo traseiro até a traseira do veículo mm 

3.063 E Distância do eixo traseiro à torre de giro mm 1.127 F Altura até a 
parte superior do braço mm 3790 G Largura do caçamba mm 2.277 H 

Altura da cabine mm 2.870 I Largura do estabilizador mm 2.300
DIMENSÕES DA CONCHA STD 1 M³ COM BRAÇO DO CARREGADOR 

RETO α Ângulo de inclinação para trás da caçamba com o solo ° 36 A 
Altura máxima de operação mm 4.190 B Altura ao pino de articulação da 

caçamba mm 3.580 C Altura máxima de despejo, caçamba a 45° mm 
2.720 D Profundida de escavação mm 98 E Alcance na altura máxima 
mm 760, MOTOR Potência bruta (hp) (ISO 14396) 97 Potência líquida 

(hp) 94 Torque bruto máximo (Nm@rpm) (ISO 14396) 420@1.300 
Cilindrada (Litros) 3,9 Aspiração / Injeção Turbo / Mecânico Certificação 
TIER3, DIMENSÕES DA RETROESCAVADEIRA LANÇA STD / EXT. 

HOE RETRAIDO/ ESTENDIDO J Alcance de escavação na altura 
máxima mm 2.556 / 3.784 L Altura máxima de trabalho mm 5.489 / 5.585 / 

6.220 M Altura de escavação mm 5.489 / 5.585 / 6.220 O Alcance de 
escavação ao nível do solo mm 5.657 / 5.792 / 6.739 Q Máxima 

Profundidade de escavação mm 4.399 / 4.547 / 5.584 T Rotação da 
caçamba máx. ° 204, TRANSMISSÃO Caixa de câmbio Power Shuttle 
com conversor de torque Tração 4x4. Freios a disco em banho de óleo 
Freio de mão Manual, com alavanca, SISTEMA HIDRÁULICO Taxa de 
fluxo da bomba hidráulica (l / min) @2200RPM 145 COMPONENTES 

Tanque de combustível 129 l CAPACIDADE CAÇAMBA Capacidade da 
caçamba cheia (m³) 1 Largura da caçamba (mm) 2.277 

ESPECIFICAÇÕES IMPLEMENTO FRONTAL Força máxima de 
escavação (caçamba) (kg) 6.250 Capacidade do braço SLA (Kgf) 6.350 

Capacidade de elevação na altura máxima (kg) 3.425 ESPECIFICAÇÕES 
DA RETROESCAVADEIRA STD / EXT. HOE Força de escavação da 

caçamba (Kgf) 5.606 / 5.616 / 5.616 Força de escavação do braço (Kgf) 
4.286 / 4.030 / 2.931. PESO Peso operacional (kg) 7.480* * Cabine 

fechada com ar-condicionado, caçamba 1m³, braço de escavação std, 
concha 30in (0,26m³), pneus diant. 12,5-18 12PR e tras. 16,9-28 12PR. 
CERTIFICAÇÃO Cabine ROPS/FOPS. fabricação 2025 ou mais atual. 
Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 

federação. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 

617041 Unidade 3 348.338,05 1.045.014,15
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equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante

78

MOTOCULTIVADOR, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual. Motor a Gasolina, 4 tempos, potência mínima de 6 
HP, Sistema de Partida Manual Retrátil ou elétrica. Largura mínima de 
corte: 750 mm. Acompanhado de conjunto de enxadas rotativas com 

discos laterais. Com representação nacional e atendimento em todos os 
estados da federação. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 
equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante

613439 Unidade 13 7.277,95 94.613,35

79

IMPLEMENTO AGRÍCOLA para trator Distribuidor Calcário, NOVO, Ano 
Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Adequado para 
distribuição de adubo e corretivos de solo, com estrutura reforçada e 
sistema de acionamento por cardan. Com no mínimo duas rodas de 
dimensões Aro 16"x5,50 e pneus 7,50 x 16", Capacidade de carga 

mínima de 3000 kg, Largura de esteira ajustável de 400 e 800 (mm). 
fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e 

atendimento em todos os estados da federação. Os equipamentos e 
acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

461902 Unidade 3 35.549,97 106.649,91

80

ROÇADEIRA MANUAL, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual. Uso individual, a combustão (gasolina), com potência 

mínima de 0,95kW ou 1,3 CV, motor 2 tempos, acompanhada de, no 
mínimo, cinturão para operação, conjunto de corte, óculos de proteção e 

manual de instruções. Fabricação 2026 ou mais atual. Com 
representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. 

Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

486264 Unidade 16 1.333,34 21.333,44

81

GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA, NOVO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Com controle remoto, com no 

mínimo 16 discos de 28 polegadas, espessura de 6,0 milímetros, 
espaçamento de 230 milímetros, mancal a óleo, ano de fabricação 2026 

ou mais atual, Compatível com Trator Agrícola Tracionado 4X4 com 80cv. 
Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 

federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados 
de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

472269 Unidade 3 28.879,56 86.638,68

82

GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA, NOVO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Com controle remoto, com no 

mínimo 12 discos de 28 polegadas, mancal a óleo, espaçamento de 270 
milímetros, novo, ano de fabricação 2026 ou mais atual, Compatível com 
Trator Agrícola Tracionado 4X4 com 80cv.. Com representação nacional 
e atendimento em todos os estados da federação. Os equipamentos e 

acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 
e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.

472269 Unidade 92 32.176,66 2.960.252,72

CARRETA GRANELEIRA de madeira, NOVO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Capacidade de 4000 kg, com dois 

eixos, rodas aro 16 com pneus novos, nova, compatível com o Trator 
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83
Agrícola Tracionado 4X4 com  80cv. Os equipamentos e acessórios 

deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

304353 Unidade 75 24.540,05 1.840.503,75

84

ROÇADEIRA DE ARRASTO, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Sem tomada de força, número de facas: 02, 
largura do corte: 1800 mm, altura de corte (regulável) : 120 - 310 mm, tipo 
de acoplamento: barra de tração, acionamento das facas pelo diferencial 

através das rodas com garras, tracionada pelo trator, regulagem de 
correias, nova, fabricação 2026 ou mais atual. Com representação 

nacional e atendimento em todos os estados da federação. Os 
equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.

610078 Unidade 102 24.100,00 2.458.200,00

85
ARADO de 02 discos, Aro 26", Novo. Compatível com trator de 25 a 45 

CV, profundidade de trabalho aproximada de 350 mm, largura de trabalho 
0,50 a 1 m, peso aproximado de 270 kg

602066 Unidade 10 18.467,43 184.674,30

86

PLANTADEIRA / ADUBADEIRA DE ARRASTO, NOVO, Ano Fabricação: 
ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Equipada com no mínimo 9 

(nove) linhas, espaçamento de 45 cm, pivota da, equipada com disco de 
corte, sulcador no adubo, disco duplo na semente, limitador e 

compactador, distribuição das sementes por discos alveolados, 
distribuição do adubo por rosca sem fim. Compatível com trator agrícola 
4X4, com 110 cv. Com representação nacional e atendimento em todos 
os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições 
da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 
mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

483462 Unidade 2 252.824,56 505.649,12

87

PLANTADEIRA E ADUBADEIRA- NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Mínimo 7 linhas com 45cm, 6 linhas com 

50cm, disco de corte 18" liso, capacidade de sementes mínimo 510 Kg, 
capacidade de abubo mínimo 710 kg, dosador de semente e adubo 

padrão. Com representação nacional e atendimento em todos os estados 
da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições 
da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 
mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

483462 Unidade 6 166.836,66 1.001.019,96

88

PLANTADEIRA AGRÍCOLA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual. Mínimo 3 linhas. Características mínimas: 
plantadora e adubadora para plantio convencional de 3 linhas. Sistema 

pantográfico permitindo que a unidade de plantio acompanhe as 
irregularidades do solo. Disco adubador duplo paralelo de 13”, limpadores 
externos e internos, condutores removíveis parra facilitar a limpeza, disco 
duplo semeador e cobridor paralelo de 13” limpadores externos e internos 

para evitar o travamento. Equipado com disco cobridor de sulco com 
regulagens de ângulo para cobertura. Distribuidor de adubo mecânico 

com escala de regulagem, acionado por engrenagem e pinhão e sistema 
mexedor de adubo. Hastes com mola para regulagem de pressão do 
disco sobre o solo. Roda traseira com banda de borracha com alivio 
central para a compactação da semente. Capacidade mínima dos 

reservatórios de semente e adubo, de 35 L, por linha. Acoplamento por 
sistema de 3 pontos hidráulico, categoria I ou II. Em conformidade com o 

INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 
representação nacional e em todos os estados da federação. Os 

equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 

com o manual do fabricante.

618932 Unidade 3 55.252,33 165.756,99
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PULVERIZADOR AGRÍCOLA acoplado, NOVO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, capacidade de aproximadamente 
400 litros, estrutura em aço com pintura anticorrosiva e reservatório em 

polietileno de alta resistência, compatível com trator agrícola de potência 
entre 45 e 50 CV com sistema hidráulico de três pontos – categoria I ou II. 

Dotado de bomba de pistão ou membrana, com pressão de trabalho de 
aproximadamente 300 psi, acoplamento por sistema de 3 pontos 

hidráulico, categoria I ou II. Inclui filtro, regulador de pressão, manômetro 
calibrado, válvula de retorno e sistema de agitação hidráulica ou 

mecânica. Equipado com barras laterais rebatíveis, com no mínimo 8 
metros de largura total de pulverização, contendo estrutura tubular com 

regulagem de altura manual ou por corrente; bicos pulverizadores 
espaçados a cada 50 cm, com porta-bicos e bicos anti-gotejo do tipo 

leque, em material resistente a produtos químicos; sistema de retorno por 
bypass com mangueiras flexíveis resistentes a corrosão. Acompanha 
tanque de água limpa para higienização do sistema e reservatório de 

água para lavagem das mãos. Com manual técnico e kit de ferramentas 
básicas. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na 

ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os 
estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições 
da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha 

garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido 
mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

637230 Unidade 3 55.096,48 165.289,44

90

GRADE NIVELADORA agrícola leve, NOVO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, com estrutura tubular reforçada em 
aço carbono; compatível com trator agrícola de potência entre 45 e 50 CV 
com sistema hidráulico de três pontos – categoria I ou II; composta por 16 

discos de aço, com diâmetro nominal de 18 a 20" e espaçamento entre 
discos de aproximadamente 180 mm. Estrutura com opções de 

regulagem para maior ou menor ângulo de corte dos discos. Com largura 
de trabalho de aproximadamente 1,5 m. Com manual técnico e kit de 
ferramentas básicas. Em conformidade com o INMETRO e as normas 
contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em 

todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

268733 Unidade 3 21.250,66 63.751,98

91

CARRETA AGRÍCOLA de madeira, NOVO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, com estrutura reforçada em aço e 
madeira de lei tratada, com capacidade de carga de 2.000 kg, equipada 

com eixo simples rígido, rodado com duas rodas pneumáticas (com pneus 
agrícolas ou rodoviários), aro 16" ou superior.

Plataforma com caixa de carga em madeira com dimensões aproximadas 
de 2,20 m de comprimento, 1,30 m de largura e 0,50 m de altura. Laterais 
fixas ou rebatíveis, com travamento mecânico. Chassi em aço estrutural 
com pintura anticorrosiva, sistema de acoplamento por barra de tração 

com cabeçote tipo esfera, pino ou olhal. Inclui lanternas traseiras 
refletivas. Dotada de freio inercial ou de estacionamento, manivela de 

apoio frontal para engate/desengate, e ganchos internos de amarração da 
carga. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT 

no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da 
federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados 

de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

453117 Unidade 3 12.890,00 38.670,00

ENXADA ROTATIVA (rotocultivador) agrícola, NOVO, Ano Fabricação: 
ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, acoplamento traseiro por 

sistema de 3 pontos, categoria I, acionamento por tomada de potência 
(TDP), compatível com tratores de potência mínima de 20 CV e máxima 
de 26 CV, com tração 4x4. Largura de trabalho mínima de 1,00 metro e 

máxima de 1,20 metro. Dotada de rotor horizontal com lâminas curvadas 
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em aço, número mínimo de 16 lâminas distribuídas em 04 flanges, com 
sistema de regulagem de profundidade por patins laterais. Estrutura 

reforçada em chapa de aço pintada com tinta anticorrosiva, com defletor 
traseiro para nivelamento do solo. Deverão acompanhar o equipamento 
os respectivos manuais de operação e manutenção. Em conformidade 
com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 

representação nacional e em todos os estados da federação. Os 
equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.

221804 Unidade 4 17.537,51 70.150,04

93

CLASSIFICADOR/PADRONIZADOR DE SEMENTES de soja, NOVO, 
Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, projetado 
para pré-limpeza, classificação e padronização de sementes em único 
processo.Capacidade de operação de no mínimo 4.500 Kg/h na pré-

limpeza e 2.250 Kg/h na classificação. Largura das peneiras de 
aproximadamente 1 metro. Motor elétrico com potência de 3 CV, polia de 

acionamento ajustável e dimensões aproximadas de 2,5 m de 
comprimento, 1,6 m de largura e 1,8 m de altura; com no mínimo 5 

peneiras e 6 bicas de ensaque; equipada com base elevada, sobrecaixa, 
exaustor, ciclone, escada para inspeção, passarela com guarda-corpo e 

direcionador para bag. Deverão acompanhar o equipamento os 
respectivos manuais de operação e manutenção. Em conformidade com 

o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 
representação nacional e em todos os estados da federação. Os 

equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 

com o manual do fabricante.

637263 Unidade 2 36.200,00 72.400,00

94

COLHEITADEIRA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual. Potência Motor: minimo 200 CV, Capacidade Tanque 

Graneleiro: mínimo 5500 L, Plataforma Rígida ou Flexível: mínima de 5,5 
metros Aplicação Plataforma: Milho, Ter assistência técnica autorizada 

em todo território nacional. Deverão acompanhar o equipamento os 
respectivos manuais de operação e manutenção. Em conformidade com 

o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 
representação nacional e em todos os estados da federação. Os 

equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 

com o manual do fabricante.

614187 Unidade 3 1.365.689,33 4.097.067,99

95

MICRO TRATOR MOTOCULTIVADOR, NOVO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Potencia mínima 12.5 hp Diesel, 

refrigerado a água, com Enxada Rotativa, Motor Partida Elétrica e 
manual, câmbio com 6 marchas para frente e 2 para ré. Em conformidade 

com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 
representação nacional e em todos os estados da federação. Os 

equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 

com o manual do fabricante.

620603 Unidade 450 20.412,66 9.185.697,00

96

MOTOBOMBA GASOLINA CENTRIFUGA NOVO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. B4t715s 1,5x1pol. Sistema de 

partida manual. Fluxo máximo de 266.667l/min. Altura máxima de sucção 
de 7m. Diâmetro de entrada de 2.54cm. Diâmetro de saída de 2.54cm. 

Dimensões: 37cm de largura, 42cm de altura e 42.5cm de profundidade. 
Capacidade do tanque de combustível de 3L. Uso recomendado: 

irrigação. Com representação nacional e atendimento em todos os 
estados da federação. Em conformidade com o INMETRO e as normas 
contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em 

todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios deverão 

460727 Unidade 68 1.609,56 109.450,08
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estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 

tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

97

MOTOR GERADOR, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual. Geração de Energia 3,5 Kva À Gasolina monofásico - B4t-

3500. Com 7.0cv (208 Cc). Motor De 4 Tempos Gasolina Branco. Motor 
Refrigerado a Ar. Potência Máxima De 3.5 Kva E Potência Contínua 

máxima De 3.4 Kva. Partida Manual. Monofásico 127/220v. Controle De 
Tensão Avr Com Escovas. Nível De Ruído 74 Dba. Consumo Médio 0.95 

L/H. Capacidade Do Tanque De Combustível De 15 L.
Com Controle De Tensão Avr Com Escovas Voltagem: 110v/220v. Com 

representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. 
Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no 

que couber. Com representação nacional e em todos os estados da 
federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados 

de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

400005 Unidade 16 2.853,41 45.654,56

98

ALTERNADOR/GERADOR ELÉTRICO - Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual Auto Regulado Trifásico 10 kva: Tensão: 220

/127V ou 380/220V/220V, trifásico: Corrente de Saída: 26,3 A (220V) / 
15,2 A (380V) , Potência gerada contínua: 10KVA / 8KW: Potência de 
tração: 13,4CV, Estrutura: 132S Saída de energia trifásica: 6 terminais 
religáveis em triângulo sem neutro ou estrela com neutro: 4 polos 1800 

RPM, Peso mínimo: 54 kg. Em conformidade com o INMETRO e as 
normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e 

em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

606844 Unidade 8 5.886,66 47.093,28

99

ROÇADEIRA MANUAL, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual , gasolina, potência motor 2,3 hp, tipo cortador lâmina 3 

pontas, rotação 12.500 rpm, características adicionais motor 2 tempos 
tanque combustível (aprox.) 0,58 l, aplicação corte grama, capim, pasto,

arbusto,, acompanhada de epi ( – caneleira, óculos, luva, capacete, 
protetor abafador de som Garantia mínima: 12 (doze) meses. Em 

conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que 
couber. Com representação nacional e em todos os estados da 

federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados 
de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante.

344166 Unidade 133 1.013,67 134.818,11

100

BATEDEIRA CEREAL . Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual. Aplicação: Arroz , Função: Bater/Limpar E Ensacar , 
Comprimento: 2.500 MM, Largura: 2.200 MM, Altura: 1.800 MM, 

Características Adicionais: Com Rodado. Em conformidade com o 
INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 

representação nacional e em todos os estados da federação. Os 
equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante.

219406 Unidade 11 18.567,00 204.237,00

101

BATEDEIRA CEREAL. Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual. Aplicação: Milho , Função: Bater/Limpar E Ensacar , 
Comprimento: 3.300 MM, Largura: 2.350 MM, Altura: 2.000 MM, 

Características Adicionais: Com Rodado E Plataforma Standar. Em 
conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que 

couber. Com representação nacional e em todos os estados da 
federação. Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados 

219412 Unidade 3 17.061,66 51.184,98
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de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante

102

DISTRIBUIDOR DE ADUBO E CALCÁRIO, Ano Fabricação: ano 
corrente; Modelo: 2026 ou mais atual.. sistema de distribuição por 

centrifugação acionado por correias, estrutura reforçada e sistema de 
acionamento por cardan; Largura da Esteira mínimo 400 mm; Disco 

duplo; Faixa de distribuição 7 a15 m; Capacidade de Carga 5,5 
Toneladas; Volume de carga 2,5 m³; Rodado com balancin; Pneus: 4. 
Nova, fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e 

atendimento em todos os estados da federação. Em conformidade com o 
INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 

representação nacional e em todos os estados da federação. Os 
equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo 
com o manual do fabricante

457419 Unidade 6 34.166,66 204.999,96

103

Barco alumínio, material casco: alumínio, comprimento: 6 m, boca: 
aproximadamente 1,35 m, características adicionais: soldado, chapa de 3 
mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia mínima de 01 (um) 

ano. Equipado com TOLDO/CAPOTA resistente, lona verde escuro no 
material poliéster resinada impermeável, tubo de alumínios anodizado 7/8 

com parede 1,5mm, toldo duplo, pintado compatível com o nome do 
barco e logo da Funai, tudo descrito e instalado no barco descrito. 

Equipado com 06 (seis) cadeiras do tipo concha estofada, removíveis 06 
(seis) coletes salva vidas homologado Classe III. Todos os itens exigidos 

pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

305401 Unidade 9 19.600,00 176.400,00

8.2. Portanto para melhor atender a IN, utilizou-se o sistema de Pesquisa de Preços no Compras.gov.br, foram combinados 3 tipos de parâmetros, pois
alguns itens não foram observados em contratações similares, portanto utilizou-se mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio
amplo.

8.2.1. É oportuno ressaltar que a estimativa de preço para o processo em comento teve por base o mediana de valor de todas as cotações realizadas, em
consonância com as disposições da Instrução Normativa N° 65/2021, a qual determina que no âmbito de cada parâmetro, o resultado da pesquisa de
preços será a média, mediana ou o menor dos preços obtidos.

8.2.2. Optou-se pela mediana pois os preços coletados é mais bem representado por essa medida, observando o art. 6° da IN.

8.2.3. Os valores considerados inexequíveis ou excessivamente elevados foram desconsiderados quando da consolidação da mediana apuradas.

8.2.4. O menor valor não foi utilizado, tendo em vista, que o menor valor não representa a tendência de preços de mercado e sim o valor mais barato
entre os preço coletados.

8.2.5. Diante do exposto, a realização da pesquisa de preço para a aquisição em comento atende à Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE
JULHO DE 2021.

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento da solução deve ser a regra, de modo que a licitação seja realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que,
embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.
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9.2. Portanto, a licitação será realizada por item, tendo em vista proporcionar a ampla participação de licitantes.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se verifica a necessidade de contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade da aquisição pretendida
 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação tem seu respaldo no Planejamento Estratégico da Fundação Nacional dos Povos Indígenas -FUNAI, estando devidamente
contemplada a futura avença no Plano de Contratações Anual - PCA 2025/2026, sendo cada Unidade (UASG) é responsável pela inserção e aprovação
do PCA.

11.2. Houve ainda a inclusão do Documento Formalização de Demanda n° 145/2025 - UASG 194035 (SEI nº 8781036) e Plano Anual de Aquisição de
Veículos - PAAV CGRL (SEI nº 8677799), no processo SEI 08620.003761 /2025-94.

11.3. A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações – PAC 2025/2026, devidamente inserida no sistema e alinhada com os
objetivos e metas estabelecidos no Plano de Logística Sustentável – PLS da FUNAI, em conformidade com o Decreto nº 10.947/2022, com o art. 7º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 81/2022 e com a Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021.

Tal alinhamento assegura que a aquisição proposta contribui para a racionalização do uso de recursos públicos, eficiência logística e sustentabilidade
institucional.

conforme Decreto nº 10.947/2022 e IN SEGES nº 81/2022.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Pretende-se contratar a solução mais economicamente viável capaz de atender às demandas apresentadas pelas unidades descentralizadas de modo
eficiente.

12.2. Em que pese, nas atividades fins das unidades descentralizadas o uso de veículos e equipamentos é essencial nas áreas de promoção dos direitos
sociais, previdenciários e culturais dos Povos Indígenas, bem como na gestão ambiental e no etnodesenvolvimento, abarcando atividades de fiscalização,
monitoramento, demarcação e regularização das Terras Indígenas.

12.3. A pretensa aquisição visa à realização de atividades imprescindíveis a proteção e apoio as comunidades indígenas brasileira e na proteção de suas
terras, ou seja, indispensável para que os servidores da Funai desempenhem sua missão institucional.

12.4. Quanto aos outros itens (equipamentos/implementos agrícolas e etc.) serão utilizados em apoio aos projetos produtivos das Terras Indígenas para
desenvolvimento de atividades agrícolas devidamente regulamentadas, sendo de sua importância a aquisição dos bens
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. O órgão gerenciador designará servidores capacitados para atuarem como gestores e fiscais de forma a acompanhar a execução dos termos
pactuadas na avença pela CONTRATADA, conforme preceitua a legislação vigente.

13.2. As unidades descentralizadas da órgão deverão promover todos os atos pertinentes e necessários para que haja o regular transcursos das fases de
aquisição e liquidação da despesa.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não se vislumbram significativos impactos ambientais negativos adicionais decorrentes da contratação, entretanto, deverão ser adotados os 
seguintes critérios:

14.2. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão), na fabricação das aquisições decorrentes desta licitação, seguir integralmente as normas e diretrizes de 
sustentabilidade ambiental estabelecidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, disponibilizado no sítio 
eletrônico htt ps://www.gov.br/agu /pt-br/, e nas demais normas dos órgãos e entidades reguladores do tema.

14.3. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por todas e quaisquer multas ou 
interpelações das autoridades competentes.

14.4. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

14.5. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, em anexo à proposta de preços, sob pena de recusa 
desta, para fins de dar efetiva aplicação dos critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental 
no edital de licitação da Administração.

14.5.1. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) adotar os parâmetros estabelecidos pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral 
da União (BRASIL, 2020), naquilo que couber.

14.5.2. Dentre os parâmetros estabelecidos pelo guia acima citado, destacam-se:

a) a disposição relativa ao cumprimento das Resoluções CONAMA n° 01/1993, nº08/1993, nº 17/1995,n° 272/2000 e nº 242/1998, que tratam dos 
limites máximos de ruídos;

b) a disposição relativa ao cumprimento das Resoluções CONAMA n° 18/1986, nº490/2018 e nº 492/2018, que tratam dos limites máximos de emissão 
de poluentes provenientes dos escapamentos de veículos automotores.

14.5.3. Além disso, recomenda-se que seja requerido que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restricti on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs), conforme disposto no artigo 5º, IV, da Instrução Normativa SLTI n° 01/2010.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

 

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1. Diante do exposto, o Estudo Técnico Preliminar nº 37/2026 encontra-se tecnicamente adequado quanto à forma e ao conteúdo, atendendo aos 
requisitos legais e administrativos que orientam as contratações públicas sob a égide da Lei nº 14.133/2021.

15.2. Portanto, conclui-se que é viável a presente contratação, tendo em vista as justificativas que a respaldam, a vantajosidade esperada e o princípio da 
continuidade dos serviços públicos.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CRISTIANA DA SILVA BOHM
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 14:18:15.

 

 

 

 

 

 

DANIELLE CAMPOS FERNANDES EVANGELISTA
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 27/04/2026 às 15:52:12.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


QTD POR UASG E TOTAL 

Página 1

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND

UASG/QTD UASG/QTD – CUIABÁ/MT UASG/QTD – RIO BRANCO/AC UASG/QTD – IMPERATRIZ/MA UASG/QTD – MANAUS/AM UASG/QTD – ALTAMIRA/PA UASG/QTD – BOA VISTA/RR UASG/QTD – LÁBREA/AM UASG/QTD – JÍ PARANÁ/RO UASG/QTD – TABATINGA/AM

TOTAL
194044 194003 194028 194028 194075 194004 194067 194008 194042 194045 194005 194005 194074 194074 194006 194006 194010 194010 194010 194009 194009 194048 194048 190004 190004 190004 194063 194063 194077 194041 194046 194068 194061 194085 194020 194027 194011 194018 194036 194049 194019 194064 194029 194031 194079 194026 194047 194033 194012 194007

FUNAI/SEDE KSPA 8636375 CGB 8660958 ANP 8637654 GJM 8638471 NOMT 8654040 RNG 8680442 RC    8647527 MAD 8692083

1 623689 Unidade 4 6 7 20 4 6 3 6 1 4 0 0 3 9 5 6 3 2 3 0 2 3 3 2 16 7 0 4 2 5 3 0 0 1 5 5 3 5 10 7 5 3 10 3 0 2 7 5 17 10 0 237

2 623689 Unidade 5 0 5 5 4 6 2 2 1 0 5 0 0 2 15 0 2 6 3 0 0 2 2 2 0 0 0 4 0 6 0 7 3 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 8 6 0 0 7 2 0 0 114

3 623689 Unidade 5 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7

4 623689 Unidade 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8

5 463232 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 4

6 615545 Unidade 2 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 11

7 602233 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7

8 602233 Unidade 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 11

9 615545 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

10 486536 Unidade 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7

11 241167 Unidade 1 3 1 2 0 3 0 0 0 1 0 0 0 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 3 1 0 4 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 1 31

12 629044 Unidade 1 0 1 2 0 3 1 2 1 0 0 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 2 0 0 1 0 0 2 0 1 2 0 0 25

13 300822 Unidade 1 0 1 2 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 11

14 404398 Unidade 1 2 1 1 0 2 1 1 1 0 2 0 0 1 1 0 1 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 3 0 1 0 0 1 0 0 0 0 1 2 5 0 31

UASG/QTD – 
TUCUMÃ/PA

UASG/QTD – 
CACOAL/RO

UASG/QTD – 
MACAPÁ/PR

UASG/QTD – 
GUAJARA 
-MIRIM/RO

UASG/QTD – 
JUÍNA/MT

UASG/QTD – 
SÃO GABRIEL 

DA 
CACHOEIRA/A

M

UASG/QTD – 
RIBEIRÃO 

CASCALHEIR
A/MT

UASG/QTD – 
HUMAITÁ/AM

UASG/QTD – 
MACEIÓ/AL

UASG/QTD – 
FORTALEZA/C

E

UASG/QTD – 
ITANHAEM/SP

UASG/QTD – 
PORTO 

SEGURO/BA

UASG/QTD – 
CHAPECÓ/SC

UASG/QTD – 
PONTA 

PORÃ/MS

UASG/QTD – 
CAMPO 

GRANDE/MS

UASG/QTD – 
PASSO 

FUNDO/RS

UASG/QTD – 
MARABÁ/PA

UASG/QTD – 
PAULO 

AFONSO/BA

UASG/QTD – 
COLIDER/MT

UASG/QTD – 
CRUZEIRO DO 

SUL/AC

UASG/QTD – 
GOVERNADOR 

VALADARES/MG

UASG/QTD – 
DOURADOS/MS

UASG/QTD – 
BARRA DO 

GARÇAS/MT

UASG/QTD – 
CANARANA/MT

UASG/QTD – 
JOÃO 

PESSOA/PB

UASG/QTD – 
GUARAPUAVA

/PR

UASG/QTD – 
SÃO JOSÉ/SC

UASG/QTD – 
PALMAS/TO

UASG/QTD – 
ITAITUBA/PA

UASG/QTD – 
ATALAIA DO 
NORTE/AM

194035 - 
Gerenciadora

CR CAC
8760773

CFPE MJ 
8637413

APUR
8670056

CFPE EVA
8757424

CR MA
8647223

CFPE AWA
8636318

CR MAO
8730714

CFPE WA
8706733

CR CLPA
8728693
8736618 
compl.

CFPE MX
8741971

CFPE  CPM
8750668

CR RR
8761045

CFPE YY
8661192

CR MPUR
8719690

CFPE MADPUR
8692904

CR JPR
8698081

CFPE EUWW
8752898

CFPE GPE
8749629

CR AS
8637421

CFPE VJ
8738282

CR NE-I
8739169

CR NE - II
8754432

CR LISE
8758878
compl.

CR SBA
8757751

CR INTS
8758562 
9046133

CR PP
8758599

CR CGR
8742489

CR PFD
8753932

CR BTO
8751849

CR BSF
8636507

CR NMT
8637233

CR JUR
8636851

CR MGES
8743236

CR DOU
8671100

CR XAV
8698426

CR XIN
8712483

CR JPA
8717175

CR GPV
8767166

CR LIS
8636954

CR ATO
8767279

CR TPJ
8773094

CR VJ
8774294

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
cabine dupla com 04 portas laterais, na cor branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, motor 
movido a diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 42 KGF, capacidade de carga 
mínima de 1 ton., vão livre mínimo 210 mm em relação ao solo, tanque de combustível com capacidade 
mínima de 75 litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de fábrica, Air Bag 

duplo frontal (motorista e passageiro), película protetora de raios solares, jogo de tapetes, protetor de 
caçamba, capota marítima, estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-choque de impulsão, tipo 

quebra mato, protetor de cárter, com aparelho de som original, com entrada USB, bluetooth, pneus originais 
de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança exigidos 

por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
cabine dupla com 04 portas laterais, na cor branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, motor 
movido a diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 43,9, com Snorkel, capacidade 
de carga mínima de 1 ton  Comprimento (mm): 5.280, Largura total (mm): 1.820, Entre-eixos (mm): 3.000, n 

Altura livre do solo (mm): 220, tanque de combustível com capacidade mínima de 75 litros, protetor de 
cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de fábrica, Air Bag duplo frontal (motorista e 

passageiro), película protetora de raios solares, jogo de tapetes, protetor de caçamba, capota marítima, 
estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-choque de impulsão, tipo quebra mato, protetor de 

cárter, com aparelho de som original, com entrada USB, bluetooth, pneus originais de fábrica e homologado 
pela montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o 

PROCONVE; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional
VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 

‑cabine dupla com 04 portas laterais, modelo similar ou superior (Sport All New). Cor cinza ou similar. 
Motorização: 2.4 L diesel biturbo ou superior, Potencia do motor mínimo de (190 cv). Transmissão: manual 

‑ ‑de 6 marchas. Tração 4×4: sistema Super Select 4WD II, com reduzida, diferencial central bloqueável e 
sete modos de condução. Capacidade de reboque/ carga: reboque de até 3.500 kg (braked) e carga útil de 
1ton.  Chassi e suspensão: estrutura em longarinas, rigidez superior (+60% torcional), freios traseiros por 
feixe de molas (leaf spring) com amortecedores robustos. Acessórios: Guincho frontal, Proteção frontal 

‑ ‑(bull bar), Estribos laterais, Capota rígida (hard lid).  Tanque de combustível com capacidade mínima de 75 
litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de fábrica, vidros elétricos nas 4 
portas. Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro), Multimídia/GPS integrado e atualizado. Película 

protetora de raios solares e jogo de tapetes. Bancos com capa em corvino e proteção de plástico para ao 
carpete.  pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos 

de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional.

VEÍCULO TIPO PICK-UP, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
cabine dupla com 04 portas laterais, na cor branca, tração 4x2, 4x4 e 4x4 reduzida, zero quilometro, motor 
movido a diesel de 04 cilindros, potência mínima 190 CV, torque acima de 42 KGF,  capacidade de carga 
mínima de 1 ton., vão livre mínimo 210 mm em relação ao solo, tanque de combustível com capacidade 
mínima de 75 litros, protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar condicionado de fábrica, Air Bag 

duplo frontal (motorista e passageiro), película protetora de raios solares, jogo de tapetes, protetor de 
caçamba, capota marítima, estribos laterais, engate traseiro para reboque, para-choque de impulsão, tipo 

quebra mato, protetor de cárter, com aparelho de som original, com entrada USB, bluetooth, pneus originais 
de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R16, todos os equipamentos de segurança exigidos 

por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.
O veículo deverá ser entregue com sistema de Rádio Comunicação tipo  Rádio móvel digital UHF/VHF; 
Desempenho; Abrangência de frequência: VHF - Faixa de frequência: VHF (136-174 MHz), UHF (403-470 
MHz);  Anúncio de voz - Sinalização de emergência - Voz e dados integrados - Canal de memória - Botões 
programáveis - Compatível com GPS - Chamada individual – Talkaround, Fisicas; - Dimensões (A x L x P): 
53,3 x 175,3 x 205,7mm - Montagem rápida - Botão de emergência 1699 - Visor: alfanumérico. Deverá ser 
instalado no painel central ou no teto do veículo, não sendo aceita a instalação na área do câmbio, pernas 
ou no console central. O rádio comunicador deverá ser homologados pela Anatel, com o respectivo selo 
aderido à sua carcaça, e operar de acordo com as normas e resoluções da ANATEL e do Ministério das 

Comunicações. Todas as frequências a serem utilizadas pelos rádios comunicadores deverão estar 
licenciadas junto a ANATEL. Será de responsabilidade da Contratada obter autorização, cadastrar e 

recolher as taxas relativas ao licenciamento, junto a ANATEL. Antena original do rádio deverá vir instalada 
no teto do veículo.

O veículo deverá ser entregue com Guincho elétrico 12v automotivo instalado na viatura; Especificações: 
Guincho ligado ao sistema de alimentação do próprio veículo, com capacidade de tração mínima de 12.000 

(doze mil) libras (5.400 Kgf) com alavanca de liberação rápida do carretel, motor elétrico de potência 
compatível com a carga a ser tracionada/içada; O equipamento deverá montado sobre uma base construída 
de chapa e perfis de aço, fixada na parte dianteira do chassi, além de ser roletado e blindado contra lama, 

água, areia, entre outros; O acionamento será através de comando, tipo Joystic, conectado através de cabo 
elétrico de no mínimo 3,5 metros do equipamento; O Cabo de aço utilizado no guincho deverá ser de fibra 

sintética constituída por polietileno de alto módulo - constituído de cadeias poliméricas extremamente 
longas e de alto peso molecular, que podem ser altamente orientadas, resultando em um material com alta 

resistência e baixo alongamento sob tensão, com diâmetro compatível com a carga mais um fator de 
segurança de 5:1 e comprimento mínimo de 20m conforme  a Norma ISO 10325. Na extremidade do cabo 

deverá haver sapatilho e gancho olhal com trava por mola com diâmetro mínimo de 13mm, guiado por 
roletes e diâmetro compatível com a capacidade do guincho; Nas extremidades dianteira do equipamento 
deverão ser instaladas duas hastes flexíveis balizadoras; Deverá ser fornecido um manual de instrução do 

equipamento, em língua portuguesa; Deverá ser fornecido junto ao guincho o dispositivo (patesca).

VEÍCULO TIPO PICK-UP COMPACTA - UTILITÁRIO  media, novo, Zero Km; Ano Fabricação ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; cabine dupla com 04 portas laterais, na cor branca ,manual de 5 ou 6 marchas, 
motor flex, potência mínima de 120  CV, capacidade de carga mínima de 630kg, vão livre mínimo 210 mm 
em relação ao solo, tanque de combustível com capacidade mínima de 50 litros, suspensão dianteira com 
barra estabilizadora, roda tipo independente e molas helicoidal,  suspensão traseira  do tipo eixo de torção, 
roda tipo semi-independente e molas feixe de lâminas. Protetor de cárter, direção hidráulica ou elétrica, Ar 

condicionado de fábrica, vidros elétricos nas 4 portas. Air Bag duplo frontal (motorista e passageiro). 
Película protetora de raios solares e jogo de tapetes. Bancos com capa em corvino e proteção de plástico 

para o carpete. Pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R15, todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional.

VEÍCULO TIPO SEDAN, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, Motor: 
Mínimo 1.0 Turbo. Quantidade de Portas: 4. Tipo de Combustível: Bi-Combustível. Potência: Mínima De 110 

CV. Quantidade Passageiro: 5. Tipo Câmbio: Automático. Porta malas com capacidade mínima de 450L . 
Contendo todas as normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; Pneus originais de fábrica e 
homologado pela montadora, aro mínimo R14. Conforto - Ar-condicionado; - Direção hidráulica ou superior; 
- Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco do motorista com regulagem de 

inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com encosto elevado para cabeça; - Tomada 12 V no 
console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som USB e Bluetooth com 
fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; - Farol de neblina; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional.  Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.

VEÍCULO TIPO PASSEIO SEDAN, modelo sedã, novo, zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual; capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, 04 (quatro) portas laterais 
e 01 (um) porta-malas traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 litros; Motorização/transmissão 
- Combustível: Gasolina/Etanol; - Potência Mínima: 80 CV; - Câmbio: Manual de 5 marchas a frente e 1 a 

ré; - Direção: Hidráulica ou Superior; Segurança e características: Freio a disco nas rodas dianteiras e 
tambor (ou superior) na traseira, com sistema ABS; - Airbag frontal; - Cinto de segurança com três pontas; - 

Rodas de aço (ou superior) de no mínimo 14’’ polegadas; Pneus originais de fábrica e homologado pela 
montadora, aro mínimo R14 - Entre eixos mínimos 2450mm; - Contendo todas as normas da ABNT e 

dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com 
para-choques na cor do veículo; conforto - Ar-condicionado; - Direção hidráulica ou superior; - Vidros e 

travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco do motorista com regulagem de inclinação, 
altura e distância; - Bancos traseiros com encosto elevado para cabeça; - Tomada 12 V no console central; 
- Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; 

- Sensor de estacionamento traseiro; - Farol de neblina; 
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.  Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 
de acordo com o manual do fabricante.   

VEÍCULO TIPO PASSEIO HATCH, modelo Hatch, novo, zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual; capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, 04 (quatro) portas laterais 
e 01 (um) porta-malas traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 litros; Motorização/transmissão 
- Combustível: Gasolina/Etanol; - Potência Mínima: 80 CV; - Câmbio: Manual de 5 marchas a frente e 1 a 

ré; - Direção: Hidráulica ou Superior; Segurança e características: Freio a disco nas rodas dianteiras e 
tambor (ou superior) na traseira, com sistema ABS; - Airbag frontal; - Cinto de segurança com três pontas; - 

Rodas de aço (ou superior) de no mínimo 14’’ polegadas; Pneus originais de fábrica e homologado pela 
montadora, aro mínimo R14 - Entre eixos mínimos 2450mm; - Contendo todas as normas da ABNT e 

dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com 
para-choques na cor do veículo; conforto - Ar-condicionado; - Direção hidráulica ou superior; - Vidros e 

travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco do motorista com regulagem de inclinação, 
altura e distância; - Bancos traseiros com encosto elevado para cabeça; - Tomada 12 V no console central; 
- Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; 

- Sensor de estacionamento traseiro; - Farol de neblina;  Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional.  Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 

garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.   

VEÍCULO TIPO HATCH, modelo Hatch, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual, Motor: Mínimo 1.0 Turbo. Quantidade de Portas: 4. Tipo de Combustível: Bi-Combustível. 
Potência: Mínima De 110 CV. Quantidade Passageiro: 5. Tipo Câmbio: Automático. Porta malas com 

capacidade mínima de 450L . Contendo todas as normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; Pneus 
originais de fábrica e homologado pela montadora, aro mínimo R14. Conforto - Ar-condicionado; - Direção 

hidráulica ou superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco do 
motorista com regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com encosto elevado para 

cabeça; - Tomada 12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som 
USB e Bluetooth com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; - Farol de neblina; Ter 

assistência técnica autorizada em todo território nacional.  Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.

VEÍCULO TIPO SUV, novo, zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual; 
capacidade para 05 (cinco) passageiros incluindo o condutor, 04 (quatro) portas laterais e 01 (um) porta-
malas traseiro, porta-malas com capacidade mínima de 450 litros; Motorização/transmissão: Mínimo 1.0 

Turbo - Combustível: Gasolina/Etanol; - Potência Mínima: 120 CV; - Câmbio: automático; - Direção: 
Hidráulica ou Superior; Segurança e características: Freio a disco nas rodas dianteiras e tambor (ou 

superior) na traseira, com sistema ABS; - Airbag frontal; - Cinto de segurança com três pontas; - Rodas de 
aço (ou superior) de no mínimo 15’’ polegadas; - Entre eixos mínimos 2450mm; - Contendo todas as 

normas da ABNT e dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN; Cor do 
veículo - Branca, com para-choques na cor do veículo; conforto - Ar-condicionado; - Direção hidráulica ou 

superior; - Vidros e travas elétricas; - Bancos revestidos em couro sintético; Banco do motorista com 
regulagem de inclinação, altura e distância; - Bancos traseiros com encosto elevado para cabeça; - Tomada 
12 V no console central; - Desembaçador e limpador do vidro traseiro; - Sistema de som USB e Bluetooth 

com fiação e alto falantes; - Sensor de estacionamento traseiro; - Farol de neblina; 
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.  Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. 

Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 
de acordo com o manual do fabricante.   

VEÍCULO TIPO VAN, rodoviário; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual; com tração nas rodas traseiras; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, bi-turbo, mínimo de  2.2L, 
movido a diesel; Potência mínima de 125 CV; com teto alto e chassi longo; Bancos reclináveis; Injeção de 

combustível mecânica e/ou eletrônica; Cambio manual mínimo 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) à ré; 
Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 75 litros; Direção hidráulica ou elétrica original de 
fábrica; Freios ABS; Pneus 225/75 R16 ou outro compatível de acordo com o chassi; Ar condicionado de 
teto com saída de ar em toda a extensão do veículo, inclusive na cabine do motorista; Capacidade para 

transportar mínimo 16 pessoas (01 motorista + 15 passageiros); Faróis de neblina no para-choque dianteiro; 
Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos vidros laterais de acordo com as normas do CONTRAN; 

Cortinas nas janelas laterais; Assoalho em material antiderrapante (Emborrachado); Gancho de reboque na 
parte dianteira .Extintor de incêndio; Saídas de emergência; Para sol tipo sanefa para o motorista; 

Bagageiros laterais ou traseiro com iluminação; Tacógrafo eletrônico e/ou digital; Aparelho de GPS para a 
indicação de rotas e percursos, instalado no painel do veículo ou Aparelho de GPS para a indicação de 

rotas e percursos convencionais, na cabine do motorista; Aparelho de som original ou instalado pela 
contratante, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; Todos os equipamentos de segurança 
exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.); Atender as exigências do PROCONVE. 

Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis;  Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional.  Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 

deverão está acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

VEÍCULO TIPO VAN, rodoviário; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual; com tração nas rodas traseiras; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, bi-turbo, mínimo de  2.2L, 
movido a diesel; Potência mínima de 146 CV; com teto alto e chassi longo; Bancos reclináveis; Injeção de 

combustível mecânica e/ou eletrônica; Cambio manual mínimo 05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) à ré; 
Tanque de combustível com capacidade de no mínimo 75 litros; Direção hidráulica ou elétrica original de 
fábrica; Freios ABS; Pneus 225/75 R16 ou outro compatível de acordo com o chassi; Ar condicionado de 
teto com saída de ar em toda a extensão do veículo, inclusive na cabine do motorista; Capacidade para 

transportar mínimo 21 pessoas (01 motorista + 20 passageiros); Faróis de neblina no para-choque dianteiro; 
Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos vidros laterais de acordo com as normas do CONTRAN; 

Cortinas nas janelas laterais; Assoalho em material antiderrapante (Emborrachado); Gancho de reboque na 
parte dianteira .Extintor de incêndio; Saídas de emergência; Para sol tipo sanefa para o motorista; 

Bagageiros laterais ou traseiro com iluminação; Tacógrafo eletrônico e/ou digital; Aparelho de GPS para a 
indicação de rotas e percursos, instalado no painel do veículo ou Aparelho de GPS para a indicação de 

rotas e percursos convencionais, na cabine do motorista; Aparelho de som original ou instalado pela 
contratante, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; Todos os equipamentos de segurança 
exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.); Atender as exigências do PROCONVE. 

Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis;  Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional.  Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 

deverão está acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

VEÍCULO TIPO VAN/MINIBUS rodoviário; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2025 ou 
mais atual; com tração nas rodas dianteiras; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, 2.3; movido a diesel; 
Potência mínima de 125 CV;  Bancos reclináveis; Injeção de combustível mecânica e/ou eletrônica; mínimo 
05 (cinco) marchas à frente e 01 (uma) à ré; Tanque de combustível original do chassi com capacidade de 
no mínimo 80 litros; Direção hidráulica original de fábrica instalada pela montadora do chassi; Freios ABS; 

Rodas com aro 6,00” x 17,5”; Pneus 205/70 R15 ou 215/75 R16 ou outro compatível de acordo com o 
chassi; Ar condicionado de teto com saída de ar em toda a extensão do veículo no porta pacote inclusive na 

cabine do motorista para satisfazer a carga térmica emitida pelos ocupantes do veículo instalado pela 
empresa vencedora do certame; Capacidade para transportar mínimo 16 pessoas (01 motorista + 15 

passageiros); Faróis de neblina no para-choque dianteiro; Janela com vidros corrediços; Insulfilme nos 
vidros laterais de acordo com as normas do CONTRAN; Cortinas nas janelas laterais; Assoalho em material 
antiderrapante; Gancho de reboque na parte dianteira; Extintor de incêndio; Saídas de emergência; Para sol 

tipo sanefa para o motorista; Cintos de segurança para o motorista e passageiros; Poltrona do motorista 
com apoio para cabeça; Bagageiros laterais ou traseiro com iluminação; Tacógrafo eletrônico e/ou digital; 

Aparelho de GPS para a indicação de rotas e percursos, instalado no painel do veículo ou Aparelho de GPS 
para a indicação de rotas e percursos convencionais, na cabine do motorista; Preparação e instalação de 

aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; Preparação e instalação de 
alto-falante na cabine do motorista e em toda extensão do porta pacote; Todos os equipamentos de 
segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.); Atender as exigências do 
PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis;  Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão está acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.
VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS; novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 

atual; Motor com 04 (quatro) cilindros em linha, movido a diesel; Potência mínima de 150 CV; Turbo 
Intercooler; Injeção de combustível mecânica e/ou eletrônica; Sistema de tração 4x4; 23 lugares. Sendo 21 
passageiros + 1 (auxiliar) + 1 (motorista); Ar Condicionado interno/condensador teto, PBT de 7.500 kg, freio 
pneumático com ABS, porta dobradiça com sistema door brake, janela de vidros móveis, bagageiro traseiro, 

poltrona do motorista com amortecimento hidráulico, tomada 12v no painel, sirene de marcha ré, 
preparação para rádio, preparação para itinerário eletrônico, câmera de marcha ré, farol auxiliar de marcha 

ré, Tanque de combustível 110 litros, poltrona dos passageiros executiva 875 mm (reclinável), cinto de 
segurança 2 pontos retrátil, descansa braços laterais, porta copos, farol auxiliar de marcha ré, itinerário 

eletrônico, revestimento das poltronas em plástico. Pacote VIP: porta pacotes em chapa estampada, rádio 
com USB, sanefa.; Insulfilme nos vidros laterais de acordo com as normas do CONTRAN; , todos os 

equipamentos de segurança exigidos por lei (cinto de segurança retrátil em todas as poltronas, triângulo, 
chave de roda, pneu reserva, etc.). Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens de segurança 
determinados por lei aplicáveis;  Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.
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15 625962 Unidade 1 0 1 0 0 2 0 1 0 0 0 1 1 0 2 0 1 1 0 0 0 0 0 1 2 1 0 0 0 1 1 0 1 1 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 1 0 0 0 1 24

16 610032 Unidade 1 2 2 1 1 2 1 0 3 0 1 0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 1 0 0 1 1 1 1 2 0 0 0 5 0 36

17 610031 Unidade 1 0 1 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 10

18 620592 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

19 617089 Unidade 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 7

20 292804 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

21 609990 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

22 318890 Unidade 1 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18

23 318890 Unidade 1 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10

24 318890 Unidade 1 0 4 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 29

25 318890 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

26 318890 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13

27 480285 Unidade 1 0 0 10 2 0 0 0 0 0 0 0 4 0 12 0 4 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 42

28 600385 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

29 480285 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13

30 480285 Unidade 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 9

31 626360 Unidade 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 9

CAMINHÃO COM CARROCERIA TIPO BAÚ - Veículo novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual; com cabine metálica, cor predominante branca. Motor Diesel 4 cilindros, com 
potência mínima de 160 cv. Injeção Eletrônica Câmbio Manual 5 (ou 6) marchas - 4 x 2. Rodas traseiras 

duplas. Direção hidráulica. Veículo novo, Zero Km; PBT (homologado) mínimo de 5.100. Sinalização 
conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do 

INMETRO. , emplacado, com todas as taxas e despesas necessárias quitadas (IPVA, primeiro 
emplacamento, jogo de placas, despachante).  Aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na 
cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em toda extensão do 
porta pacote; CARROCERIA BAÚ (furgão carga seca/MÉDIO)  confeccionado em alumínio, medindo, no 

mínimo, 4,5 metros de comprimento, 2,2 m de largura e 2,2 m de altura (medida externa) porta traseir (total) 
uma porta lateral, borracha de vedação. Iluminação interna, colunas em aço tubular soldada: para-lama e 
para-barro de borracha, faixas reflexivas nas laterais e demais equipamentos de segurança exigidos pelo 

CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, 
etc.); Atender as exigências do PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis;  

Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.  Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão está acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante. 
VEÍCULO TIPO CAMINHÃO DE DOIS EIXOS, Veículo novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; 

Modelo: 2026 ou mais atual; com cabine metálica, cor predominante branca. Motor Diesel 4 cilindros, com 
potência mínima de 155 cv. Injeção Eletrônica Câmbio Manual mínimo 5 marchas - 4 x 2. Rodas traseiras 
duplas. Direção hidráulica. Ar condicionado de fábrica, com as seguintes especificações mínimas:  PBT 
(homologado) mínimo de 5.100.; CARROCERIA carga seca em madeira , 4,5 metros de comprimento. 

 Aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; preparação e instalação 
de alto-falante na cabine do motorista e em toda extensão do porta pacote; Todos os equipamentos de 

segurança exigidos por lei (triângulo, chave de roda, pneu reserva, etc.). Cor do veículo - Branca; Atender 
as exigências do PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência 
técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 

acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

CAMINHÃO MUNCK 4×2, TOCO, novo, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual; cabine em aço, diesel, motor 4 cilindros, potência mínima de 185cv, torque mínimo de 700 Nm, 6 

marchas à frente e 1 a ré, suspensão dianteira e traseira conforme linha de produção do fabricante, PBT 
homologado de 14.000kg, implementado com carroceria de madeira e munck com capacidade de levantar 
no mínimo 7,5 toneladas, Aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na cabina do motorista; 

preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em toda extensão do porta pacote; 
equipado com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. 

pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, todos os equipamentos de segurança exigidos 
por lei de acordo com o PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de 

Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do INMETRO; Todos os itens exigidos pelo CONTRAN 
e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

CAMINHÃO, modelo V.U.C. - Veículo Urbano de Carga. Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual. Categoria B de Habilitação para dirigir. Peso Bruto Total de 3.500kg. Potência Mínima 
de 130cv. Carroceria equipada com Baú para carga seca. Volume mínimo de 15m³. Carga útil mínima de 

1.350 kg. - Chave com comando de travamento a distância por radiofrequência - Direção hidráulica - Vidros 
dianteiros elétricos - Retrovisores externos com regulagem elétrica e com setas de direção integradas - Ar-
condicionado - Computador de bordo, com de registro de autonomia, média de consumo;  Rádio FM, com 

Bluetooth® para áudio e telefone - Faróis de neblina - Freios ABS - Airbag duplo - Tomada 12V (1) - Sensor 
de estacionamento e Câmera de ré - Bancos em couro sintético ou natural.  Equipado com todos os 

acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro. pneus originais de 
fábrica e homologado pela montadora, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com 
o PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro 

obedecendo normas do INMETRO; Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

CAMINHÃO NOVO, fabricação nacional, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual, motor à diesel com no mínimo 275 CV de potência, turbinado, traçado na relação 6x4, mínimo 09 

marchas à frente e 01 à ré, relação diferencial semi-curto ou curto, distância entre eixos mínimo de 3.440 
mm. PBT (homologado) máximo de 32.000Kg.; Direção hidráulica, ar condicionado, pneus novos. Acoplado 
com carroceria metálica carga seca, com faixas refletivas. Aparelho de som ambiente, com entrada USB, 

instalado na cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em toda 
extensão do porta pacote; equipado com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo 

Código de Trânsito Brasileiro. pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Sinalização conforme norma da 
CNT (Conselho Nacional de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do INMETRO; Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

FURGÃO PARA TRANSPORTE DE CARGA:  Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual, motor à diesel com no mínimo 130cv; torque máximo de no mínimo 31kgfm; Cambio manual 
mínimo 5 marchas a frente e 1 à ré. Compartimento de carga tipo BAÚ de no mínimo 10 m3; Peso bruto 

total (PBT) máximo de 3.500 kg e carga útil de no mínimo 1.200kg;  capacidade para 01 (um) motorista e 02 
passageiros na cabine.  Direção hidráulica, ar condicionado, pneus novos. Acoplado com carroceria 

metálica carga seca, com faixas refletivas. Aparelho de som ambiente, com entrada USB, instalado na 
cabina do motorista; preparação e instalação de alto-falante na cabine do motorista e em toda extensão do 

porta pacote; equipado com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. pneus originais de fábrica e homologado pela montadora, todos os equipamentos de 

segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE; Sinalização conforme norma da CNT (Conselho 
Nacional de Trânsito), para-choque traseiro obedecendo normas do INMETRO; Todos os itens exigidos 

pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 

tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 
acordo com o manual do fabricante. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional.

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO PIPA, com capacidade de 9.000 litros, potência mínima 185 cv, ano de 
fabricação/modelo 2025 ou superior, novo-zero km, cor branca, ar condicionado de fábrica, pbt mínimo legal 

de 16.000 kg e carga útil mínima de 11400 kg, combustível diesel, com carroceria tipo pipa, tanque para 
água construído em aço carbono, tratamento interno com tinta epóxi, chapa em aço 1020 mínimo 4,50 mm, 
com quebra ondas, carretel com mangueira de alta pressão com bico regulável e comprimento mínimo de 

15 metros com 1 polegada, suporte para fixar magote e válvula de sucção, fixação através de vigas em aço 
carbono, bomba acionada por tomada força através de cardan para auto- carregamento, com sistema 

traseiro para aspersão de água, chuveiro traseiro e bico de pato lateral, com lameiro de borracha, guarda 
corpo na parte superior do reservatório que atenda a NR 12, Atender as exigências do PROCONVE. 

Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo Motor: 
OHC, Monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a ar, Potência Motor: 8,43 cv  a 7.250 rpm, Sistema de Partida: 
Eletrica, Cilindrada: 109,5 cc, Transmissão: 4 velocidades, Combustível: Gasolina, Capacidade de Tanque: 

4,2 , Óleo do Motor: 1,0 litro, Cor: Preta todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo 
com o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.  Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de 

capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um)  capacete motociclístico 
de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo Motor: OHC ou 
SOHC, monocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a ar, Potência do Motor: 15,1 cv a 22,2 cv  (7.500 rpm), 

Sistema de Partida: Elétrica, Cilindradas: 223cc a 249,58 cc, Tipo de Combustível: Gasolina, sistema de 
Transmissão: 5 a 6 velocidades, Capacidade de Tanque: 6,0 a 8,0 litros, Óleo do Motor: 1,0 a 1,3, Cor Azul 
ou Vermelha, todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais 

itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.  Em atendimento à Resolução 
CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído 
na proposta o fornecimento de 1 (um)  capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação 

de trânsito vigentes.
MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual.  Tipo Motor: SOHC 
ou OHC, Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar, Potência Motor: 12,2 (7.500 rpm) a 14,5 cv (8.500 rpm) 
Gasolina, 12,4 cv (7.500 rpm) a 14,7 cv (8.500 rpm) Etanol,  Cilindradas: 149 cc à 162,7 cc, Sistema de 

Freios: ABS ou CBS, Sistema de Partida: Eletrica, Transmissão: 5 velocidades, Combustível: Flex, 
Capacidade de Tanque: 12 litros, Óleo Motor: 1,2 litro, Cor: Preta, todos os equipamentos de segurança 

exigidos por lei de acordo com o PROCONVE, Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; 
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante.  Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o 

uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um)  capacete 
motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes.

MOTOCICLETA, Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Motor monocilíndrico 
de 293,5 cc, que entrega 24,8 cv (gasolina) e 25,2 cv (etanol) a 7500 rpm. Possui transmissão de 6 

velocidades, sistema de partida elétrica e é alimentada por injeção eletrônica PGM-FI. Todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE.  Demais itens de segurança 
determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.  Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de 

março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o 
fornecimento de 1 (um)  capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito 

vigentes.
MOTOCICLETA do Tipo Trail;  Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual;  

Combustível tipo a gasolina ou Flex, para 2 pessoas (piloto e carona), com potencia mínima de 14 CV, 
câmbio com no mínimo 5 Marchas, cilindrada mínima de 160CC, motor 4 tempos, sistema de partida 

elétrica, equipada com rodas raiadas, suspensão de longo curso adequada para uso "off road", veículo 
novo, Zero Km, para uso no transporte de pessoas e cargas em trabalhos no campo e em locais de difícil 

acesso.
Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE.  Demais itens de 

segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 
Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à Resolução 
CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído 
na proposta o fornecimento de 1 (um)  capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação 

de trânsito vigentes.
QUADRICICLO ,  Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Tipo todo terreno (All 
Terrain Vehicle - ATV) com capacidade de 02 ocupantes, motor com no mínimo 400cc e 26HP. Quantidade 
Marchas: 5 Marchas Á Frente E Uma Ré, Cilindrada Mínima: 420 CC. Características Adicionais: Motor 4 
Tempos, Tração 4x4 E 2x2; Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração líquida. Sistema Alimentação: Injeção 

Eletrônica PGM-FI, Sistema De Partida: Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de Combustível: 14,7 
litros. Protetor de motor incluso. capacidade de reboque: 300kg, capacidade do rack dianteiro 30 kg e 

capacidade do rack traseiro 60kg. Cor: Preto. Deve acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo 
refletivo automotivo, chave de rodas e demais equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos 
os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança 

determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 
itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 

respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de 
março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o 

fornecimento de 1 (um)  capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito 
vigentes

QUADRICICLO. Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual Quantidade Marchas: 
5 Marchas Á Frente E Uma Ré , Cilindrada Mínima: 500 CC. Características Adicionais: Motor 4 Tempos, 

Tração 4x4 E 2x2; Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração líquida. Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica 
PGM-FI, Sistema De Partida: Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de Combustível: 14,7 litros. Protetor 
de motor incluso. capacidade de reboque: 300kg, capacidade do rack dianteiro 30 kg e capacidade do rack 

traseiro 60kg. Cor: Preto. Deve acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo 
automotivo, chave de rodas e demais equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os 
equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança 
determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de 

março de 2022, que obriga o uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o 
fornecimento de 1 (um)  capacete motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito 

vigentes
QUADRICICLO QUADRICICLO. Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual 

Quantidade Marchas: 5 Marchas Á Frente E Uma Ré , Cilindrada Mínima: 500 CC. Características 
Adicionais: Motor 4 Tempos, Tração 4x4 E 2x2; Tipo: OHV, monocilíndrico, refrigeração líquida. Sistema 

Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI, Sistema De Partida: Elétrica, Combustível: Gasolina, Tanque de 
Combustível: 14,7 litros. Protetor de motor incluso. capacidade de reboque: 300kg, capacidade do rack 

dianteiro 30 kg e capacidade do rack traseiro 60kg. Cor: Preto. O veículo deve ser fornecido  equipado 
com guincho de no mínimo 3000 libras, suporte para reboque do tipo bola e grades de proteção e 

carga dianteira e traseira. 
 Deve acompanhar os acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo automotivo, chave de rodas e 
demais equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança 

exigidos por lei de acordo com o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; 
Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o 

uso de capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um)  capacete 
motociclístico de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes. 

QUADRICICLO MOTOR - Zero Km; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual.  Tipo: OHV, 
Monocilíndrico, 4 tempos, refrigeração líquida; Cilindrada Mínima: 390 cc; Potência Máxima: 24,5 cv a 6.250 
rpm; Torque Máximo: 2,73 kgf.m a 5.000 rpm; Transmissão: automática ou manual de 5 velocidades + ré; 
Sistema de Partida: Elétrico; Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica; Combustível: Gasolina. SISTEMA 

ELÉTRICO - Ignição: Eletrônica; Bateria: 12V - 12 Ah; Farol: 35 / 35W (2x). Deve acompanhar os 
acessórios: macaco mecânico, triangulo refletivo automotivo, chave de rodas e demais equipamentos de 

segurança exigidos pelo CONTRAN. Todos os equipamentos de segurança exigidos por lei de acordo com 
o PROCONVE. Demais itens de segurança determinados por lei aplicáveis; Ter assistência técnica 

autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e 
acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante. Em atendimento à Resolução CONTRAN 453, de 28 de março de 2022, que obriga o uso de 

capacete motociclístico, deverá ser incluído na proposta o fornecimento de 1 (um)  capacete motociclístico 
de acordo as normas técnicas e a legislação de trânsito vigentes. 

CARRETA PARA REBOQUE, veículo novo. Dimensões uteis de 2,50 metros de comprimento, 1,30 metros 
de largura e 0,40 metros de Altura. Estrutura de aço carbono e assoalho em madeira. Laterais dianteira e 

traseira rebatíveis e destacáveis, feixe de molas com 3 laminas e amortecedores compatíveis para 
capacidade de 500kg de carga. Roda de aço em aro 13, pneus 165/70 R13 novos, para lama e estribo em 

metal, pé de apoio na parte dianteira, chicote elétrico com engate elétrico, lanternas de iluminação seguindo 
exigências do DETRAN, faixa refletiva na cor vermelha e branca nas laterais e traseira na borda inferior. 

Engate rápido automático padrão ABNT 50 mm, suporte para corrente de segurança e acompanha corrente 
de segurança. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, 
apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de 
segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.
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32 626360 Unidade 1 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 83

33 626360 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7

34 626360 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

35 626360 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

36 305401 Unidade 1 0 30 20 4 10 3 2 0 0 0 4 4 5 3 1 0 9 0 6 1 0 8 4 3 2 0 0 7 0 1 7 0 0 0 0 0 0 0 5 2 1 0 0 0 5 2 3 10 0 3 166

37 225888 Unidade 1 5 5 10 4 10 3 5 7 0 30 50 0 0 0 1 0 7 0 6 1 0 10 2 0 1 0 4 7 0 2 3 0 0 0 1 0 4 0 5 2 0 0 0 7 0 0 1 0 5 6 205

38 225888 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 14 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 19

39 608840 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7

40 616695 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

41 486705 Unidade 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

42 301819 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

43 301819 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

44 258049 Unidade 1 5 0 0 4 0 1 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 6 0 0 0 0 10 3 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 22 0 0 0 0 0 0 1 0 2 3 65

45 392683 Unidade 1 0 0 0 4 0 0 0 1 0 2 4 1 0 0 0 0 2 2 0 0 0 4 2 0 0 0 3 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 6 39

46 325110 Unidade 1 0 20 10 2 10 1 0 0 0 20 0 2 0 0 0 0 8 2 2 0 0 4 0 2 3 0 0 7 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0 0 6 1 0 0 0 5 0 3 6 0 3 124

47 273144 Unidade 1 0 5 10 3 10 0 5 0 0 0 0 2 0 3 0 0 2 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 7 0 0 3 0 0 0 0 0 4 0 0 3 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 65

48 347488 Unidade 1 0 0 5 0 10 0 5 7 0 10 0 2 5 3 7 0 2 2 2 0 0 4 4 1 1 0 0 7 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 10 1 0 0 0 7 0 0 1 5 0 3 107

49 603108 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 28 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 90

50 347488 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5

51 272880 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11

52 272882 Unidade 1 0 10 0 2 0 6 0 0 0 20 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 4 0 2 0 0 7 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 10 0 0 66

53 407625 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

54 275015 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 51

55 624412 Unidade 1 0 0 15 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 23

56 456915 Unidade 1 0 0 15 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 18

57 604551 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11

CARRETINHA CARGA PUXADA POR MOTO, veículo novo. Armação em metal soldado, suspensão com 
02 feixes de molas, pneus reforçados.  Dimensões uteis: mínimo entre 0,70 a 0,85 m de largura e 0,80 a 
0,95 m de comprimento, capacidade para até 250 Kg. Chicote elétrico com engate elétrico, lanternas de 

iluminação seguindo exigências do DETRAN, faixa refletiva na cor vermelha e branca nas laterais e traseira 
na borda inferior. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, 
apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de 
segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os 

itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

CARRETA/REBOQUE UTILITÁRIO TIPO OFF-ROAD, para acoplamento em quadriciclos (ATV), veículo 
novo. Capacidade mínima de carga útil de 300 kg. Estrutura em aço carbono com tratamento anticorrosivo 
(pintura epóxi ou galvanização), reforçada para uso em áreas de floresta e terrenos acidentados. Caixa de 

carga com dimensões mínimas de 1,00 m de comprimento x 0,80 m de largura x 0,50 m de altura, com 
fundo metálico ou de polietileno de alta densidade (HDPE), resistente a impactos e intempéries. Rodagem 

equipada com pneus off-road aro 10” ou superior, com eixo flexível ou suspensão independente. Sistema de 
acoplamento tipo engate rápido com esfera e pino de trava de segurança. Deve possuir alças de amarração 

para fixação de carga e pino de apoio frontal para estabilidade quando desacoplado. Peso máximo do 
equipamento vazio: 70 kg. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e 
emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e 

acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de 
Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão 

estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

CARRETA TRANSPORTE DE QUADRICICLO, Chassi em aço carbono. Rampa integrada basculante. 
Feixe de mola e amortecedores. Um eixo, pneus de aro 14 ou 15. Parte elétrica conforme legislação. 
Pintura automotiva. Faixas reflexivas de segurança. Medidas externas 2.40 x 1.40 x 0.40. Acessórios 
opcionais: roda louca; suporte e estepe; pneus novos; amortecedores novos. A LICITANTE vencedora 
deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo com as 
normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização 
conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante.
CARRETA/REBOQUE PARA QUADRICICLO, Feita em compensado naval com estrutura em aço tubular. 
Sistema basculante manual. Todas as laterais são removíveis. Implemento adaptável em quadriciclos 
nacionais e importados 4×4. Carroceria em compensado naval. Rodas aro 8’’. Pneu 4.0/4.8. capacidade de 
carga: 300 kg. Altura do solo: 50 cm. Dimensões da carroceria: LxAxC: 1,14 x 0,25 x 1,47. A LICITANTE 
vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo 
com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. 
Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo 
CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 
acordo com o manual do fabricante.

BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento:6 m, boca: aproximadamente 1,35 m, 
características adicionais: soldado, chapa de 2 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 
mínima de 01 (um) ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento:8 m, boca: aproximadamente 1,70 m, 
características adicionais: soldado, chapa de 2 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 
mínima de 01 (um) ano.Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

Barco alumínio, material casco: alumínio, comprimento:8 m, boca: aproximadamente 1,70 m, características 
adicionais: soldado, chapa de 3 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia mínima de 01 (um) 

ano. Equipado com TOLDO/CAPOTA resistente, lona verde escuro no material poliéster resinada 
impermeável, tubo de alumínios anodizado 7/8 com parede 1,5mm, toldo duplo, pintado compatível com o 

nome do barco e logo da Funai, tudo descrito e instalado no barco descrito. Equipado com 08 (oito) 
cadeiras do tipo concha estofada, removíveis e 08 (oito) coletes salva vidas homologado Classe III. Todos 
os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão 
estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à 
garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.
BARCO ALUMÍNIO, material casco: alumínio, comprimento: 7 m, boca: aproximadamente 1,70 m, 

características adicionais: soldado, chapa de 2 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 
mínima de 01 (um) ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

LANCHA, Material Casco: Alumínio Liga Naval , Comprimento: 8 M, Boca: 2,9 M, Calado: 0,7 M, Potência 
Máxima Motor: 90 HP, Peso: 7 T, Quantidade Passageiro: 8 UN, Acessórios: Sistema De Monitoramento E 

Registro De Imagens , Características Adicionais: Blindada , Tipo Motor: Motor Centro Com Eixo , 
Combustível: Gasolina , Capacidade Tanque Combustível: 500 L, Tipo Capota: Capota Fixa. Equipado com 

08 (oito) cadeiras do tipo concha, removíveis. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.
LANCHA DE ALUMÍNIO, de 6 metros, incluso motor de popa de 60 hp  e Carreta rodoviária com acessórios 

de navegação. Características técnicas: Tipo de casco: Semi-chato, Material: Alumínio naval de alta 
resistência, Comprimento total: 6,00 m, Boca (largura máxima): 1,60 m, Calado: 0,20 m, Altura do costado: 

0,60 m, Espessura do fundo: 2,0 mm, Espessura das laterais: 1,5 mm, Capacidade de carga: 600 kg, 
Capacidade de lotação: 6 pessoas, Motorização: Mínimo 60 HP. , Combustível: Gasolina , Capacidade 

Tanque Combustível: 200 L, Tipo Capota: Capota Fixa. Equipado com 08 (oito) cadeiras do tipo concha, 
removíveis. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

Barco Madeira,  Comprimento: 17 metros a 19 metros, Largura: 4 metros a 4,80 metros, Calado: 1,50 metro 
a 1,90 metros, Convés: 1 e ½ comando no convés superior, Material do casco: madeira itaúba, Camarotes: 
4 camarotes no mínimo , Instalações: 1 cozinha, 2 banheiros, Documentação: Inclusão de documentação 

de navegação, registro ou transferência na marinha, Equipamentos: Equipamentos de segurança, 
comunicação e sinalização de navegação incluídos Ter assistência técnica autorizada em todo território 

nacional.
Motor marítimo: 230 MWM Gerador: Grupo gerador de 12 KVA ou superior, bifásico. Todos os itens 

exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante. 

Barco Madeira Comprimento Total: 15,40 M, Boca: 4 M, Pontal: Mínimo 1 M, Características Adicionais: 1 
Conves e Contínuo E 1 Toldo Contínuo, Tipo: Baleeira Instalações: 1 cozinha, 1 banheiros, Documentação: 

Inclusão de documentação de navegação, registro ou transferência na marinha, Equipamentos: 
Equipamentos de segurança, comunicação e sinalização de navegação incluídos. Motor estacionário de 

22HP a diesel, partida elétrica com garantia de 1 ano. Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

MOTOR DE POPA de 115 HP, 4T, Número de cilindros: 4, Combustível: gasolina. Sistema de partida 
elétrica; hélice de alumínio, altura da rabeta (pol) 25. Ter assistência técnica autorizada em todo território 

nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.  

MOTOR DE POPA de 90 HP, 4T, Combustível: gasolina. Faixa máxima de rotação (rpm) 5000-6000; 
sistema de transferência comando de válvula duplo; ignição microcomputador tci; sistema de partida 
elétrico; sistema de inclinação ptt "prime start”; alternador 25a; caixa de controle remoto; velocímetro; 

tacômetro; indicador de power trim.; hélice de alumínio. Ter assistência técnica autorizada em todo território 
nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:15 hp, aplicação: barco alumínio, características 
adicionais: válvulas automáticas descompressão, refrigerado a, quantidade marchas:2 un, quantidade 

cilindro:2 un, capacidade tanque:23 l, tipo motor:2 tempos, velocidade:4.500 a 5.800 rpm. Ter assistência 
técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante. 

MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:25 hp, características adicionais: sistema proteção 
propulsão: amortecedora borracha, quantidade cilindro:2 un, capacidade tanque: mínima de 25 l, tipo motor: 

2 tempos.  Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 
legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 

acordo com o manual do fabricante. 
MOTOR DE POPA, tipo: partida manual, potência:40 hp, aplicação: barco alumínio, características 

adicionais: sistema de ignição manual, combustível: gasolina, capacidade tanque: mínima de 24 l, tipo 
motor: 2 tempos.  Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos 

pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante. 

MOTOR COM RABETA de 13hp. Motor Popa Tipo: Rabeta Longa. Potência: 13 HP Aplicação: 
Embarcação. Características Adicionais: Sistema De Partida Manual Combustível: Gasolina. Capacidade 
Tanque: 6,50 L. Tipo Motor: 4 Tempos. Sistema Direção: Manete. Com garantia mínima de 01 (um) ano.  

Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação 
vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de 

uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante. 
MOTOR POPA: partida manual, potência:40 hp, aplicação: barco alumínio, características adicionais: 
sistema de ignição manual, combustível: gasolina, tipo motor: 2 tempos. Equipado com Sistema de 
operação de comando a distância; Alternador de no mínimo 80w; Hélice em alumínio; ÂNGULO DE 
DIREÇÃO 45º; Sistema de inclinação de navegação; Tanque de no mínimo de 50 (cinquenta) litros; 

Aquisição com comando completo de direção (volante, controle de velocidade e chicote de conexão de 6 
metros) Bateria 60HA similar a marca Moura ou Heliar; Ter assistência técnica autorizada em todo território 

nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo 
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

MOTOR DE POPA, Tipo: Rabeta, Partida: Manual, Potência: 6,5 HP, Características Adicionais: motor 4 
tempos, monocilíndrico, refrigerado a ar, com embreagem centrífuga automática e eixo longo tipo rabeta em 
aço galvanizado. Combustível: gasolina comum, Capacidade do tanque: mínima de 3,6 litros, autonomia de 

no mínimo 2 horas. Aplicação: embarcações de pequeno porte utilizadas em igarapés, rios estreitos e de 
difícil navegação. Deve possuir cabo de aceleração com trava, alavanca de controle e protetor de hélice. 

Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação 
vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de 

uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante. 
MOTOR DE POPA, Tipo: Partida Manual, Potência: 8 Hp, Características Adicionais: Com 165 

Cilindradas/Um Carburador, Velocidade: 4.500 A 5.500 Rpm. Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 

veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 
MOTOR DE POPA Tipo: Partida Manual , Potência: 20 HP, Aplicação: Bote , Características Adicionais: 

Carburador , Combustível: Gasolina , Quantidade Marchas: 2 UN, Quantidade Cilindro: 2 UN, Tipo Motor: 4 
Tempos , Velocidade: 4.000 A 5.000 RPM. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 
Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 
MOTOR DE POPA Tipo: Rabeta , Potência: 5 HP, Características Adicionais: Sistema Partida Manual, 

Carburador, Sistema De Pro , Quantidade Cilindro: 1 UN, Capacidade Tanque: Mínimo 2,5. Ter assistência 
técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 

equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante. .

CARRETA TRANSPORTE DE EMBARCAÇÃO, Material Berço: Chapa Ferro 2mm, Revestida Borracha, 
Capacidade Carga: 1.500 KG, Comprimento: 6,5 M, Altura: 0,60 M, Largura: 1,40 M, Tamanho Aro Rodas: 

14, Tipo Eixo: Tubular, Tipo Engate: Fixação Automática, Tipo Suspensão: 2 Feixes Mola E 2 
Amortecedores, Tipo Biqueira Apoio: Dianteira Com Catraca Com Braço Limitador, Características 

Adicionais: Com Fiação Elétrica, Estrutura Em "U" De 4"X2,65mm, estepe  e suporte e 
cinta. PROCONVE; A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e 

emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e 
acessórios de segurança, obrigatórios.

CARRETA TRANSPORTE DE EMBARCAÇÃO, Material Berço: Chapa Ferro 2.25 mm, Revestida 
Borracha,  Capacidade Carga: 2.000 KG, Comprimento: 12 M, Altura: 0,80 M, Largura: 3,3 M, Tamanho Aro 
Rodas: 14 - 2 eixos, Tipo Eixo: Tubular, Tipo Engate: Com Suporte Para Engate 50 Mm, Tipo Suspensão: 

4 Feixes Mola E 4 Amortecedores, Tipo Biqueira Apoio: Dianteira Com Catraca, Características Adicionais: 
Com Fiação Elétrica, Estrutura Em "U" De 4"X2,65mm, estepe  e suporte e cinta. PROCONVE; A 

LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, 
de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, 

obrigatórios.

CARRETA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO - Para barco de 8 (oito) metros;- 9 m x 1,50m. Construído em 
aço carbono;- Chassis perfil em “U” em chapa mínima de 11. Capacidade mínima de 500kg - Modelo em 

“V”;- Suporte da placa no lado direito do “V”, não centralizado;- Com suporte de quilhas reguláveis;- 
Instalação elétrica completa; Molas elípticas com 5(cinco) lâminas, com reforço no chassis;- Amortecedor a 
gás;- 1 (um) eixo para aro 15 no mínimo, com ponteira de 30mm;- Jumelo com bucha;- Roda Aro 15”(sendo 

as três);- Pneus novos, com garantia mínima 90 dias contra defeitos de fabricação com as seguintes 
características: 185/65R15, 88H; Com berços e torre de proa com regulagem na vertical e horizontal para 

qualquer tamanho;- Guia de traseira na cor laranja (balizas);- Lanterna em leds a prova d'água com protetor 
em tela tipo tampa ou janela;- Duas cintas de fixação do barco;- Dois pontos/gancho ou similar, de cada 

lado para o engate das cintas que fixará os barcos, sendo que cada ponto lateral deverá ter uma distância 
mínima para melhor fixação do objeto.- Guincho com catraca manual para o recolhimento do barco para 

carreta, com tamanho mínimo conforme o comprimento da carreta;- Engate em aço fundido, com garantia 
mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação, com acoplamento automático, alça de desacoplamento, 

com capacidade mínima de tração de 2.500kg. Pé dianteiro articulado com mola, soldado no chassi da 
carreta;- Estrutura da carreta deverá ter alta resistência à torção;- Estepe deverá ser da mesma 

configuração das demais rodas;- Suporte para estepe soldado na estrutura do chassi;- Garantia mínima de 
5 anos do chassi;- Homologado pelos órgãos responsáveis de trânsito, e emplacado;- Cor predominante: 

Verde. Faixas refletivas na traseira e no mínimo em três pontos das laterais, conforme normas de 
sinalização do CONTRAN. A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e 
emplacada, apta para rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e 

acessórios de segurança, obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de 
Trânsito); Todos os itens exigidos pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão 

estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 
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58 220469 Unidade 1 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 7

59 318890 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 3

60 618214 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 3

61 273380 Unidade 1 10 0 5 0 0 0 2 0 0 0 0 1 3 10 0 0 5 2 0 0 0 0 4 0 2 2 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 1 3 5 0 64

62 623468 Unidade 1 10 20 10 4 10 30 10 5 0 5 0 8 5 10 0 0 11 4 3 0 0 0 5 0 3 2 5 7 0 5 6 0 0 0 5 5 2 0 10 0 0 0 2 2 1 0 7 12 10 6 241

63 627709 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

64 284779 Unidade 1 0 5 4 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 2 1 0 1 0 0 8 0 0 37

65 629138 Unidade 1 0 3 10 0 0 3 5 0 0 2 0 0 5 2 0 0 0 0 0 5 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 2 0 1 5 0 0 5 0 0 4 2 0 0 0 7 5 5 0 79

66 478227 Unidade 1 0 2 13 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 5 0 0 1 5 1 6 0 0 0 0 0 4 2 3 0 1 7 5 5 0 68

67 632301 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

68 619538 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

69 619538 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

70 606835 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

71 617086 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

72 617041 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

73 613439 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13

74 461902 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

75 486264 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16

76 472269 Unidade 1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

77 472269 Unidade 1 0 3 10 0 0 3 2 0 0 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0 5 0 1 0 2 1 0 0 0 0 5 4 0 2 5 1 11 0 0 5 0 0 4 2 3 0 1 7 5 5 0 92

78 304353 Unidade 1 0 5 10 0 0 3 0 0 0 0 0 0 5 2 0 0 0 0 0 5 0 0 0 2 1 0 0 0 0 5 0 0 0 5 0 11 0 0 0 0 0 4 2 0 2 0 7 5 0 0 75

79 610078 Unidade 1 0 1 10 0 0 3 6 0 0 0 0 0 5 2 0 0 5 0 0 0 0 0 9 2 1 0 0 12 0 5 2 0 0 5 3 0 0 0 6 0 0 4 0 3 0 0 7 5 5 0 102

80 602066 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10

81 483462 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2

82 483462 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

83 618932 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

CARRETA DE TRANSPORTE EMBARCAÇÃO, para barcos de 6 a 8m de comprimento construída em 
metal 80x40mm, com no mínimo 8,0mts de comprimento e 1,70 mts de largura, de alta resistência a torção, 
com berços e torre de proa totalmente reguláveis para qualquer tamanho, com instalação elétrica pronta e 
sistema de sinalização com lanternas eletrônicas (LED) a prova d´água e tomada elétrica, suspensão com 
grande estabilidade, sistema de freio de impacto, pára-choque com alongador removível, 02 eixo com aro 

14 no mínimo e capacidade mínima de 500Kg, guincho com catraca manual, guia traseira (balizas), 02 
(duas) cintas de fixação e cinta para o guincho, ganchos para amarração do barco e estepe. A LICITANTE 
vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para rodagem, de acordo 

com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. 
Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos pelo 
CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 

acordo com o manual do fabricante. 
MOTO AQUÁTICA (motonáutica, tipo jetski) - pequena embarcação com propulsão própria, material: fibra 
de vidro, capacidade passageiro: 2, capacidade tanque: 70 l, tipo: jet sentado. Potência: 300 hp. Todos os 

itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Ter assistência 

técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante. .. 
CARRETA RODOVIÁRIA, com dimensões adequadas e compatíveis com moto aquática (motonáutica, tipo 
jetski )  A LICITANTE vencedora deverá entregar a mesma devidamente licenciada e emplacada, apta para 
rodagem, de acordo com as normas do DETRAN, compostas de todos os itens e acessórios de segurança, 
obrigatórios. Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Todos os itens exigidos 
pelo CONTRAN e os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 

acordo com o manual do fabricante. 
MOTOR ESTACIONÁRIO, novo, Potencia mínima: 15CV. Combustível: Diesel. Capacidade: mínimo 

16 litros. 01 cilindro, partida manivela, refrigerado por tanque de água., Garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 

escrito de acordo com o manual do fabricante. 
MOTOSERRA, à gasolina, 2 tempos, com no mínimo 6.0hp, com no mínimo de cilindrada de 87cm³, 

capacidade de tanque no mínimo 0,9l, com sabre de 24", com corrente., Garantia mínima: 12 (doze) meses. 
Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante. 
MOTOSSERA, à gasolina, capacidade Tanque Combustível: 0,470 L, cilindrada Motor: 35,2 CC, 

Características Adicionais: Sabre De 35 Centímetros, com corrente. Garantia mínima: 12 (doze) meses. 
Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito 

de acordo com o manual do fabricante. 

CARRETA TANQUE DE ÁGUA (PIPA), de arrasto, conjugada chassi mais tanque, dois eixos. Material: 
Chapa de aço. 4 rodas, pneus novos, capacidade mínima do tanque de 6.000 litros, com bomba centrifuga 
movida pela tomada de força do trator, com jato de água. Feixe de Molas. A LICITANTE vencedora deverá 
entregar a mesma apta para rodagem, composta de todos os itens e acessórios de segurança, obrigatórios. 

Sinalização conforme norma da CNT (Conselho Nacional de Trânsito); Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Tração 4x4, equipado com motor a diesel de no mínimo 03 cilindros, com no mínimo 80CV, turbo, 
transmissão com no mínimo 12 marchas a frente e 04 a ré, toldo com estrutura de proteção conta 

capotamento, comando duplo, pesos, sistema hidráulico de três pontos com capacidade mínima 2.500kg, 
tomada de força independente, pneus mínimos: dianteiros 12.4x24, pneus traseiros 18.4x30, novo, 
fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 

federação. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 
legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 

acordo com o manual do fabricante. . 
TRATOR AGRÍCOLA TRACIONADO, 4X4, Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 

atual. Equipado com motor a diesel de mínimo 04 cilindro, como no mínimo 110CV, turbo, transmissão com 
no mínimo 12 velocidades a frente e 04 a ré, toldo com estrutura de proteção contra capotamento, comando 

duplo, pesos, sistema hidráulico de 3 pontos, tomada de força independente, pneus mínimo: dianteiros 
14,9c24r1 e traseiros 23.1x30r1, novo com lamina frontal , fabricação 2025 ou mais atual. Com 

representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica 
autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e 

acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante. 

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS,  Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Tração 4x4, equipado com motor a diesel de 04 cilindros, com potência de 45 a 50 CV, aspiração natural, 

transmissão com n° de marchas 12F X 12R, toldo com estrutura de proteção contra capotamento, equipado 
com jogo de contrapesos, sistema hidráulico com engate de três pontos com capacidade mínima de 1.400 

Kg, tomada de força independente, pneus mínimos: dianteiros 8x18, pneus traseiros 12,4 x 28, novo, 
fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 

federação. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela 
legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 

acordo com o manual do fabricante. .

TRATOR AGRÍCOLA DE RODAS,  Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Tração 4x4, equipado com motor a diesel de 03 cilindros, com potência de 24 CV a 26 CV, aspiração 

natural, transmissão com n° de marchas 6F X 2R, equipado com estrutura de proteção contra capotamento 
rebatível, equipado com jogo de contrapesos, sistema hidráulico com engate de três pontos com 

capacidade mínima de 550 Kg, tomada de força por acionamento mecânico, tipo direto. Pneus mínimos: 
dianteiros 6,5-80-12, pneus traseiros 280/70R18, novo, fabricação 2025 ou mais atual. Com representação 

nacional e atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência técnica autorizada em todo 
território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 

veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

TRATOR AGRÍCOLA,  Novo; Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Estreito (máximo 
1 metro de largura), motor diesel, potência 23 CV a 25 CV, tração 4x4, com 09 machas a frente e 03 a ré, 
tomada de força 540 RPM com acionamento mecânico, sistema de freio a discos em banho de óleo com 

acionamento mecânico, rodagem dianteira 6 -12 e traseiro 9,5-16, cinto de segurança, levante hidráulico de 
três pontos completo com capacidade de 479 KGF, com barra de tração regulável e contrapesos dianteiros, 
sistema elétrico com buzina. Modelo de referência (não vinculativa), respectivamente, Kubota B2320D 4x4 e 

Kubota L3800 4x4, podendo ser apresentada  outra marca/modelo desde que seja similar ou de melhor 
qualidade. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Ter assistência 

técnica autorizada em todo território nacional. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os 
equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante. 
TRATOR DE JARDIM, cortador de Grama dirigível, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 

mais atual. Motor 4 tempos a Gasolina de no mínimo 14,9 HP potência, transmissão  manual, largura de 
corte de no mínimo 97 centímetros, com ajuste da altura de corte, altura mínima de cor 38mm, e direção 

para condutor operar sentado. fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento 
em todos os estados da federação. Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. Todos os 

itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

TRATOR DE PNEUS DO TIPO MOTONIVELADORA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 
ou mais atual.  Potência bruta [hp(kW)@ rpm] 150/173 hp (112/129kW)@ 2.200, Potência líquida [hp(kW)@ 
rpm] 140/160hp (104/119kW)@ 2.200, Número de cilindros 6, Cilindrada (l) 6,7, Torque líquido (Nm@ rpm) 
591/678@ 1.500, Tipo de transmissão Powershift com conversor de torque e lock-up, Velocidades (F/R) 6 / 

3, Velocidade máxima - F/R (km/h) 42,8 / 29,2, Sistema antideslizamento Limited Slip, Tipo do freio de 
serviço Multidiscos em banho de óleo, localizado nos cubos das rodas, Bomba hidráulica Pistões axiais e 

fluxo variável, Vazão da bomba (l/min) 186,0, Pressão do sistema hidráulico (psi) 2.600, Pneus 14x24 – 12L 
– G2, Aros 10” Tripartido, Tanque de combustível (l) 360, Ângulo de articulação dos chassis (graus) 25,0, 
Raio de giro (mm) 7.700, Inclinação das rodas dianteiras (graus) 20,0, Oscilação do eixo dianteiro (graus) 
15,0, Vão-livre do eixo dianteiro (mm) 580, Comprimento total – sem acessórios (mm) 8.957, Altura até o 

topo da cabine standard (mm) 3.400, Bitola (mm) 2.124, Oscilação do tandem – frente (graus) 20 / 20, 
Diâmetro do círculo (mm) 1.752,6, Tipo da lâmina central Curva evolvente (Roll Away), Lâmina standard – 

largura/altura (mm) 3.658 / 622, Elevação da lâmina sobre o solo (mm) 444,5, Penetração máxima da 
lâmina no solo (mm) 711, Ângulo máximo de talude Dir./Esq. (graus) 90 / 90, Alcance máximo da lâmina 
Dir./Esq. (mm) 1.912 / 1.715, Inclinação da lâmina - frente/trás (graus) 40.0 / 5.0, Largura de corte (mm) 

2.165, Penetração máxima no solo (mm) 306, Peso operacional (kg) 15.425. fabricação 2025 ou mais atual. 
Com representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Todos os itens exigidos 

pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do veículo deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante

TRATOR DE PNEUS DO TIPO RETROESCAVADEIRA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual DIMENSÕES GERAIS (CAÇAMBA PADRÃO E BRAÇO DE ESCAVAÇÃO) COM 

BRAÇO DO CARREGADOR RETO A Comprimento total mm 7224 B Distância ao solo do eixo dianteiro mm 
1.980 C Distância entre eixos mm 2.180 D Distância máxima do eixo traseiro até a traseira do veículo mm 

3.063 E Distância do eixo traseiro à torre de giro mm 1.127 F Altura até a parte superior do braço mm 3790 
G Largura do caçamba mm 2.277 H Altura da cabine mm 2.870 I Largura do estabilizador mm 2.300

DIMENSÕES DA CONCHA STD 1 M³ COM BRAÇO DO CARREGADOR RETO α Ângulo de inclinação 
para trás da caçamba com o solo ° 36 A Altura máxima de operação mm 4.190 B Altura ao pino de 

articulação da caçamba mm 3.580 C Altura máxima de despejo, caçamba a 45° mm 2.720 D Profundida de 
escavação mm 98 E Alcance na altura máxima mm 760, MOTOR  Potência bruta (hp) (ISO 14396) 97 

Potência líquida (hp) 94 Torque bruto máximo (Nm@rpm) (ISO 14396) 420@1.300 Cilindrada (Litros) 3,9 
Aspiração / Injeção Turbo / Mecânico Certificação TIER3, DIMENSÕES DA RETROESCAVADEIRA LANÇA 
STD / EXT. HOE RETRAIDO/ ESTENDIDO J Alcance de escavação na altura máxima mm 2.556 / 3.784 L 

Altura máxima de trabalho mm 5.489 / 5.585 / 6.220 M Altura de escavação mm 5.489 / 5.585 / 6.220 O 
Alcance de escavação ao nível do solo mm 5.657 / 5.792 / 6.739 Q Máxima Profundidade de escavação 
mm 4.399 / 4.547 / 5.584 T Rotação da caçamba máx. ° 204, TRANSMISSÃO Caixa de câmbio Power 

Shuttle com conversor de torque Tração 4x4. Freios a disco em banho de óleo Freio de mão Manual, com 
alavanca, SISTEMA HIDRÁULICO Taxa de fluxo da bomba hidráulica (l / min) @2200RPM 145 

COMPONENTES Tanque de combustível 129 l CAPACIDADE CAÇAMBA Capacidade da caçamba cheia 
(m³) 1 Largura da caçamba (mm) 2.277 ESPECIFICAÇÕES IMPLEMENTO FRONTAL Força máxima de 

escavação (caçamba) (kg) 6.250 Capacidade do braço SLA (Kgf) 6.350 Capacidade de elevação na altura 
máxima (kg) 3.425 ESPECIFICAÇÕES DA RETROESCAVADEIRA STD / EXT. HOE Força de escavação 
da caçamba (Kgf) 5.606 / 5.616 / 5.616 Força de escavação do braço (Kgf) 4.286 / 4.030 / 2.931. PESO 
Peso operacional (kg) 7.480* * Cabine fechada com ar-condicionado, caçamba 1m³, braço de escavação 

std, concha 30in (0,26m³), pneus diant. 12,5-18 12PR e tras. 16,9-28 12PR. CERTIFICAÇÃO Cabine 
ROPS/FOPS. fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os 

estados da federação. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante

MOTOCULTIVADOR, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Motor a Gasolina, 
4 tempos, potência mínima de 6 HP, Sistema de Partida Manual Retrátil ou elétrica.  Largura  mínima de 
corte: 750 mm. Acompanhado de conjunto de enxadas rotativas com discos laterais. Com representação 

nacional e atendimento em todos os estados da federação. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. 
Os equipamentos e acessórios deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados 

e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante
IMPLEMENTO AGRÍCOLA para trator Distribuidor Calcário, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 
2026 ou mais atual. Adequado para distribuição de adubo e corretivos de solo, com estrutura reforçada e 

sistema de acionamento por cardan. Com no mínimo duas rodas de dimensões  Aro 16"x5,50 e pneus 7,50 
x 16",  Capacidade de carga mínima de  3000 kg, Largura de esteira ajustável de 400 e 800 (mm). 

fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 
federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 

certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.
ROÇADEIRA MANUAL, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Uso individual, 
a combustão (gasolina), com potência mínima de 0,95kW ou 1,3 CV, motor 2 tempos, acompanhada de, no 
mínimo, cinturão para operação, conjunto de corte, óculos de proteção e manual de instruções. Fabricação 

2026 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Os 
equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.
GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA,  NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 

Com controle remoto, com no mínimo 16 discos de 28 polegadas, espessura de 6,0 milímetros, 
espaçamento de 230 milímetros, mancal a óleo, ano de fabricação 2026 ou mais atual, Compatível com 

Trator Agrícola Tracionado 4X4 com 80cv. Com representação nacional e atendimento em todos os estados 
da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso 

e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 
contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 

manual do fabricante.
GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA,  NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 

Com controle remoto, com no mínimo 12 discos de 28 polegadas, mancal a óleo, espaçamento de 270 
milímetros, novo, ano de fabricação 2026 ou mais atual, Compatível com Trator Agrícola Tracionado 4X4 

com 80cv.. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Os 
equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 

condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 
complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 

fabricante.
CARRETA GRANELEIRA de madeira, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Capacidade de 4000 kg, com dois eixos, rodas aro 16 com pneus novos, nova, compatível com o Trator 
Agrícola Tracionado 4X4 com  80cv. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.

ROÇADEIRA DE ARRASTO,  NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Sem 
tomada de força, número de facas: 02, largura do corte: 1800 mm, altura de corte (regulável) : 120 - 310 

mm, tipo de acoplamento: barra de tração, acionamento das facas pelo diferencial através das rodas com 
garras, tracionada pelo trator, regulagem de correias, nova, fabricação 2026 ou mais atual. Com 

representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios  
deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 

Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 
deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

ARADO de 02 discos, Aro 26",  Novo. Compatível com trator de 25 a 45 CV, profundidade de trabalho 
aproximada de 350 mm, largura de trabalho 0,50 a 1 m, peso aproximado de 270 kg 

PLANTADEIRA / ADUBADEIRA DE ARRASTO, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou 
mais atual. Equipada com no mínimo 9 (nove) linhas, espaçamento de 45 cm, pivota da, equipada com 
disco de corte, sulcador no adubo, disco duplo na  semente, limitador e compactador, distribuição das 

sementes por discos alveolados, distribuição do adubo por rosca sem fim. Compatível com trator agrícola 
4X4, com 110 cv. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da federação. Os 

equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.  

PLANTADEIRA E ADUBADEIRA- NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Mínimo 7 linhas com 45cm, 6 linhas com 50cm, disco de corte 18" liso, capacidade de sementes mínimo 
510 Kg, capacidade de abubo mínimo 710 kg, dosador de semente e adubo padrão. Com representação 
nacional e atendimento em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar 

acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 

concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.  
PLANTADEIRA AGRÍCOLA,  NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Mínimo 3 

linhas. Características mínimas: plantadora e adubadora para plantio convencional de 3 linhas. Sistema 
pantográfico permitindo que a unidade de plantio acompanhe as irregularidades do solo. Disco adubador 

duplo paralelo de 13”, limpadores externos e internos, condutores removíveis parra facilitar a limpeza, disco 
duplo semeador e cobridor paralelo de 13” limpadores externos e internos para evitar o travamento. 

Equipado com disco cobridor de sulco com regulagens de ângulo para cobertura. Distribuidor de adubo 
mecânico com escala de regulagem, acionado por engrenagem e pinhão e sistema mexedor de adubo. 

Hastes com mola para regulagem de pressão do disco sobre o solo. Roda traseira com banda de borracha 
com alivio central para a compactação da semente. Capacidade mínima dos reservatórios de semente e 

adubo, de 35 L, por linha. Acoplamento por sistema de 3 pontos hidráulico, categoria I ou II. Em 
conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional 

e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante.
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84 637230 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

85 268733 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

86 453117 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

87 221804 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

88 637263 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

89 614187 Unidade 1 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

90 620603 Unidade 1 0 30 10 0 0 15 15 0 0 10 0 0 15 2 0 0 0 0 0 5 0 0 4 5 12 0 0 0 19 20 10 0 0 20 6 10 0 0 14 0 20 12 100 5 10 8 7 15 50 0 450

91 460727 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 7 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 68

92 400005 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 16

93 606844 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8

94 344166 Unidade 1 0 40 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30 20 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 38 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 133

95 219406 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11

96 219412 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3

97 457419 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

98 305401 Unidade 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9

3492

PULVERIZADOR AGRÍCOLA acoplado, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, 
capacidade de aproximadamente 400 litros, estrutura em aço com pintura anticorrosiva e reservatório em 
polietileno de alta resistência, compatível com trator agrícola de potência entre 45 e 50 CV com sistema 
hidráulico de três pontos – categoria I ou II. Dotado de bomba de pistão ou membrana, com pressão de 
trabalho de aproximadamente 300 psi, acoplamento por sistema de 3 pontos hidráulico, categoria I ou II. 

Inclui filtro, regulador de pressão, manômetro calibrado, válvula de retorno e sistema de agitação hidráulica 
ou mecânica. Equipado com barras laterais rebatíveis, com no mínimo 8 metros de largura total de 
pulverização, contendo estrutura tubular com regulagem de altura manual ou por corrente; bicos 

pulverizadores espaçados a cada 50 cm, com porta-bicos e bicos anti-gotejo do tipo leque, em material 
resistente a produtos químicos; sistema de retorno por bypass com mangueiras flexíveis resistentes a 
corrosão. Acompanha tanque de água limpa para higienização do sistema e reservatório de água para 

lavagem das mãos. Com manual técnico e kit de ferramentas básicas.  Em conformidade com o INMETRO 
e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da 

federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante.

GRADE NIVELADORA agrícola leve,  NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, 
com estrutura tubular reforçada em aço carbono; compatível com trator agrícola de potência entre 45 e 50 
CV com sistema hidráulico de três pontos – categoria I ou II; composta por 16 discos de aço, com diâmetro 
nominal de 18 a 20" e espaçamento entre discos de aproximadamente 180 mm. Estrutura com opções de 

regulagem para maior ou menor ângulo de corte dos discos. Com largura de trabalho de aproximadamente 
1,5 m. Com manual técnico e kit de ferramentas básicas.  Em conformidade com o INMETRO e as normas 
contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. Os 

equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

CARRETA AGRÍCOLA de madeira, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual, com 
estrutura reforçada em aço e madeira de lei tratada, com capacidade de carga de 2.000 kg, equipada com 
eixo simples rígido, rodado com duas rodas pneumáticas (com pneus agrícolas ou rodoviários), aro 16" ou 

superior.
Plataforma com caixa de carga em madeira com dimensões aproximadas de 2,20 m de comprimento, 1,30 

m de largura e 0,50 m de altura. Laterais fixas ou rebatíveis, com travamento mecânico. Chassi em aço 
estrutural com pintura anticorrosiva, sistema de acoplamento por barra de tração com cabeçote tipo esfera, 
pino ou olhal. Inclui lanternas traseiras refletivas. Dotada de freio inercial ou de estacionamento, manivela 

de apoio frontal para engate/desengate, e ganchos internos de amarração da carga. Em conformidade com 
o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os 

estados da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 

tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 
acordo com o manual do fabricante.

ENXADA ROTATIVA (rotocultivador) agrícola, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual, acoplamento traseiro por sistema de 3 pontos, categoria I, acionamento por tomada de potência 

(TDP), compatível com tratores de potência mínima de 20 CV e máxima de 26 CV, com tração 4x4. Largura 
de trabalho mínima de 1,00 metro e máxima de 1,20 metro. Dotada de rotor horizontal com lâminas 

curvadas em aço, número mínimo de 16 lâminas distribuídas em 04 flanges, com sistema de regulagem de 
profundidade por patins laterais. Estrutura reforçada em chapa de aço pintada com tinta anticorrosiva, com 
defletor traseiro para nivelamento do solo. Deverão acompanhar o equipamento os respectivos manuais de 

operação e manutenção. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que 
couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios  

deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal 

deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

CLASSIFICADOR/PADRONIZADOR DE SEMENTES de soja, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; 
Modelo: 2026 ou mais atual, projetado para pré-limpeza, classificação e padronização de sementes em 

único processo.Capacidade  de operação de no mínimo 4.500 Kg/h na pré-limpeza e 2.250 Kg/h na 
classificação. Largura das peneiras  de aproximadamente 1 metro. Motor elétrico com potência de 3 CV, 

polia de acionamento ajustável e dimensões aproximadas de 2,5 m de comprimento, 1,6 m de largura e 1,8 
m de altura; com no mínimo 5 peneiras e 6 bicas de ensaque; equipada com base elevada, sobrecaixa, 
exaustor, ciclone, escada para inspeção, passarela com guarda-corpo e direcionador para bag. Deverão 

acompanhar o equipamento os respectivos manuais de operação e manutenção. Em conformidade com o 
INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os 
estados da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos 

manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 
tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 

acordo com o manual do fabricante.  
COLHEITADEIRA, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Potência Motor: 

minimo 200 CV, Capacidade Tanque Graneleiro: mínimo 5500 L,  Plataforma Rígida ou Flexível: mínima de 
5,5 metros Aplicação Plataforma: Milho,  Ter assistência técnica autorizada em todo território nacional. 

Deverão acompanhar o equipamento os respectivos manuais de operação e manutenção. Em conformidade 
com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos 

os estados da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos 
manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso 

tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 
acordo com o manual do fabricante.  

MICRO TRATOR MOTOCULTIVADOR, NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. 
Potencia mínima 12.5 hp Diesel, refrigerado a água, com Enxada Rotativa, Motor Partida Elétrica e manual,  
câmbio com 6 marchas para frente e 2 para ré. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na 
ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos 
e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia 
legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

MOTOBOMBA GASOLINA CENTRIFUGA NOVO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais 
atual.  B4t715s 1,5x1pol. Sistema de partida manual. Fluxo máximo de 266.667l/min. Altura máxima de 

sucção de 7m. Diâmetro de entrada de 2.54cm. Diâmetro de saída de 2.54cm. Dimensões: 37cm de 
largura, 42cm de altura e 42.5cm de profundidade. Capacidade do tanque de combustível de 3L. Uso 

recomendado: irrigação. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da federação.  
Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação 

nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

MOTOR GERADOR, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Geração de  Energia 3,5 
Kva À Gasolina monofásico - B4t-3500. Com 7.0cv (208 Cc). Motor De 4 Tempos Gasolina Branco. Motor 
Refrigerado a Ar. Potência Máxima De 3.5 Kva E Potência Contínua máxima De 3.4 Kva. Partida Manual. 
Monofásico 127/220v. Controle De Tensão Avr Com Escovas. Nível De Ruído 74 Dba. Consumo Médio 

0.95 L/H. Capacidade Do Tanque De Combustível De 15 L. 
Com Controle De Tensão Avr Com Escovas Voltagem: 110v/220v.  Com representação nacional e 

atendimento em todos os estados da federação.  Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas 
na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. Os 

equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual 

complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do 
fabricante.

ALTERNADOR/GERADOR ELÉTRICO - Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual Auto 
Regulado Trifásico 10 kva: Tensão: 220/127V ou 380/220V/220V, trifásico: Corrente de Saída: 26,3 A 

(220V) / 15,2 A (380V) , Potência gerada contínua: 10KVA / 8KW: Potência de tração: 13,4CV, Estrutura: 
132S Saída de energia trifásica: 6 terminais religáveis em triângulo sem neutro ou estrela com neutro: 4 

polos 1800 RPM, Peso mínimo: 54 kg. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT 
no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e 
acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia 
legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante.

ROÇADEIRA MANUAL, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual , gasolina, potência 
motor 2,3 hp, tipo cortador lâmina 3 pontas, rotação 12.500 rpm, características adicionais motor 2 tempos 
tanque combustível (aprox.) 0,58 l, aplicação corte grama, capim, pasto,arbusto,, acompanhada de epi ( – 

caneleira, óculos, luva, capacete, protetor abafador de som Garantia mínima: 12 (doze) meses. Em 
conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional 

e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de 
respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo 
escrito de acordo com o manual do fabricante. 

BATEDEIRA CEREAL . Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Aplicação: Arroz , 
Função: Bater/Limpar E Ensacar , Comprimento: 2.500 MM, Largura: 2.200 MM, Altura: 1.800 MM, 

Características Adicionais: Com Rodado. Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na 
ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos 
e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da 

garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia 
legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante. 

BATEDEIRA CEREAL. Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual. Aplicação: Milho , 
Função: Bater/Limpar E Ensacar , Comprimento: 3.300 MM, Largura: 2.350 MM, Altura: 2.000 MM, 

Características Adicionais: Com Rodado E Plataforma Standar. Em conformidade com o INMETRO e as 
normas contidas na ABNT no que couber. Com representação nacional e em todos os estados da 

federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e 
certificados e condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de acordo com o 
manual do fabricante

DISTRIBUIDOR DE ADUBO E CALCÁRIO, Ano Fabricação: ano corrente; Modelo: 2026 ou mais atual.. 
sistema de distribuição por centrifugação acionado por correias, estrutura reforçada e sistema de 

acionamento por cardan; Largura da Esteira mínimo 400 mm; Disco duplo; Faixa de distribuição 7 a15 m; 
Capacidade de Carga 5,5 Toneladas; Volume de carga 2,5 m³; Rodado com balancin; Pneus: 4. Nova, 

fabricação 2025 ou mais atual. Com representação nacional e atendimento em todos os estados da 
federação.  Em conformidade com o INMETRO e as normas contidas na ABNT no que couber. Com 

representação nacional e em todos os estados da federação. Os equipamentos e acessórios  deverão estar 
acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e condições da garantia. Garantia de no 

mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia contratual complementar à garantia legal deverá ser 
concedido mediante termo escrito de acordo com o manual do fabricante

Barco alumínio, material casco: alumínio, comprimento: 6 m, boca: aproximadamente 1,35 m, 
características adicionais: soldado, chapa de 3 mm, estrado de alumínio antiderrapante, com garantia 

mínima de 01 (um) ano. Equipado com TOLDO/CAPOTA resistente, lona verde escuro no material poliéster 
resinada impermeável, tubo de alumínios anodizado 7/8 com parede 1,5mm, toldo duplo, pintado 

compatível com o nome do barco e logo da Funai, tudo descrito e instalado no barco descrito. Equipado 
com 06 (seis) cadeiras do tipo concha estofada, removíveis 06 (seis) coletes salva vidas homologado 

Classe III. Todos os itens exigidos pela legislação vigente. Os equipamentos e acessórios do 
veículo deverão estar acompanhados de respectivos manuais de uso e certificados e 
condições da garantia. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses. Caso tenha garantia 

contratual complementar à garantia legal deverá ser concedido mediante termo escrito de 
acordo com o manual do fabricante.
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